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c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 
documentos comprobatórios para demonstrar que o prego do objeto previsto na ata de registro 
de pregos continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referencia. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de pregos 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-
financeiro; 

I) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23. I. Ern  se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias fiteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A. empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se A. relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula A sua proposta e as previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato  sad  exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 
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23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
ao licitante, procedera conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de to •Iitia no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do  
art.  155 a 161 da LCM 14/22. 

23.13. A alocacao dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referencia, na minuta contratual ou 
outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 
a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar  partes do objeto da contratação ate o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentara à Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATACAO 
24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 

Referência. 
24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
C) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente A. emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecera o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos.  
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24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 

concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, 

preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 

permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for conclufda, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 

qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 

provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 

Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 

uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 

Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo dorgão municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 

de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 

responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 

descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 

servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a verificação da 

compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 

requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 

subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 

do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 

membros da Comissão, incluindo as eventuais discordAncias apontadas por qualquer um deles. 

25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 

processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 

em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 

prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 

averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 

definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 

provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 

Órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 

confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 

encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 

estabelecido. 

25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
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quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 

controvérsia a seu respeito, somente  sell  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 

com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 

contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 

necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 

administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 

eventuais pagamentos devidos. 

25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou A 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 

o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 

e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 

subitem anterior. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 

requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 

notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 

Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 

uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 

Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 

alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 

competente. 
25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado A. Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  coinprasgcapattelna.nr.00v.br, ate 

5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 

nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 

a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada 

das providencias cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 

de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 

em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. E vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 

vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 

no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 

contratação. 
25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 

responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 

o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  

218 da LCM 14/22, no que couber. 
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26. DO PAGAMENTO 
26.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia  (ail  de cada 
mês. 

26.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesm6 o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado devera regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
n° 4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao 1SSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sera  
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 
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26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação 

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A. conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇOES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa  it  inexecução parcial do contrato que cause grave dano h. Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
I) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 
na LCM 14/22. 

27.3. Seri(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(Oes) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer  &go  público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sell  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 

justificar a imposição de penal idade mais grave. 

27.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 

Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa 

será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 

de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa 

será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 

de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 

será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 

evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 

e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sera  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 

tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sera  considerada a 

inexecução total da contratação. 

27.6. A MU  LTA  COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa demora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 

consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 

a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 

Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de ate 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 

previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 

no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
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27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  sell  aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

27.8. A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  sera  
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 27.1 
deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 27.1 
deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 
sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 
honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sera  precedida das fases de instrução e 
de julgamento do processo administrativo sancionador, porem, somente será aplicada por decisão do 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado A Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
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27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 
Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 

28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGAÇA0 E ANULAÇA0 
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável, 
nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

venida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - uoN.L.01: Pagina: 33 

Edital Vers8o LCM 4.24 



Município de Capanema - PR 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
29.7. A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente A Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado  sad  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC  e no Código Civil, 
além da garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUKAO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES 

31.1. Fin  atendimento a Lei n° 12.846/2013. os licitantes devem observar o mais alto padriio de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação; 
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(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providencias necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 
desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Alem do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa Mica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa Mica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso 11 do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou 
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(ii)  intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante orgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 

32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 
"COMPRAS CAPANEMA" 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. São objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. São diretrizes do programa "Compras Capanema": 
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a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 

meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 

recursos públicos destinados as contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 

e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 

ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 

c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 

gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 

parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 

finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 

públicas. 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 

Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.bri.  
34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 

Capanema não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer etapa da licitação. 

34.4. E facultado ao(a) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou A outra autoridade ou órgão 

competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 

34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 

especialmente o Termo de Referência. 

34.7.1. Em havendo regras especificas e/ou modelo(s) especifico(s) de documento(s), expressamente 

previstos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto neste 

Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e aqueles documentos específicos, 

incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação. 

34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presente 

contratação não seja denominado "Termo de Referência", mas, sim, "Projeto Básico" ou outra 

nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam as regras previstas 

no Termo de Referência, passam a remeter as disposições do "Projeto Básico" ou outra 

nomenclatura porventura utilizada. 

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação não 

poderão ser substituidos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 

mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrario. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 

de Capanema. 

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 

resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
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34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 
a respeito da LCM 14/22 e deste Edital  sera  sanada por meio de consulta formal a PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste certame 
será(ão) gravada(s) em dudio e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 
plataforma "YouTube". 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 
que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condiçêes administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 
e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 
ANEXO H Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO 
VII 

Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO 
VII 

I 

Minuta da Ata de Registro de Pregos 

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 
ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de dezembro de 2024. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida ate o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 
telefone/WhatsApp, com nome e assinatura do representante legal. 
*Recomenda  cão: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir 
acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do 
outorgante para constituir mandatário.  
*Ern  atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de 
procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, 
via original ou cópia autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  
(Ex.  Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento 
apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INiCIO DA 
SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - lymy .çjIIteInpc ,ggy b.( Pagina: 39 

Edital Vergto 



Município de Capanema - PR 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNN n°75.972.760/0001-60 - • t)% hi  

Edital  Versa() LCM 4.24  
Pagina: 40 



Município de Capanema - PR 

ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 

x xxxx x xxxxxxx xxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre 
plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, 
incluindo os definidos no Termo de Referencia, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de fiscalização, de 
medição, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e anexos, assumindo a responsabilidade 
de cumpri-las e de exigir o seu cumprimento; 

c) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 
16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de 
contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de 
impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 
federado; 

e) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente 
do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

I) que o licitante não mantem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público 
que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle 
ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

g) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 
contratado(s) deste processo de contratação; 

h) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

i) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra 
em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente; 

k) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 
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I) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes  aid  o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos 

os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação; 
p) que o licitante assegura ao Município o atendimento as obrigações legais, tanto na esfera federal, 

quanto estadual e municipal, ao que se refere as questões sociais e ambientais e as Normas Ambientais 

e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento A 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o 

combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e 

preservação do meio ambiente; 

q) ciência de que as vedações indicadas nas alíneas "d", "e" e "f' também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica 

que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 

declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 

federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 

da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 

de qualquer ente federado. 

II Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso 

de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 

forma eletrônica, para os seguintes endereços enúmeros: 

1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sera  protocolizado um pedido de alteração 

junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados 
anteriormente fornecidos. 

9   de 202X. 

Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente. papel timbrado do licitante) 
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ANEXO IV  
MODE LO  DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXXX, 

sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n'xxx, bairro: xxx xxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xx xx xxx xxxx xxxx, com o seguinte endereço eletrônico: XXX‘XXXXXXXXXXXXXXXXX, e com o seguinte contato 

telefônico e WhatsApp: xxxxxxx xxx xx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxx xxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de beneficios legais fica limitada As microempresas e As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente  sera  faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será 
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de  preps.  

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados,  
corn  prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente. papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxx.xxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxx..xx.xxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito ,cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202.X. e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de I (um) ano  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta 
inicial não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referencia. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de 'Referencia possua como anexo um modelo próprio de Proposta,MI() se aplica o presente 

modelo, devendo ser observadas as disposições do Termo de Referencia; 

b) Esse modelo pode ser titiliaclo  taut()  para a proposta de preços inicial, quanto pára a proposta de preços 

definitiva da 1ie11aç5o: 

c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da l icitante; 
e) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais 

(0,00), salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 
f) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior deseonto",  de acordo com o 

indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  nor  lote"  de acordo com 

o indicado no item I do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem 
o lote,  corn  todas as especificações individualizadas. bem como os seus respectivos preços unitários e 
totais; 

Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 
proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote 
considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxx xx xxxxxx x, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituiçaes e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
previsto no Termo de Referência, contado da notificação do  problems  por parte do Fiscal da Contratação ou 
Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 

Observação: A declaração de garantia técnica (Anexo VI) somente  sera  obrigatória quando o termo de 
referência assim o exigir expressamente. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr.  Americo Belli,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: XXXXXXXXXXXXXXNN \  NN,  e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal  
no 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal  dc  , :,;';',;',:XXXX. XXXXXXXXXXVN 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de • , 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATACAO  
1.1. RESUMO: \xx\xxxxx\xxxxxxx\x\xxx\s,xxxx\xxxxx\xx\\xx  

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 
de 

medida 

Quantidade 
estimada 

Preço 
unitário 

estimado 
(R$) 

Preço total 
estimado 

(R$) 

1 
/ 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração à contratação.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo  &go  público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sell  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subii.em 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Orgdo público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de x i»eses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa previa de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$  

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 
entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 

fornecimento ou a prestação dos serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 
de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação 
de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
para representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos 
de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do  ()Tao  interessado na contratação ou com agente público 
que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização 
da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
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v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
— CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,  
excel°  quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
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1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, ate o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este 
instrumento e demais documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

t) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á. execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração telá o prazo de até 30 (trinta) dias fiteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados A execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTÁC740 ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0  &gap  ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
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9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação A execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1.0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Inteeram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio tecnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas 
atribuições; 

b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas A execução da 
contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
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c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada,  
corn  a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 
execução da contratação nas datas estabelecidas; 

f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo 
a assegurar Os melhores resultados para a administração. com  a conferência das notas fiscais edas 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisOrio. 
encaminhar ao gestor da contratação para ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo .menos 2 (dois) meses de antecedência, o termino da 
contratação sob sua responsabilidade, com vistas A . prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobat6rio da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na 
Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação 
das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação,  ern  
conjunto com o agente público técnico da  area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não  conform  idades  corn  os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico 
da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação 
técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado, 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação.. 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Exectição e de Gesttio da  con  trataçao, 

em conjunto  corn  o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatários pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas 

ao controle dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, 
ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhainento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada,  corn  a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdencidrias e, na hipótese  dc  descumprimento. informar a SEEOCi. a SITA/ e a PGM, para a tomada 
das providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que torne as providencias cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para  quo  
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e providenciarias para fins de pagamento; 
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h) apoiar  ors)  agente( s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação: 

I) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente 

execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os 
Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 

contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 

relacionadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomara providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 

outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8.  Integrant  as atribuições do Gestor da contratação:  

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas 

execução da contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competência: 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas a 
verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos 
relativos à prorrogação. à a11era0o, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e 
extinção da contratação. entre outros.  

11 elaborar  corn  as infi,)rinações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de 
consecução dos objetivos que tenhain justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penal idades aplicadas, 
a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas 
no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na 
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conformidade e aderência aos termos contratuais,  corn  o apoio da comissão de recebimento definitivo, se 
houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tornar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação 
de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências 

positivas e negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o Órgão competente; 
n) autorizar o faturamento,  corn  base nas  in  formações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, 

a ser encaminhada ao preposto.  do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modifleaeAo 

contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS ALTERACÔES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUACÃO  

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 

prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa ate a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 

formalização da alteração da contratação. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 

necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 

prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, 6 devido o reajustamento em sentido 

estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seri(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 

Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 

paci:uado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 

observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 

10.1. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 

serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 

data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 

acordo, a convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 

custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  

continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo  

corn  o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 

regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 

adn• inistrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 

prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sell  feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 

de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 

Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 

ou impossível reparação. 

14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos  terms  dos artigos 

245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutários da Administração; 
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b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá A intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
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17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

17.4.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 

objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 

instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado  ill  se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO. DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES 010 
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática  Corrupts":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 

entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 

inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 

para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 

agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com pessoa Mica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 

que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 
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18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa flsica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa flsica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa flsica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa flsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos  it  bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
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19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto El Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente is licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Decima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
ate I() (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor  Americo Belle,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao (1i1 xx de 202x. 

Américo  Belle XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXVOC 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Be11d, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Preao n° XX/202X e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal  dc \ \ • , 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 
de 

medida 

Quantidade 
estimada 

Preço 
unitário 

estimado 
(R$) 

Preço total 
estimado: 

(R$) 

I 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o Órgão público interessado elaborará um 

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 

f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo ôrgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 

da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 

posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 

subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 

2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 

contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 

em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de (xxxvo.) meses, contados a partir da emissão e 

assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇAQ 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ \ XXXX (XXX \'. ). 

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na cláusula primeira deste instrumento. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 

Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
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d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 
de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação 
de serviços; 

I) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo argão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei no 8.078. de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos 
de  dire*  ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes ate o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante  if  13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do argão interessado na contratação ou com agente público 
que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização 
da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o 
terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
— CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

na) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

1.15. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam is especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.19. 
5.2. Não  sera  admitida a subcontrataeão do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará a Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa Mica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 
6) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, is suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine i parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o disposto no § 4° do  art.  201 da LCM 14/22; 

I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração  tell  o prazo de ate 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados i execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGA 1EN 1-0  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no I ermo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sad  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o  &gip  ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação A execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 
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9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referencia, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo  habit,  a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou A. realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato  corn  informações pertinentes às suas 
atribuições; 

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato,  corn  a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada,  
corn  a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso: 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972 760/0001-60 - \\ çapancing,pLegy....1:K 

Edital Versdo LCM 444 
Pagina: 67 



Município de Capanema - PR 

U fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisorio, 
encaminhar ao gestor de cont-rato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato,  corn  pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o termino do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as .  informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na 
Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados  on  dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação 
das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em 
conjunto  corn  o agente público técnico da  area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação: 

k) identificar não conformidades com  cis  termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico 
da  area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições elassificatórias referentes à pontuação obtida e A habilitação 
técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, econ.orniCidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, 

em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, .o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato,  coin  a realização das tarefas relacionadas 

ao controle dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, 
ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário: 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciarias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada 
das providencias cabíveis, incluindo a retenção  dc  pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato  corn  as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatorio da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previcienciarias para fins de pagamento: 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A 

execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os 
Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 
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9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A. autoridade 
superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto  OA  cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomara providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução 

do contrato e as medidas adotadas, e informar a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros tbrinais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências. das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas a verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos 
relativos A prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e A 
extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração; 

emitir documento comprobauirio da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas 
no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na 
conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se 
houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação 
de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
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k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências 
positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 

1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento,  corn  base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, 

a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação 

contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPAC'TUACAO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa ate a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados h 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, 6 devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustdveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sera,  obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
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imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactu  ado,  respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada á apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente 6 aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com 3 disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sell  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRA IVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referencia e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELAFtES  
ADIV INISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou im possível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutários da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
C) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
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14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providencias acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  -WArb, 
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 - Pagina: 72 

Edital Versa° LCM 4.24 



Município de Capanema - PR 

17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município ilá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado há se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÃO DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de XXXXXXX de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
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Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 
XXXXXX 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - Pagina: 75 

Edital Versao LCM 424 



ACOMPANHENOriSAS 
RIDES SOUSIS 

CAPAIANADiei,AL 

Em AÇAID OiliASENA0,-,14  

OBRAS 
- TEMPO TODO, 

EM TODO 
LUGAR! 

Este re0Ovai tee ¡Avail'. do uoi 28/1V2023 
Vivilidan itdata At çrr,tqotçrc CIO 

 

lust  irkta t IVA para contrataEao direta 

 

Município de Capanema - PR 

ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanerna.pr.aw.br),  clique  no  link  "Licitações". 
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2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 
"Editais de Licitação e Licitações na integra". 
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3.  Clique  em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente. 
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

6. Após, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botão direito do  
mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...".  

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo.  
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9. Abrirá a seguinte tela:  

Awe, f,eono 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 
contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 

10.3. 0 sistema ira abrir importar os arquivos e aparecera a seguinte tela: 

11.arror Nopc.1.4ta 

4,  :4.. 

10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos. 
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10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 
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10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

I nttubel itt,enttet 

Aptitt.0.10,00,44. 
t 111sto,tworm"Dortmottati,,,sta Prep, t 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520.00 (certo) 
b) 1.520.00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3.0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contrataçi5es Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - Página: 84 

Edital 'War:4°1,0444g 



Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES 
DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIM/WA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE 
INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 1.428/2023, NA MODALIDADE 
FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos 
fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação 
aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de dezembro de 2024. 

Assinado digltalmente por AMORICO 

AMERICO de Recetta Federal do  Breed  • RFB OU. 
RFB e-OFF  Ar.  0 UsAC VALID RFB VS, 

BELLE:24 OLMAR  SENHA  DIGITAL,  OU.  
Presence], 0 U.1952063C000115, CN.  
AMORICO  BELLE. 24059587915 

059587915 
Reza. ELI SOU  subo deste  document° 
LocaliFaglio.  
Delsr 20241220 low moyocr  
Foro  POP Reader  Versar  2024.30  

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 
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47 
Licitação 
Qr4ppsai,lnecigibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação Eletrônica 

20/12/2024 11:15:53  

Resumo do Aviso ce Licitação 

orgão 
97918- PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/cornpras  
(www.gov.bricompras) na data de 02/01/2025. 

UASG Responsável 

987487- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA -  PR 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Caractenstica Forma de Realização Modo de Disputa 

Pregão 90060/2024 Registro de Prego  (SRI Eletrônico Aberto 

N° da IRP 

00033/2014 

Lei 

Lei n° 14.133/2021 

Tipo de Objeto 

Bens Comuns 

 

Critério de Julgamento 

Menor Prego/Maior Desconto 

 

  

N° do Processo 

60 

Validade da Ata SRP 

12 mes(es) 

Compra Nacional 

Sim 

Quantidade de Itens 

16 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 1.428/2023, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, com adoção pelo sistema 
registro de preços. 

Data da Divulgação 

02/01/2025 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 02/01/1025 As : 08:00 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em L21/01/2025 , às .08:30  

Disponibilizar apenas para Divulgação] 

      

       

 

Aviso de Licitação  

   

https://www2.comprasnet.gov.br/siasonet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 
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for >  

  

Edital n° 60/2024 OT8 

Ultimo atualização 20/12/2024 

Local: Capanerna/PR Orgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade compradora: 81 - Atividade do Fundo Municipal de Saude 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  28. I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 20/12/2024 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 16/01/2025 08:30 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 21/01/2025 08:30 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000184/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

• Objeto: 

AOUISICAO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES DE SAUDE BUCAL E ATENCAO PRIMARIA A SAUDE 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMAPR EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISICAO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE ATENCAO PRIMARIA RESOLUCAO SESAPR No 14282023 NA MODALIDADE FUNDO A 
FUNDO ESTADUAL COM ADOCAO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

f.is 302 I '3(.i 25  

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição Quantidade Valor unitário Valor total Detalhar 

estimado estimado 
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Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (a informar) no srm-Am 

Ana* 2024 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 60 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterals de crédito 

A kitaç,zio utiliza estes recursos? 

Número edital/processo' 60 

JAULlt DULA!. t A I 1:1`ityAl.) ettilytAMIA A J'AULlt 1/0 1.1U111L11-11.)  Lit  
Descrição do Objete 

:CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE 

INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 

ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR No 1.428/2023, NA MODALIDADE 

FUNDO A FUNDO ESTADUAL, com adoção pelo sistema registro de preços. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçarnentarie 0900110301100120812815449052 

20/12/2024, 14:21 Mural de Licitações Municipais 

TrEPR 
Voltar 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Municipio CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Preço máximo/Referência de preço - 302.156,25 

Data de Lançamento do Edital 20/12/2024 

Data da Abertura cas Propostas 21/12/2024 

Ha itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Ha cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra  corn  exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

V 

V 

Confirmar 

CPF: 63225824968 (Lpgaut) 

https://servicos.tce.proov.br/TOEPR/Municipal/aml/ReciistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



(AGA() DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2024 - EDIÇÃO 1592 

003 

, 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°60/2024 

0 MUNICI PIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizara Processo Licitatúrio, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n"60/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO 
DAS UNIDADES DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA A 
SAODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO 
AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE ATENÇÃO 
PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR No 1.428/2023, NA MODAL-
IDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

R$ 302.156,25 Trezentos e Dois Mil, Cento e Cinquenta e Seis Reais e 
Vinte e Cinco Centavos). 

Abertura das propostas: 08H30M Horas do dia 21/01/2025. 
Local: hu ps://w  WAN%  comprasgovernamentais.gov.br, demais infor- 
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações Públi-
cas, Prefeitura Municipal de Capanema, cito a Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080 - Centro de Capanema/PR e também no  site  
www.ca pane rn a .  pr.  gov.  hr.  

Capaneina, 20/12/2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Prepe ira 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N0 25/2024 

, 
Objeto da Contratação: LOCAÇÃO DE MOVE'. PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 
••• SESP, EM ESPEQUE A RESOLUÇÃO N" 32/2024/CMDC.A, QUE 
DISPÕES SOBRE A ESTRUTURAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
CASA ATLETA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Item protium 
undo,  undo,

,'  
mh Nome do produervigo Quantidade Unidade 

er -. P o 
mialmo  

Preço 
• . 
iumu mínimo  

total 

1 69591 

LOCACAO  OE WOVE],  PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA  Dr  
ESPORTES E LAZER —  SEAR  EM ESPEQUE 
A RESOLUÇÃO N* 32/2024/CMDCA, QUE 
D1SPOES SOBRE A ESTRUTURAÇÃO E FUN-
CIONAMENTO DA CASA ATLETA DO MU-
NICIPIO DE CAPA N r NI A/Ph 

MSS 1.200,00 14.400,00 

rotal: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais).  

Art.  98. da LCM 14/2022; 
É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e 
de localização tornem necessária sua escolha. 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: MONTERICO LTDA 
CNPJ: 13.856.681/0001-36 
ENDEREÇO:  AV.  ESPIRITO SANTO, N" 287, SALA 02, CENTRO. 
CIDADE: CAPANEMA/PR. 
CEP: 85760-000 
TELEFONE: (46) 99971-1357  
E-MAIL:  contato@monterico.com.br  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de ContrataftiO 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DO CONTRATO N°333/2024 
Processo inexigibilidade N°25/2024 

Data da Assinatura: 20/12/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MONTERICO LTDA. 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER AS NECESSI- 
DADES DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER - SESP, EM ES- 
PEQUE A RESOLUÇÃO N° 32/2024/CMDCA, QUE DISPÕES SOBRE 
A ESTRUTURAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CASA ATLETA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Valor total: R$14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais). 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 56/2024 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE MOVEIS E ELETRO- 
DOMÉSTICOS PARA ESTRUTURAÇÃO DA CASA DO ATLETA, 
COM RECURSOS FINANCEIROS PROVENIENTES DO FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. . 

Ctiditto do Preco  
loin  produto/ 

tervleo 
Nome do prodino/servIço Quantidade CO/Made P".'" 

maxim°  
Iniahno  

total 

1 69592 
FOGAO ATLAS  MONACO PLUS  5 BOCAS  BRAN-
CO 

1  UN  10/10.0(1 100 5.00 

2 69593 
REFRIGERADOR ELECTR011.1X 1E43 3901, 2 
PORTAS BRANCO 

1  UN  3790,00 3790,00 

3 69594  FREEZER CONSUL  2201. HORIZONTAL t. 'N 2350,00 2350,00 
4 69599 BELICHE RUBIN MADEIRA e  UN  49000 3920,00 

5 69596 
COLCHAO SOLTEIRO EA MARINGÁ 711X186X14 
D.23 

17  UN  289,00 4913,00 

69597 CAMA SOLTEIRO RUBIN, EM MADEIRA 80X190 1 I '1, 280,00 200,00 
7 69598 ESTOFADO BELLO GENOVA 3X2  LUG  A RES  Lt  1350,00 1350,00 

5 69999  
MESA MENEGHETTI 2,40M CC/M 2 BANCOS EM 
MADEIRA 

UN  2190,00 2(91)00 

9 60600  
COZINHA SAI.MAR MAISA, 1,20NI COM PIA 
INOX 

UN  850,00 050.00 

10 606‘,1 
VENTILADOR TROO  BUMS  DE IN 155.151 1420,00 
Ci LEV 

11 69n02 VENTILADOR BRITANIA 30CM DE MESA IX 149.00 149,00 
12 69603 ARMARIO MUT-113/50 TH6, 2 PORTAS  UN  20200 1140,00 

13 0.04 
MESA F. 11511CK CAMPO EM GRANITO COM 4 
CAL/LIRAS 

1  UN  "4)00 74960 

14 09605  
PURIFICADOR DE AGUA  NEW UP EVIDENCE  
BUCK  

1 UN  90 8,00 890,00  

Total: R$ 25.041,00 (Vinte e cinco mil e quarenta e um reais).  

Art.  99. da I,CM 14/2022; 
E dispensável a licitação: 
(...) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; 
(—) 
(Observação: 0 valor do inciso II do  art.  99 da LCM 14/22 foi atualiza- 
do para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos) pelo decreto Municipal n° 7.343/2024)) 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: COMÉRCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA 
CNPJ: 78.795.820/0001-04 
ENDEREÇO: Av. Espirito Santo, 903, Centro. 
CIDADE: CAPANEMA/PR 
CEP: 85.760-000 
TELEFONE: (46) 3552-1349 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CA  FAA 

• 

E-MAIL: MOVEISFE ONATO@HOTMAIL.COM  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DO CONTRATO N° 332/2024 

Processo dispensa Islo 56/2024 

Data da Assinatura: 20/12/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: COMÉRCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA 
ESTRUTURAÇÃO DA CASA DO ATLETA, COM RECURSOS FI- 
NANCEIROS PROVENIENTES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRI- 
ANÇA E ADOLESCENTE. 

Valor total: R$ 25.041,00 (Vinte e cinco mil e quarenta e um reais) 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

LEIS 
LEI N° 1.902, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial 
ao Orçamento do Município de Capanema, para o exercício de 2024. 

0 PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a  Camara  Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

Art.  I* Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município de Capanema, 
Estado do  Parana,  para o exercício financeiro de 2024 no valor total de 
ate R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), conforme 
classificação funcional programática abaixo: 

08.00 • Secretor., Municipal de '6'lac3o e Ohms • SENIOR 
08.01 • Departamento Rodoviário 
26 Transporte 
752 - Transporte Rodoviário 
26.01 • Caminho da Safra 
2. I CARONI° Público Interinunichsel - (71b RA 

Sithfuncáo 
Programa 
Atividade 
Natureza da Despesa  
Foote 

44.72.52.48.00 VEICOLOS DIVERSOS 
000 Recursos Ordindrios LiVreS  

Orglo 
Unidade  
Ponca°  

Art.  2° Para cober ura do crédito a ser aberto em decorrência da au-
torização constante desta Lei, serão utilizados os recursos oriundos do 
próprio orçamento municipal, conforme o previsto no § 1° do  art.  43 da 
Lei Federal n°4.320 de 17/03/1964.  

Art.  3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 20 de dezembro de 2024. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO N° 7.624, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

SEXTA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2024 -  EDIÇÃO 1592 

Organiza o funcionamento dos órgãos públicos municipais entre os dias 
23 de dezembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 e estabelece outras 
providências. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 123, inciso X, da Lei Orgânica do 
Município de Capanema, 

DECRETA:  

Art.  10  Este Decreto organiza o funcionamento dos órgãos públicos mu-
nicipais entre os dias 23 de dezembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024:  

Art.  2" P., decretado recesso de Natal e Ano Novo em todos os órgãos 
públicos municipais nos dias 24 e 31 de dezembro de 2024. 
Parágrafo único. As consultas médicas de urgência e emergência, nos 
dias 24 e 31 de dezembro de 2024, serão prestadas pelo Hospital Su-
doeste, sem interrupções.  

Art.  3° E decretado ponto facultativo nos dias 23, 26, 27 e 30 de dezem-
bro de 2024 nos seguintes órgãos da Administração Superior..do Poder 
Executivo municipal: 
I - Chefia de Gabinete do Prefeito - GAPRE; 
II - Procuradoria-Geral do Município.. PGM;  
III  - Controladoria Geral do Município - CGM; 
IV - Secretaria Municipal da Fazenda Pública - SEFAZ; 
V - Secretaria Municipal de Logística e Contratações- SELOG; 
VI - Secretaria Municipal de Administração - SECAD; 
VII - Secretaria Municipal de Aceleração Económica e Inovação  SEC 
ON;  
VIII - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SESP; 
IX - Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB. 
§ 1° A Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC observará 
o calendário escolar aprovado pela Secretaria de Estado da Educação. 

2' A Secretaria Municipal de Saúde- SAÚDE e a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA seguirão o expediente nor-
mal nos dias 23, 26, 27 e 30 de dezembro de 2024. 
§ 3^ A Secretaria Municipal de Família e Evolução Social - SEF.A.M, in-
cluindo o Conselho Tutelar, bem como a Secretaria Municipal de Ag-
ricultura e Meio Ambiente - SEAMA funcionarão em horário especial 
nos dias 23, 26, 27 e 30 de dezembro, das 07h00min is 13h00min, com 
atendimento normal ao público.  

Art.  4° De acordo com a necessidade do serviço, os servidores públi-
cos municipais efetivos, temporários e comissionados, que não estejam 
no gozo de ferias e/ou licenças de outra natureza, ficarão em disponib-
ilidade ou em atividade normal de trabalho nos dias mencionados no 
caput do  art.  3°, conforme determinação do Prefeito Municipal ou de 
outro superior hierárquico do respectivo servidor. 

1° 0 trabalho nos dias mencionados como Ponto Facultativo não 
geram direito a percepção de horas extras e nem compensação de 
horários, salvo os serviços prestadosIalém da jornada diária normal do 
servidor. 
§ 0 servidor convocado pelo Prefeito Municipal ou outro superior 
hierárquico para laborar nos dias indicados no caput do  art.  3° deverão 
cumprir expediente normal de trabalho. 
§ 3' 0 Prefeito Municipal ou outro.  superior hierárquico do servidor 
convocado poderá deferir o trabalho remoto para os fins deste artigo.  

Art.  5° Este Decreto entra  ern  vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 20 de dezembro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 82/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
redimia na Avenida Major Augusto Bezerra, 02 .. Centro • Dona Ines • PB. por meio do  site  
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Elerreinico, do tipo menor 
preço, para, Aquisição de gèneros alimeriticios para a merenda escolar da rede municipal de 
educação no ano letivo de 2025. Abertura da sessão public:a, 0800 horas do dia 10 de Janeiro 
de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa inesma sessão pública. Referência: 
horário de  Brasilia  - DE Recursos:  prevision  no orçamento vigente. Fundamento legal, Lei 
Federal no 14.133/21; Lei Complementar 09  123/06; Instrução Normativa no 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (53) 
97120441.  E-mail:  licitacao@pindonaines.pb.gov.br.  Edital: www.pmdonaines.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp..  

Dona Inês-PB, 23 de dezembro de 2024. 
JOSE1LSON MOREIRA DE ARAUJO 

Secretário de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO  OE  TERMO ADITIVO 

1. ADITIVO 00002/2024; 2- CONTRATO: No 00234/2024; 3- CONCORRENCIA Ne 002/2024; 
4- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL  OF  MASSARANDUBA; IS- CONTRATADO:  MAC  
CONSTRUTORA LIDA  CNN:  14.206.183/0001.00; 6. OBJETO: 519  0 presente instrumento 
tem como objeto alterar a cláusula terceira do contrato em estudo, dada a necessidade da 
realização de termo aditivo, prorrogando-se a sua vigência por mais 90 (noventa) dias. 7-
NÚMERO DE ORDEM DO ADITIVO: Segundo Termo Aditivo; 8- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Art.  124, inciso I, alfnea "b", combinado  corn  o  art.  125, ambos da lei 14.133/21; 8. DATA 
DA ASSINATURA: 23 de Dezembro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 

EXTRATO DE CONTRATO  Nn  01.107/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Matureia. Contratado; empresa Enseada Construção e 
Comercio LTDA CNPJ: 43.645.155/0001-98. Objeto: Contratação de empresa para Execução 
obra de Pavimentação Rural no Município de Maturéia - PB. Valor global, 9$: 478.520,0(1 
(quatrocentos e setentz: e oito mil quinhentos e vinte reais). PRAZO: 12 (doze) meses. Processo: 
Concorrência ire 003/2024. Data da emissao do contrate: 18 de dezembro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ELETRÔNICO: 265/2022. 
CONTRATANTE: Município de Cacoal/SEMOSP 
CONTRATADA: VERDE MARES CONSTRUÇÕES DE OBRAS PUBLICAS LTDAADITIVO 
OBJETO: Aquisição de .veiculo novo, tipo caminhão PIPA, com potência  minima  de 255  CV,  
06 cilindros, conforme especificações do termo de referência e Proposta *Brasil no 
046969/21 - CONVE.N10/MAPA 920062/2021. FUNDAMENTO LEGAL; Pregão Eletrônico no 
00008/2023. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Natuba e:  CT  No 00071/2023 • Forza Distribuidora 
de Maquinas  'Ada  •  CNN:  46.135.499/0001.45 - 29 Aditivo - prorroga o prazo ate o final do 
exercicio financeiro  de 2025. ASSINATURA: 19.12.24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

OBJETO; Aquisição de 01 (um) Veiculo Tipo  Van  para Atendimento as Demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços no 
A000003/2024 Ata de Registro de Preços n9  00001/2024, decorrente do processo 
licitató(io modalidade Pregão Eletrônico no 0006/2024, realizado pelo PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARAUNA/PB. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 05.000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10 301 2016 1009 Aquisição de Velculos para a 
Secretaria de Saúde 4490.52 77 Equipamentos e Material Permanente. VIGENCIA: ate 
08/01/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pildes e:  CT  N9  00162/2024 
. 19.12.24 - STA CAMINHOES VEICULOS E SERVICOS LTDA R$ 405.000,00. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos para o Laboratório de Análises Clinicas, conforme as 
especificações detalhacas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. FUNDAMENTO 
LEGAL.: Pregão Eletrônico no 00024/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos/SLIS: 05.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10 301 2016 1008 
Equipagem/Reequipagern dos Prédios da  Sec.  de Saúde 4490.52 99 Equipamentos e 
Material Permanente 05.100 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE •  FMS  10 301 2016 1012 
Reequipagem das Unidades de Saúde 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente. 
VIGENCIA: até 16/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pilões e:  

CT  N9 00154/7024 - 18.12.24 -  CELLO  BICYTECNOLOGIA 5/A - R$ 8.283,11:  

CT  No 00155/2024 - 18.12.24 - CIRURGICA CAMPINENSE LIDA - R$ 1.710.00;  

CT  N9  00156/2024 • 18.12.24 - DIAGFARMA COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA R$ 93.990,00;  

CT  No (10157/2024 - 13.12.24 -  MAX  DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS 
LABORATORIAIS  Lim  - 47.000,00. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 24/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer 
da Assessoria Juridica, referente ao Pregão Eletrônico no 00024/2024, que objetiva: 
Aquisição de equipamentos para o Laboratório de Analises Clinicas. conforme as 
especificações detalhadas no Termo de Referencia, Anexo I deste edital; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: CELER BIOTECNOLOGIA 
S/A - R$ 8.283,11; CIFIURGICA CAMPINENSE LTDA .. R$ 1.710,00; DIAGFARMA COMERCIO E 
SERVICOS DE PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA • R$ 93.990,00;  MAX  
DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA - R$ 47.000,00. 

Pilões PB, 16 de dezembro de 2024. 
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita 

DESPACHO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 

Ratificação • Adesão Registro de Pregos no AD00003/2024. 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 

instrui o processo e observado o parecer da Assessorla Juddica, referente a Adesão Registro de 
Preços no A000003/202.4, que objetiva: Aquisição de 01 (um) Vekulo Tipo  Van  para 
Atendimento as Demandas da Secretaria Municipal de Saúde; RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: STA CAMINHOES VEICULOS E SERVICOS LTDA RS 405.000,00. 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO  ANTONIO  

EXTRATO DE TERMO ADMVO 

OBJETO: Contratação de Empresa do ramo de engenharia para Construção do Centro de 
Fisioterapia de Riacho de Santo Antônio - PB, Plano de Aç8o:09032022.017881. 
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços iso 00006/2023. ADITAMENTO: Dar continuidade 
a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho 
de Santo António e:  CT  NO 00083/2023 E L F Teixeira Construções e Serviços Eireli - 1.9  
Aditivo prorroga o prazo por mais 7 meses. ASSINATURA: 23.12.24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  BENTO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 19  Termo aditivo de valor. Pregão Eletrônico N 00086/2023.  CT  n' 10008/2024. 
Contratante: PMSB. Contratado: Supermercado Sertao Ltda. CNPJ: 29.648.521/0001.31. 
Obj: Registro De Preços Para A Aquisição Gradual E Parcelada De  /qua  Mineral E Purificada 
Para Atender As Demandas Das Diversas Secretarias Deste Municipio No Ano De 2024, 
Conforme Termo De Referencia E Especificações. 3.1 • 0 Presente Termo Aditivo tem por 
objeto um acréscimo de 14,99% (catorze virgule noventa e nove por cento) do valor do 
contrato original, de acordo com a Clausula Quarta do contrato, nos termos da Lei Federal 
8.666/93 no  art.  65 inciso  It.  Ficando o valor do contrato original de R$ 153.808,29 (cento 
e cinquenta e três mil, oitocentos e oito reais e vinte e nove centavos). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Serraria. CONTRATADA: PC Empreendirnentos e 
Construções LTDA. OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato n° 00007/2024, oriundo 
do Processo Licitatorio Tomada de Preços n' 00003/2023, por mais 90 (noventa) dias, 
contados a partir de 01/01/2025, permanecendo inalteradas as demais condições 
contratuais. JUSTIFICATIVA: Adequação ao cronograma de execução dos serviços 
contratados. FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  57, 5 12, da Lei n9  8.666/93. NÚMERO DO TERMO 
ADITIVO: Segundo. DATA DA ASSINATURA: 24/12/2024. 

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Serraria. CONTRATADA: Polyeffe Construções. 
Limpeza e Conservação LTDA - EPP. OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato n° 
00092/2022, oriundo do Processo Licitatório Tomada de Preços n' 00003/2022, por mais 
90 (noventa) dias, contados de 02/01/2025 a 02/04/2025. JUSTIFICATIVA: Atrasos na 
execução devido a fatores climáticos adversos e dificuldades de acesso na  area  rural. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  57, 5 In, V. da Lei no 8.666/93. NUMERO DO TERMO ADITIVO: 
Sétimo. DATA DA ASSINATURA: 18/12/2024. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Serraria. CONTRATADA: Ancora Construtora LTDA. 
OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato n° 00070/2023, oriundo do Processo 
Licitatorio Tomada de Pregos n' 00001/2023, por mais 180 (cento e oitenta) dias, contados 
de 30/12/2024 a 28/06/2025. JUSTIFICATIVA: Atrasos devido a condições climáticas 
adversas e execução de serviços não previstos na planilha original. FUNDAMENTO LEGAL:  
Art.  57, § 10, V, da Lei no 8.666/93. NÚMERO DO TERMO ADITIVO: Quarto. DATA DA 
ASSINATURA: 18/12/2024. 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITACAO 
PREGÃO ELETRONICO  Nn  60/2024 

o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que realizara 
Processo Licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO no60/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor preco Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES 
DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE DO MUNICfP10 DE CAPANEMA/PR, EM 
ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR  NV  
1.428/2023, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. R$ 302.156,25 Trezentos e Dois Mil, Cento e Cinqüenta e Seis Reais 
e Vinte e Cinco Centavos). Abertura das propostas: 08:30Horas do dia 16/01/2025. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informacoes podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratacoes Publicas , Prefeitura Municipal de Capanerna, sito a Av.  
Gov.  Pedro Virlato  Parrot  de Souza, 1080- Capanema •  Parana  • Centro e tambem no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 20 de dezembro de 2024. 
ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 125/2024 

Objeto: registro de preços para aquisição de  toner,  cartuchos e garrafa de tinta 
para o desenvolvimento das atividades dos departamentos e secretarias do município de 
Laranjeiras do Sul. 

Tipo de licitação: Menor Prego For Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 22/01/2025, as 081100min., no  site  

www.licitanet.com.br/.  

Laranjeiras do Sul-Pr, 17 de dezembro de 2024. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 126/2024 

Objeto: coritratação de empresa (s) para prestação de serviços profissionais pare o 
desenvolvimento de oficinas de dança e capoeira. 

Tipo de licitação: Menor  Prep  Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 23/01/2025, 

www.licitanet.com.br/.  

Laranjeiras do Sul-Pr, 17 de dezembro de 2024. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito  

as 08h00min., no 
 

site 

documento  pod,  ser verlficado no endereço eletrdnIce 
htte.:Iwurtar.m.gov.briaistentrudaorr.hernt,  Carlo  5.64i0o 0S3020241, )0307 

Document°  assinado  etitalmente conform MP C. 2.200,  2 de 24/08/2001. CP  
our,  institui  Infrsextretur• de Chaves  Públicas  Brosaelra 

• 



02/01/2025, 10:49 E-mail  de SoftSul - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO N°60/2024 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema. r.gov.br> 

00 5  
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO N° 60/2024 
1 mensagem 

Licitação - Stermax <licitacao@stermax.com.br> 26 de dezembro de 2024 as 15:45 
Para: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

Prezada Comissão 

A empresa STERIVAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N2  84.859.552/0002-20, em tempo hábil, vem 5 
presença de Vossa Excelência a fim de apresentar: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 60/2024 - 
ITEM 02 -  AUTOCLAVE  

O Pregão em epig-afe, com fundamento na Lei n2 14.133/2021, pelos motivos de fato e de direito que adiante passa a expor: 

Em face da constatação de vícios na elaboração deste Edital e Termo de Referência, onde ao analisá-lo no intuito de participar 
do certame, observamos falhas em alguns pontos importantes 
para a efetiva aquisição de equipamentos de qualidade, dificultando a concorrência no presente edital conforme exposto na 
peça. 

Obs: Segue anexo PARECER favorável j5 emitido para o mesmo item em outra licitação deste órgão 

Qualquer dúvida estamos 5 disposição 

Att:  

Anderson  Moreira  
MIME 

GROUP (41) 3668-2144 (Pei  mal  - 218) 

i)riderson.moretraCt.bg  rt..' porn o  br  

3 anexos 

Junta de Parecer Paraná - FAVORAVEL.pdf 
- 8507K 

IMPUGNAÇÃO STERMAX.pdf 
- 1037K 

CONTRATO SOCIAL STERMAX.pdf 
1440K  

https://mail.q000le.com/mail/u/1/?ik=e89384df898,view=pt&search=all&permthid=thread-f:1819529690927798094&simpl=mso-f:18195296909277... 1/1 



A ILUSTRÍSSIMA SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N.2  060/2024 

A empresa STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N2  

84.859.552/0002-20, com sede na Rua Jandaia do Sul, 488, Vila Emiliano Perneta, Pinhais, CEP: 

83.324 — 440, neste ato representada por  Anderson  Moreira Batista, brasileiro, Analista de 

licitações Sênior, portador da cédula de identidade n2  8.377.043-0, expedida pelo SSP-PR, CPF n2  

050.829.149-60, vem tempo hábil, vem à presença de Vossa Excelência a fim de apresentar: 

PEDIDO DE IMPUGNO0 

O Pregão em epígrafe, com fundamento no Artigo 164, da Lei n2  14.133, pelos motivos de 

fato e de direito que adiante passa a expor: 

Em face da constatação de vícios na elaboração deste Edital e Termo de Referência, onde 

ao analisa-lo no intuito de participar do certame, observamos falhas em alguns pontos importantes 

para a efetiva aquisição de equipamentos de qualidade, dificultando a concorrência no presente 

edital conforme exposto abaixo: 

DA TEMPESTIVIDADE  

Conforme disposto da Lei ns? 14.133 do novo Estatuto Geral de Licitações e Contrações 

Administrativas define o regime geral dos recursos e suas contratações nas diversas etapas do 

processo de contratação pública e execução contratual. 

DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS  

Art.  164. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação 

por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame. Parágrafo  Calico.  A resposta 

impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgada em sitio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 
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Primeiramente, cumpre ressaltar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista 

que a data de abertura do Pregão é no dia 22/11/2024, uma vez que o edital estipula a qualquer 

interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do PREGÃO e seus anexos, 

observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 

das propostas. 

Desta forma, o prazo encerrar-se-6 no dia 19/11/2024, sendo, portanto, tempestiva a presente 

pega. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

O Pregão em referência tem por objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção da 

proposta mais vantajosa para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

Equipamentos/Material Permanente e Materiais Médico Hospitalares, de acordo com as 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ITEM (02) -  AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE MÍNIMA DE 42 LITROS, 

controle totalmente automático que deve ser realizado através de microcontrolador seleção de 

temperatura: 120 a 134°c ciclo: até 60 minutos, tempo de secagem: até 45 minutos, precisão e 

tempo de resistência: tipo PT 100. sistema hidráulico e bomba de vácuo: com filtro de bronze, 

elementos filtrantes em aço inoxidável, válvula solenoide: em latão forjado tipo diafragma. 

válvula de segurança: construída em latão. câmara: deve ser em lago inoxidável, com garantia de 

03 anos de garantia revestida externamente com material isolante ao calor que além de otimizar 

o seu consumo de energia deve conservar a temperatura do ambiente. o adicionamento da água 

na câmara interna da  autoclave  deverá ser automático, assim como o ciclo deverá ser 

automático. bandeja: confeccionada em  ago  inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma 

boa circulação de vapor, tampa/porta: em  ago  inoxidável, laminado, com garantia de 03(três anos), 

com anel de vedação em borracha de  silicone  resistente a altas temperaturas. sistema de 

fechamento da porta dispositivo que impeça o funcionamento do equipamento com a porta 

aberta. deve ser construída de forma robusta e dotada internamente com um rolamento de 

encosto que proporcione maior segurança e suavidade no manuseio. cabos: devem ser de 

baquelite (isolamento ao calor), resistência: deve ser níquel cromo, blindada em cabo de aço 

inoxidável gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável reforçado, com tratamento anticorrosivo 

e pintura eletrostática, externa e interna, deve apresentar abertura para ventilação tipo veneziana. 

deve possuir chave ON/OFF, manômetro  display  e teclas de controle. sistema eletrônico de 

segurança: base nas normas ASME e ABNT, atender a norma  NR  13. dimensões externas máximas: 

44x56x78cm. dimensões internas mínimas: 30x60: cm. quantidade  minima  de bandejas: 02. 

potências mínimas: 2400 w. voltagem:110/220 v. garantia  minima  de 18 meses para pegas e 

serviços. 
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AUTOCLAVES DE  BANCADA 
MODELOS:  AB-25 I AB-42 

AUTOCLAVE  HORIZONTAL DL BANCADA MODELO  AB-25 e A9-42 EQUIPAMENTO 
MODERNO UTILIZADO PARA ESTERluZAÇÃO E SECAGEM DE MATERIAIS E UTENSILIOS 
DIVERSOS  

- Linha AS -Casa&lade de 2S e 42 litros 

Caldera t ilindrica 

Crimara interna em aço inoxicavel resistente a cc,10  

Panel cam  botla tigalDesliga 

Controlador Microprotessado com 10 progranias 

Ciclo  Leak Test opt  lanai 

r Tempo de esterilitaç  So  de ate 99 minutos 

• Tempo de seragem de  at  99 minutos 

Secagem gravitacional ou com bomba de iracuo 

Temperatura de trabaltio programavel de 90v a 13SC 

Pr es0o operaçdo 1.0 a 2,3 Bar 

PressSo ore reste Flidrostatito 3,0 Bar 

• Eliminaçiu automatiLa do  or  rntern 

r Sensor de temperatura 

- Sensor de  trivet  

Dispositivos de Segurança tontra sobre press4o,  temp  

• Porta com proteçAo técnica 

- Abastecimento de  ague automatic°  

Impressora  optional  para registro e controlo dos dados dos ciclos realirados 

Equipa  memo  n40 r ndt  ado  para estenlizaçAo de meio de cultura 

Comando seguro, contraveE deservoNalo com a  mars  moderna tecnologia em nucrocontroladores de 32  
Bas  possui 10 programas de estenritaski,  sends)  9 nomeados e 1  here  Permite prograinaçao da 
temperatura entre 90P e 13a*Ce esruilia do tempo de esterlirratao e secagem de O a 99 minutos, 

IndaaçAo sussial e sonora das  'lases  do cal°, com 12 nivele de alarmes e aViSat SOOProS. Poisei  slit  
deteccSo de talhas e  rote  rrupttio do riclo. 

Visuaroaçao de temperatura oress4o e progresso do  Otto  em tempo real na tela do contrcld 

Biosysterns Comércio, Imo. e Exp. de  Equip.  para Laboratório 
o Makakj, as5 Cl.)(iideJ. Curitiba - PR CEP 82640-010  

commerce..  wvow triammtvrn, zom ,ume/Lial@brosystems cone Pr 

P.A.gna  1 / 2 

eguranca cicie 

DOS FATOS 

Ao adquirir o Edital verificou irregularidades quanto ao descritivo do ITEM 02 da licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  060/2024. 

Pontuamos que existe divergência no descritivo, a Secretaria de Estado de Saúde do Paraná 

- SESA deixa claro que o órgão é o responsável e que o descritivo informado na Resolução é de 

caráter exemplificativo cabendo ao órgão alteração, desde que não altere a finalidade do objeto. 

0 descritivo apresentado na RESOLUÇÃO SESA N2  976/2021 é claramente direcionado a 

Marca/Modelo abaixo;  
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AUTOCLAVES DE  BANCADA 
MODELOS:  AB-25 I AB-42  

Temperatura programavel de 904 13S4C 

Tempo de  ester  ilizaçOrt  wogs  amavel  Mt  04 99 Mirt 
Tempo de secagem de 0 a 99 
Presselo rnaturna de trabalho  admissive!  (PAPTA) de 24  Aar. Porno vat quo  a valvida de  setae  o.IM.a s abetsa 

tiara imediato 8.IVKI da ramara  

Corn  (Amara eiliodrica horiauritai (carregamento frontal) construida eis  AV)  biraisdavei AlSI 304 ou super ira 

polida com acabamento saretano revestida externamente  corn  matenal isotanta ao ralor, que atern 
otimizar o seu funcionamento, reduz o con,somo de 4.4105914 e nao  transfers,  calor Al ambiente 

Portal em aço tnoxidavet AtSi 304 fundido ui Superior,  cons  anel de vedacao em borracha de  silicon,  
resistente a altas temperaturas. Possui  tanager  de broteças temera. 

Sistema de fechamento seguro, construido CO aço inoodavel AlSi 304 dotado de rolamento que  fa,  
fecharnento e d£111411/.11 a pratica de  matey) Oster,  

fteservaltario de abastecimento construido em aço inoxidavel ode possibilita o ieapruv tascO &l3 4isa 

Perri/at/MO sitrAIN Cideri de Vtlf114X440  Seer  necessidade de reatuoterimeinn 

PAIOSSUF Itar (.K.10  qua  p(t55ibdita verificar o  instal  mineral e  mammy di  agaa itaaparitlatte 1k ll irs 

tampa  corn  condensactor de vapor que diminui o consumo de agua OWN/1f' a f,f`CuçAo de sms 

unetnansente n CAM41 fitA.k0i SE,01 de revel oue impede  si  riS, do saki sa iiaa II:nave( tip... suficierne  

Gabinete em erapa use aço carbono,  corn  tratamento anticorroslvo r pottura eietrostatica se revestimenta 
frontal  ern  chapas de  potato-Irani) Nate  watt) abartmas  pant  ventilaçA0 

Resistatmia elOtoca de irrie  oat),  blmelada e fabricada  ern  tubis de açu 

Escoamento de condensados para limpeza por melo de um registro de esfera Opikal  

Systems  de segurança- 
Valvula de segurança para  Om dc  pressao regulada para atuar  cam  pressao igual ou superior d 
VIPTA pnoxima presstio  di  trabalho adrnisOvei)  
'Amato  oispessitaa,  ewe  <trimato i tiaaamaaiarao  10 egulpArYtettl  iii  5  port.  aberte 
Sistema  Malmo  de segurança com halvel de prorcçao e fermostato de segurança para vitalar 
quelma das reststências e dos  materials  em caso de falta de attua 
Distuntor tearnornagnetico tlesarmaval  pars  protacla Ce/n/',/ sob,  AtixfA4 04fot4  
Sensor de nivel que impede ts inicid do  oriole  niro ha 6.1341.4 Stlfir'f.,/te  nil samara  
Sistema eletrônico que cancela o cicio caso a temperatura o nterior do equipamento estela 
sorna da temperatura programada 

fsitxleloa AB 25 e Ad 42 
. ciSc, fntrniic/ non5.7n,,,.., 1,111./inn, I 

1 

Aitt,/..5 

I. ,. )s. Sandajaa 
!1st?" 
 /. 34,4 

, , 1. s rt 1 ,..mi -- 
./../ N.'S , ...,„ 

1.  watilsi  
i5,11.11  

,. 
,I 

O ' ' 1 II i4 3 22 .t. :t7 24(ii _ 

Etiosystems  Comercio,  Imp. e Exp. de Equip.  para Laboratório  
Rua Theotioru Makiollta, 885, Santa CSnclida, Curitiba - PR CO' 52640-010 

E-commerce' sysvvabiosystems.com.br aomerrlaferniosystemsdombr 
Pais 2,2  

CIEW)  

Conforme o catálogo apresentado acima fica claro que o descritivo se trata do mesmo 

informado na RESOLUÇÃO SESA N° 976/2021, e observamos o ponto a seguir; 

Modelos  AB-25 e AB-42  

Modelo 
Capacidade 

(litres)  
Dimensões internas 

l't x P (cm) 
Bandejas  

Dimensões bandejas 
I. x P (cm) 

Polacia 
(watts) 

TensAo 
(volts) 

-.,o \ '“) .5  , I Sno I..: ' -)o  

AB-42 42 30 x 00 • 
,--, x 57  2400 221)  
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Tecnicamente a potência do equipamento não é um fator determinante para a realização 

do ciclo de esterilização (finalidade do equipamento  autoclave),  logo a empresa STERMAX, como 

fabricante do equipamento, garante que com a potência de 1100W atingirá, no tempo e na 

temperatura exigida por normas, a realização do ciclo de esterilização completa. 

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório 

necessitam seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração e respeitando alguns princípios, visando garantir 

assim, majestosamente, a igualdade e a competitividade entre os licitantes — evitando assim a 

reserva de mercado e, consecutivamente, restringindo a gama de participes. 

Ora, a consequência direta das exigências em comento é a limitação de participantes, indo 

em contramão ao objetivo real do processo licitatório e os princípios que norteiam todo 

ordenamento. 

"Principio da Competitividade: Tem como objetivo alcançar 

a proposta mais vantajosa para a administração pública. Serve para 

que a administração pública consiga alcançar o melhor contrato 

através da promoção e ampliação do acesso ao processo licitatório. 

Principio da Legalidade: E a regra básica quanto ao direito 

público, segundo a qual o exercício do poder pelos órgãos do Estado 

deve ser absolutamente de acordo com o direito. Todos os 

procedimentos estão dependentes ao comando da lei e ás exigências 

do bem comum. 

Principio da Igualdade: HeIly Lopes remete a esse principio 

"um impeditivo da discriminação entre os participantes do certame, 

quer através de cláusulas que, no edital ou convite, favoreçam uns 

em detrimento de outros, quer mediante julgamento faccioso, que 

desiguale os iguais ou iguale os desiguais." 

DO DIREITO 

Conforme previsto em Lei (artigo 40, inciso VII da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993), o 

julgamento do certame deverá ser claro e mediante a parâmetros objetivos, ou seja, que também 

para a avaliação e aprovações dos equipamentos exigidos em edital deverá possuir parâmetros 

para urna análise clara, ampla e produtiva ao orgão, assim, resultando em aquisições de boa 

qualidade/procedência para atendimento a pessoas necessitadas. 
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No  mesmo sentido, aduz  Maria Sylvia ZaneIla di Pietro: 

O principio da igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na 

medida em que esta visa, não apenas permitir à Administração a 

escolha da melhor proposta, como também assegurar igualdade de 

direitos a todos os interessados em contratar. Esse principio, que 

hoje esta expresso no artigo 37, XXI, da Constituição, veda o 

estabelecimento de condições que impliquem preferências em favor 

de determinados em detrimento dos demais. 

Margal Justen Filho, com o equilíbrio e bom senso que o distinguem, ao comentar a vedação em 

apreço, assevera: 

0 dispositivo impõe outra regra, de distinta natureza. Não apenas é 

obrigatório definir com precisão o objeto licitado, mas também estão 

vedadas exigências supérfluas ou excessivas, que reduzam 

indevidamente o universo dos licitantes. (G. n.). (Pregão — 

Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico, 2. ed.,  rev.  

e atual., de acordo com a Lei Federal n9  10.520/2002. São Paulo, 

Dialética, 2003, p. 70). 

0 Tribunal de Contas da União mantém posicionamento firme para combater a instauração 

de procedimentos licitatórios cujo objeto apresenta detalhamento excessivo direcionado a um 

número restrito de fornecedores/fabricantes, a ponto de, sem justificativa plausível, comprometer 

a concorrência: 

"De acordo com a jurisprudência do TCU (Ac. 2.407/2006-

TCUPlenario e 2.471/2008-TCU-Plenário, Rel. Benjamin Zymlet), a 

organização pública licitante deve especificar apenas aqueles 

requisitos indispensáveis à contratação do objeto evitando-se o 

detalhamento excessivo que possa prejudicar a competição. (G. n.). 

(Acórdão 2879/2019 — Plenário)". 

E nesse sentido que a Egrégia Corte de Contas determina a realização, por parte do órgão 

licitante, de prévia pesquisa de mercado, a fim de definir o objeto que  sera  licitado, de modo que 

suas características possam ser atendidas por grande número de fornecedores, com vistas a 

aumentar a concorrência e evitar direcionamentos: 

"Enunciado: Em licitações para aquisição de equipamentos, 

havendo no mercado diversos modelos que atendam as 

necessidades da Administração, deve o órgão licitante identificar um 

conjunto representativo desses modelos antes de elaborar as 

especificações técnicas e a cotação de preços, de modo a evitar o 
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direcionamento do certame para marca ou modelo específicos e a 

caracterizar a realização de ampla pesquisa de mercado" (Acórdão ng 

2383/2014. Relator José Múcio Monteiro. Data da sessão: 

10.09.2014). E ainda: 

"98. A ementa do Acórdão 2.383/2014-TCU-Plenário da 

jurisprudência selecionada do Tribunal é precisa sobre a necessidade 

da definição do objeto a ser licitado, assim como sobre a importância 

da pesquisa de mercado. Em licitações para aquisição de 

equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que atendam 

completamente as necessidades da Administração, deve o órgão 

licitante identificar um conjunto representativo desses modelos 

antes de elaborar as especificações técnicas e a cotação de pregos, 

de modo a evitar o direcionamento do certame para marca ou 

modelo específicos e a caracterizar a realização de ampla pesquisa 

de mercado". 

(Acórdão n2  1.290/2018) Como se não bastasse, os acórdãos 

de números 2829/2015 e 623/2012, proferidos pela mesma Corte de 

Contas da União, abrigam entendimento consonante ao das decisões 

acima transcritas. 

A Propósito, o Código de Penal Brasileiro, com a nova redação dada pela Lei Federal n2  

14.133/2021, em seu artigo 337-F, tipifica como crime a restrição da competição no certame:  

Art.  337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si 

ou para outrem vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 

licitação, o caráter competitivo do processo licitatório: Pena - 

reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

Veja-se que é dever da Administração ampliar a competição no mercado, permitindo que 

os licitantes que atenderem ao mínimo necessário para satisfazer a Administração, definindo-se 

este "mínimo" no edital, devem ser aceitos no certame, independentemente das diferenças entre 

as características de seus produtos: 

REPRESENTAÇÃO — LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL — 

SUSPENSÃO CAUTELAR DA ASSINATURA DO CONTRATO — OITIVA — 

DILIGÊNCIAS — NÃO OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE, COMPETITIVIDADE E PROPORCIONALIDADE — 

OFENSA AO INTERESSE PÚBLICO — PROCEDÊNCIA PARCIAL — 

DETERMINAÇÃO COM VISTAS A ANULAÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO 

DE EMPRESAS E DA AJUDICAÇÃO DO OBJETO, COM VISTAS AO 

SEGUIMENTO DO CERTAME — DETERMINAÇÕES — JUNTADA DOS 

AUTOS As CONTAS ANUAIS — 1- A ampliação da competitividade é 

www.stermax.com.br  



principio norteador do pregão e vem expressamente albergado no 

caput e no parágrafo único do  art.  42  do decreto n2  3.555/2000. 2-

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. (TCU — Proc. 002.251/2008-5 — (AC1046-

21/08) — Rel. André Luis de Carvalho — DOU 06.06.2008) 

Assim, é imperioso que os descritivos do Termo de Referência sejam simplificados, de 

modo a possibilitar que um grande número de fornecedores/fabricantes consigam atendê-lo de 

forma integral, em observância a legalidade e aos princípios que regem as contratações públicas, 

ampliando a competitividade, sempre em busca da proposta mais vantajosa para administração, 

para preservar a lisura e legalidade do certame. 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

0 conhecimento e acolhimento da Impugnação e seu total acolhimento, sendo julgada 

procedente para então ser "retificado" o (ITEM 02), do edital de Licitação n° 060/2024. 

Onde se 18 

Seja excluído do edital o texto abaixo; 

• Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes em  ago  

inoxidável 

• O adicionamento da água na câmara interna da  autoclave  deverá ser automático, assim 

como o ciclo deverá ser automático. 

• Modelo com Manômetro 

• Potência  minima  2.400 w 

Solicitamos 

• Que seja determinada a republicação do Edital, com a alteração pleiteada, assim como seja 

reaberto o prazo inicialmente previsto. 

• Que seja analisado as decisões dos Municipios. (anexo a essa impugnação) a qual 

verificando os pontos do descritivo, quanto ao mérito, nos parece assistir razão ao 

recorrente. 

• A Secretaria interessada se posicionou-se pelo PROVIMENTO DA IMPUGNAÇA0 e a 

alteração do descritivo do edital. 

www.stermax.com.br  
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Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Pinhais, 26 de dezembro de 2024. 

STERMAX Assinado de forma 
PRODUTOS  MEDICOS  digital por STERMAX 

LTDA:848595520002 PRODUTOS  MEDICOS  

20 LTDA:84859552000220 

STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI 

CNPJ 84.859.552/0002-20 

www.stermax.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO  

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N.° 76.002.641/0001-47  

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 068/2023  

CNI za  UJ M 
0 

25 t̀ u'i  
c>  

Lo Quanto ao recebimento da impugnação, inquestionável é sua tempestividade, pelo que deve ser recebido 
c, 0 

cp c7) 
D "'t 

e levado i apreciação. 

O Z - C) Quanto ao mérito, nos parece assistir razão ao recorrente conforme razoes a seguir: c) 0  co  < o  co  z a) 
L.., 0  

co  v) <-7(  

411  „cC  , )( 0;2 Aduz a recorrente que existem irregularidades na descrição do Item 3 do Termo de Referencia, pois "No 

O E5 _, mercado externo não encontramos um equipamento que realize a função de: adicionamento da Agua 
▪ na câmara interna da  autoclave  deverá ser automático, assim como o ciclo devera ser automático". 

wz  .ct 0  z Lu < D u_ Requerendo assim, a retificação do referido Item, aumentando a competitividade do certame. 
O 0 ›- 
c) (..) w 
u j  < z Questionada a respeito do mérito do solicitado, a Secretaria interessada emitiu o parecer técnico: 
F-- Ce  CC  
V) < 0 
Li CL_ Q_ 

.S1-46A 

R: Juvenal Ferreira Pinto, n.° 2070, Bairro Seminário - Caixa Postal n.° 63 - CEP 83.880-000 
Fone / Fax: (47) - 3642-3280 

Lc) co  
cts (Processo Administrativo n.° 275/2023) 

CO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA EM SAÚDE. 

•0. 

IMPUGNANTE: STERMAX PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI, CNPJ: 84.859.552/0002-20. 
c? 6  
• c ASSUNTO: Impugnação. Retificação do Item 03. 

`-? 
(-4  

0_ CS 

••••••  co Trata-se de impugnação, afim de alterar a descrição do descritivo do item 3 do Termo de Referencia do 
C•4 • CS) 

(.0 Edital visando possibilitar o maior número de licitantes participantes no certame. 
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Data: 0908l2023 

De: Secretaria de Saúde - Setor de Compras 

Para: Setor Licitação 

Assunto: Pedido de alteração em requisição de compra 

Em reposta ao pedido de impugnação do Processo; PREGÃO ELETRÔNICO N. o 
068/2023 (Processo Administrativo n.o 275/2023), feito pela empresa STERMAX 
PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI, inscrita no CNP) sob o No 84.859.552/0002-20,  corn  sede 
na Rua Jandaia do Sul, 488, Vila Erniliano Perneta, Pinhais, CEP: 83.324 - 440, para que 
seja retificado o edital do (ITEM 03 -  AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA), sendo que 
após análise do pedido 'AMOS ser procedente o pedido e a necessidade de retificação do 
mesmo, sendo que onde se  le':  

"Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes em 
aço inoxidável." e "O acficionamento da água na câmara interna da  autoclave  devera ser 
automático, assim corno o ciclo deverá ser automático"; seja excluído do edital. 

Ficando o descritivo como segue abaixo:  

"AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA:  Autoclave  Horizontal de mesa capacidade  minima  
de 42 litros. Controle totalmente automático que deve ser realizado através de 
microcontrolador. Seleção de  Temperature:  120 a 134°C Oclo: até 60 minutos. Tempo 
de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo de resistência: tipo PT 100. Válvula 
solerioide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: construída em latão. 
Câmara: deve ser em laço inoxidável, com garantia de 03 anos revestida externamente 
com material isolante ao calor que além de otimizar o seu consumo de energia deve 
conservar a temperatura do ambiente. Bandeja: confeccionada em aço inoxidável, 
totalmente perfurada, para permitir urna boa circulação de vapor. Tampa/porta: em aço 
inoxidável, laminado, com garantia de 03 (trés anos), com anel de vedação em 
borracha de  silicone  resistente a altas temperaturas. Sistema de fechamento da Porta 
Dispositivo que impeça o funcionamento do equipamento com a porta aberta. Deve ser 
construída de forma robusta e dotada internamente  corn  um rolamento de encosto que 
proporcione maior segurança e suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite 
(isolamento ao calor). Resistência: deve ser niquel cromo, blindada em cabo de aço 
inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável reforçado, com tratamento 
anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e interna. Deve apresentar abertura para 
ventilarolo tipo veneziana. Deve possuir chave on/off, manómetro  display  e teclas de 
controle. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N.° 76.002.641/0001-47 

COMUNICAÇÃO INTERNA 48-2023 

R: Juvenal Ferreira Pinto, n.° 2070, Bairro Seminário - Caixa Postal n." 63 - CEP 83.880-000 
Fone / Fax: (47) - 3642-3280 
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Sistema Eletrônico de Segurança: Deve desligar automaticamente caso a temperatura 
exceda em 3°C a temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: 
Deve possuir válvula de alivio, fusível de proteção, temostato de segurança para evitar 
a queima das resistências e dos materiais em caso de falta de água. Construída com 
base nas Normas ASME e ABNT, atender a Norma  NR  13. Dimensões Externas 
máximas: 44x56x78cm. Dimensiws Internas Mínimas: 30x60: cm. Quantidade  Minima  
de Bandejas: 02. Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. Garantia  minima  de 
18 meses para peças e serviços," 

Diante do parecer técnico, da secretaria interessada, temos a exteriorização do interesse público que, 
conforme o professor José dos Santos Carvalho Filho, é "a exteriorização da vontade de agentes da 
Administração Pública ou de seus delegatirios, nessa condição, que, sob o regime de direito público, visa 
produção de efeitos jurídicos, com o fim de atender ao interesse público'. Ou seja, o Ato Administrativo é a 
exteriorização da vontade do agente público, na qualidade de representante do Ente que representa, sendo que o 
referido ato visa produzir efeitos jurídicos para atender interesse público. 

Nesse segmento, a Secretaria interessada se posicionou favorável a alteração do descritivo do item 
3 do edital. 

Nesta toada, com fulcro no parecer técnico que julgou pertinentes as alterações de mérito para o 
objeto especifico do contrato em harmonia com o principio do interesse público,  art.  5°  e  art.  63, I da 
Lei 14.133/21, opina-se pelo PROVIMENTO DA IMPUGNAÇA0 interposta para a alterações 
propostas nos termos do parecer técnico: 

ITEM 3: 

"AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA:  Autoclave  Horizontal de mesa capacidade  minima  
de 42 litros. Controle totalmente automático que deve ser realizado através de microcontrolador. 
Seleção de Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: ate 60 minutos. Tempo de secagem: ate 45 minutos. 
Precisão e tempo de resistência: tipo PT 100. Válvula solenoide: em latão forjado tipo diafragma. 
Válvula de Segurança: construída em latão.  Camara:  deve ser em laço inoxidável, com garantia 
de 03 anos revestida externamente com material isolante ao calor que além de otimizar o seu 
consumo de energia deve conservar a temperatura do ambiente. Bandeja: confeccionada em aço 
inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta: em 
aço inoxidável, laminado, com garantia de 03 (três anos), com anel de vedação em borracha de  
silicone  resistente a altas temperaturas. Sistema de fechamento da Porta Dispositivo que impeça 
o funcionamento do equipamento com a porta aberta. Deve ser construída de forma robusta e 
dotada internamente com um rolamento de encosto que proporcione maior segurança e suavidade 
no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). Resistência: deve ser níquel 
cromo, blindada em cabo de aço inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável 

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 11. ed. Rio de Janeiro:  Linen  Júris, 
2004. 
R: Juvenal Ferreira Pinto, n.° 2070, Bairro Seminário - Caixa Postal n.° 63 - CEP 83.880-000 

Fone / Fax: (47) - 3642-3280 
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414inivw 
reforçado, com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e interna. Deve 
apresentar abertura para ventilação tipo veneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro  
display  e teclas de controle. 
Sistema Eletrônico de Segurança: Deve desligar automaticamente caso a temperatura exceda em 
3°C a temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: Deve possuir válvula 
de alivio, fusível de proteção, termostato de segurança para evitar a queima das resistências e 
dos materiais em caso de falta de água. Construída com base nas Normas ASME e ABNT, 
atender a Norma  NR  13. Dimensões Externas máximas: 44x56x78cm. Dimensões Internas 
Mínimas: 30x60: cm. Quantidade  Minima  de Bandejas: 02. Potências mínimas: 2400 w. 
Voltagem: 110/220 v. Garantia  minima  de 18 meses para peças e serviços 

o que nos parece, salvo melhor juizo. 

Rio Negro, 09 de agosto de 2023. 

Ney Manoel Sampaio 
OAB/PR 63.298 

Procuradoria Municipal 

Assinado por NEY MANOEL 
SAMPAIO 988 031 749.15 em 
09/08/2023 15:22.50 

 

••• 

 

R: Juvenal Ferreira Pinto, n.° 2070, Bairro Seminário - Caixa Postal n." 63 - CEP 83.880-000 
Fone / Fax: (47) - 3642-3280 
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STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI 

Prezados Senhores, 

Em resposta ao pedido de impugnação, referente ao Pregão Eletrônico n° 102/2024- processo 
licitatório n° 163/2024, informamos que a descrição dos itens, bem como as condições de 
fornecimento foram estabelecidas conforme disciplina a Lei 14.133/21, e o Artigo 7 do Decreto 
Municipal N°4.598, de 27 de julho de 2023:  

"Art.  7° 0 ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica 
e requisitante, observado o § 1° do  art.  3°" 

A empresa impugnou o edital alegando em suma que o instrumento convocatório possui condições 
excessivas que direcionam o item  autoclave  à marca especifica. Pontua ainda que mesmo que se 
refira à licitação atrelada à Resolução do Governo do Estado, a própria Resolução SESA N° 
976/2021 deixa claro que o órgão é responsável pelo descritivo e que o descritivo informado na 
resolução possui caráter exemplificativo. 

A impugnação foi encaminhada A Secretaria de Saúde para parecer técnico. 

Em sua resposta a área demandante justificou as exigências, conforme transcrevo abaixo: 

"Bom dia! A Secretaria de Saúde solicita a exclusão na descrição abaixo da  autoclave:  

,- Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes em  ago  
inoxidável 

- O adicionamento da água na câmara interna da  autoclave  devera ser automático, assim 
como o ciclo deverá ser automático. 

- Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v." 

Nesse sentido, considerando a segregação das funções e a responsabilidade da  Area  demandante 
quanto ao descritivo dos itens, condições de fornecimento e de habilitação, informo que o edital  sera  
alterado e republicado nos termos da legislação em vigor. 

Salvo melhor Juizo, é a decisão. 

Realeza, 26 de Agosto de 2024. 

DIANA BAMBERG 
Pregoeira 

Fone/fax: 165H - 1122  

Inserido por Diana  Bamberg  em: 26/08/2024 16:30:52. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: DIANA BAMBERG em 26/08/2024 16:31:16. Documento assinado 
nos termos do Decreto 4.689/2024. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 

htto://realezaorsco.eauiolano.com.br:8080/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/49. com o códiao: 3cad54b3-05ae-4330-81df-c0b00563bc4b  
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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 025/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2024 

A empresa STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N° 
84.859.552/0002-20, com sede na Rua Jandaia do Sul, 488, Vila Emiliano Perneta, 
Pinhais, CEP: 83.324 - 440, neste ato representada por Mordo Aurelio  Salmon,  
brasileiro, coordenador de licitações, portador da cédula de identidade n° 
5.679.964-8, expedida pelo SSP-PR, CPF n° 925.840.209-04, alinhou impugnação ao 
edital do Pregão Eletrônico sob n.° 013/2024, a ser realizado no dia 02 de abril de 
2024, que tem por objeto a "Aquisição de Equipamentos, conforme Resoluções 
SESA/PR n° 860/2022 e n° 389/2023, e para Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital" 

A pretensão impugnatória é tempestiva nos termos do  art.  164 Da Lei 
Federal 14.133/2021. 

Em seu requerimento dos autos supracitados, a impugnante aduz que: 

"verificou irregularidades quanto ao descritivo do ITEM 05  
(AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA) da licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 004/2024, No mercado interno/externo não 
encontramos um equipamento que realize a função de: 
adicionamento da água na câmara interna da  autoclave  deverá  
ser automático, assim como o ciclo deverá ser automático.  E o 
Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze,  
elementos filtrantes em aço inoxidável.  direciona o equipamento. 
Como é sabido, as empresas que pretendem participar de 
qualquer processo licitatório necessitam seguir normas 
fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração e respeitando 
alguns princípios, visando garantir assim, majestosamente, a 
igualdade e a competitividade entre os licitantes - evitando assim 
a reserva de mercado e, consecutivamente, restringindo a gama 
de participes." 

Breve relato, passo a expor: 

Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida 
impugnação, ou seja, apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo 
estabelecido para tal. Dessa forma, o Lei Federal 14.133/2021, em seu artigo 164, 
dispõe:  

"Art.  164. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame". 
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O impugnante encaminhou em tempo hábil, diretamente na 
Plataforma utilizada para a realização do Pregão Eletrônico (BLL), sua impugnação 
a esta pregoeira, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os 
prazos estabelecidos nas normas regulamentares 

Em tempo, cumpre ressaltar que, o procedimento licitatório é 
disciplinado pela sucessão de atos administrativos pré-ordenados, sob o comando 
do imperativo legal das normas acima mencionadas, bem como da disciplina 
contida na Lei Federal n° 14.133/21, e não conforme o impugnante trás em sua 
pega inicial. 

É cediço que a Administração Pública, deve obediência aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e EFICIENCIA, entre uma 
série de outros que marcam o regime jurídico administrativo, conforme prevê o 
art.37. XXI da CF. 

Um dos mais importantes é o principio da igualdade, que vem para 
assegurar tratamento igualitário a todos os licitantes com vistas a ampliar o rol de 
interessados e obter, assim, a proposta mais vantajosa a administração pública. Esse 
principio vem estabelecido no  art.  5° da Lei 14.133/21, conforme segue: 

Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da segurança juriclica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro) 

Nos ensinamentos do memorável mestre Hely Lopes Meirelles, quando 
leciona com brilhante sabedoria, que a lei ressalva a liberdade para a 
administração definir as condições da contratação administrativa, destacando 
com bastante propriedade,  in  verbis: 

"A LIBERDADE DE ESCOLHA DA ADMINISTRAÇÃO SE EFETIVA EM UM 
MOMENTO PREPARATÓRIO E INICIAL DA LICITAÇÃO. UMA VEZ 
EXERCITADA ESSA LIBERDADE, EXAURE-SE A DISCRICIONARIEDADE E 
NÃO MAIS PODE SER INVOCADA. ASSIM, A ADMINISTRAÇÃO TEM 
LIBERDADE PARA ESCOLHER AS CONDIÇÕES SOBRE 0 FUTURO 
CONTRATO. PORÉM, DEVERA VALER-SE DESSA LIBERDADE COM 
ANTECEDÊNCIA, INDICANDO EXAUSTIVAMENTE SUAS ESCOLHAS" 
(COMENTÁRIO A LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS,  AIDE,  3° ED/94)." 

Partindo dessa prerrogativa, a administração elaborou as 
especificações do objeto pretendido, visando tão somente a sua adequação ctis 
necessidades preponderantes deste poder. 

A igualdade de participação nas licitações é assegurada para todos 
os interessados que desejam contratar com o Poder Público, sendo previsto no inc. 
XXI, do  art.  37, da Constituição da República, que essa participação deve ser 
igualitária, ressalvados os casos específicos previstos na legislação, bem como a 
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exigência de qualificação técnica apenas no que for indispensável à garantia do 
cumprimento das obrigações:  

Art.  37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Tendo em vista que a Secretaria Municipal de Saúde é a solicitante e a 
responsável pela elaboração do termo de referência com as especificações 
do objeto e ainda, possui o conhecimento técnico hábil a esclarecer a 
respeito das exigências técnicas, coube a ela analisar e responder os 
ciLestionamentos feitos em impugnação com relação ao pedido. 
Manifestando-se através do Oficio n° 036/2024 SMS, temos que 

Oficio. 016/2024- SMS 
Maria Helena, 21 de marco de 2024 

A Sennora 

Mariane Romug 
Assesscra de tivtacoes 
Maria Helena p,  

Assunto:  Alt  eracio de Descritivo de Item 

Senhora Assessora 

Vimos por intermédio deste esclarecer que o item 06.  AUTOCLAVE  

HORIZONTAL DE MESA: CAPAODADE  PAM  42 UTROS, do  preps  013/2024, possui descritivo 

acordo com a Resolucki S-ESA/PR N9 727/2022, sendo apenas reproduzido em runs°  

term  de referencia pare posterior licitac3o.  

Ito  entanto  adds  anilise dos apontamentos recebidos da empresa STERMAX 

PRODUTOS  MEDICOS  EIREU, concluimos que a atteraclo proposta pelo fornecedor 

contestante c 3.0 acarreta  Cetus  adirional, nem tampouco compromete a qualidade do item 

que estamos buscando adquirir,  Alen  disso, a rnodificactio em  quasars Mks  interfere no 

propósito princ:pal do equipamento, que é a esterilizacéo de  materials.  

Assim, nos posicionamentos favoravels ao pedido de a11eraç3o do descritivo 

rIo item 06 do ed:tai 

Atenclosamente, 

PAUL. I1 APARECIDA LOPES DOS REIS 
Secretaria Municipal de Sairde 
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Segundo Marçal Justen Filho "o ato convocatório tem de estabelecer 
regras necessárias para seleção da proposta vantajosa. Se essas exigências serão 
ou não rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que o particular deverá 
assumir." 

ISTO POSTO, passo a decidir.  
Analisadas as razões impugnadas apresentadas pela empresa, a 

PREGOEIRA do Município RESOLVE : 
Receber a impugnação interposta pela empresa STERMAX PRODUTOS 

MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N° 84.859.552/0002-20, a qual acolho na 
forma do remédio constitucional do direito de petição, haja vista se tratar de 
requerimento realizado por licitante. 

Ato continuo, no mérito, com base nas razões de fato e de direito acima 
desenvolvidas, decido pela PROCEDENCIA  do pedido formulado, sendo necessária 
a alteração dos termos do Edital, respeitando-se assim o principio de 
publicidade. Declaro que o Edital será suspenso,sendo novamente publicado e 
agendada nova data para sessão respeitando o devido prazo de publicidade, e 
sua devida alteração, Onde se  Id:   Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com 
filtro de bronze, elementos filtrantes em  ago  inoxidável. Válvula solenoide; e 
adicionamento da água na câmara interna da  autoclave  deverá ser automático, 
assim como o ciclo deverá ser automático, SEJA EXCLUIDO DO EDITAL 

Nada mais havendo a informar, publique-se a resposta no sistema BLL 
e no sitio eletrônico deste Município, e o respectivo resumo no Diário Oficial, para 
conhecimento dos interessados. 

Maria Helena, 22 de março de 2024 

9 
oitr,  

JHENNIgFER MARIANF RC MIG 
14 I fl 4 IN''' 

V,-  • rytoti, nitr, 

Jhenniffer Mariane Romig  
Pregoeira  Municipal 
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o  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Assunto: Impugnação ao Pregão Eletrônico n° 008/2024-PMLS que tem por 
objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO 
DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 

EMPRESA: STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N° 
84.859.552/0002-20. 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

Antes de passar a análise do pedido de impugnação, passemos ao cotejo da 
admissibilidade do presente pedido impugnação. 

Com relação à admissibilidade, o  Art.  164 ° da Lei 14.133/2021:  

Art.  164. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias Citeis 
antes da data de abertura do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  
sera  divulgada em sitio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias Citeis, 
limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame. 

Assim, o termo inicial da contagem do respectivo prazo é a data para abertura 
da sessão pública: 29 de fevereiro de 2024. 

0 Tribunal de Contas da União já acolheu tal entendimento: No Acórdão n°. 
1/2007 (processo TC 014.506/2006-2) o TCU entendeu ser tempestiva uma 
impugnação apresentada em 22/11/2005 (terça-feira) em face de um pregão que teria 
abertura em 24/11/2005 (quinta-feira). 

Do mesmo modo, através do Acórdão n°. 382/2003 (processo TC 
016.538/2002-2) entendeu ser tempestiva uma impugnação apresentada em 
27/9/2002 (sexta-feira) em face de uma licitação que ocorreria em 01/10/2002 (terça-
feira). 

E da mesma forma, o Acódão do TCE/PR, n°. 2645/2015-PLENO, 
tempestivamente impugnação protocolada durante o transcorrer integral do segundo 
dia  OW  anterior ao certame. 

Portanto, tal peça encontra-se TEMPESTIVA pois foi recebida no dia 20 de 
fevereiro de 2024. 
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II. DA SÍNTESE DOS FATOS ALEGADOS 

Em apertada síntese, a impugnante se insurge contra os seguintes 
pontos: 

A ILUSTRÍSSIMO (A) 512(A). PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL — ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAC/DE 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO 008/2024-PMLS 

Pre7ados Senhores, a empresa STERMAX PRODUTOS MÉDICOS FIRELI, inscrita no CNPJ sob 

o  Ng  84.859.552/0002-20, com sede na Rua Jandaia do Sul, 488, Vila Emiliano Perneta, Pinhais, 

CEP: 83.324 — 440, em tempo hábil, vem 6.  presença de Vossa Exceléncia a fim de: 

PEDIDO DE IMPUGNO0 

O Pregão em epígrafe, com fundamento no Artigo 41, § 2° da Lei n° 8.666/1993, pelos 

motivos de fato e de direito que adiante passa a expor; 

Em face da constatação de vicios na elaboração deste Edital e Termo de Referência, onde 

ao analisá-lo no intuito de participar do certame, observamos falhas em alguns  pantos  importantes 

para a efetiva aquisição de equipamentos de qualidade, dificultando a concorrência no presente 

edital conforme exposto abaixo: 

DA TEMPESTIVIDADE  

Conforme disposto no § 22 do  art.  41 da Lei ng. 8.666/93 c/c  art.  24 do Decreto ng 

10.024/2019 (REGULAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA):  

Art.  24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital, ate três dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão 

pública. 

§ 12  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

www.stelm a x.carn.br  
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ER MAX 
§ 22 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 39 Acolhida a impugnação contra o edital,  sera  definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a presente impugnação etempestiva, tendo em vista 

que a data de abertura do Pregão é no dia 29/02/2024, uma vez que o edital estipula o prazo de 

até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 

interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 

Reforço que o esclarecimento ou impugnação é essencial para evitar futuras dúvidas após a 

contratação sobre descrição do serviço. 

Desta forma, o prazo encerrar-se-á no dia 26/02/2024, sendo, portanto, tempestiva a presente 

peça. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

O Pregão em referência tem por objeto; AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 

PARA REPOSIÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE, sendo que para atingir a finalidade 

realizará o processo licitatório da modalidade PREGÃO - ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, de 

acordo  corn  as condições e especificações contidas neste Edital e em seus anexos que o integram. 

LOTE 31 -  AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA, Capacidade: 42 litros Controle totalmente 

automático que deve ser realizado através de microcontrolador Seleção de Temperatura: 120 a 

134*C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: ate 45 minutos. Precisão e tempo de resistência: 

tipo PT 100. Sistema Hidráulico e  Bombe  de Vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes  

em aço Inoxidável. Válvula solenóide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: 

construída  ern  latão.  Camara:  deve ser em laço inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia 

revestida externamente com material Isolante ao calor que além de otimizar o seu consumo de 

energia deve conservar a temperatura do amblente. 0 adnamento da ágpa na cámara interna 

da  autoclave  deverá ser automitico, assim como o ciclo devera ser automático. Bandeja: 

confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma boa circulação de 

vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável, laminado, com garantia de 03(trés anos), com anel de 

vedação  ern  borracha de  silicone  resistente a altas temperaturas. Sistema de fechamento da Porta 

Dispositivo que impeça o funcionamento do equipamento com a porta aberta. Deve ser construída 

de forma robusta e dotada internamente com um rolamento de encosto que proporcione maior 

segurança e suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). 

www.sterrnaLcoin.hr  
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STERMAX 
Resistência: deve ser níquel-cromo, blindada em cabo de aço inoxidável Gabinete: deve ser em 

chapa de  ago  inoxidável reforçado, com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática, externa 

e interna. Deve apresentar abertura para ventilação tipo veneziana, Deve possuir chave on/off, 

manômetro  display  e teclas de controle. Sistema Eletrônico de Segurança: Deve desligar 

automaticamente caso a temperatura exceda em 3"C a temperatura programada. Sistema 

Mecânico e Elétrico de Segurança: Deve possuir válvula de alivio, fusível de proteção, termostato 

de segurança para evitar a queima das resistências e dos  materials ern  caso de falta de Agua. 

Construída com base nas Normas ASME e ABNT, atender a Norma  NR  13. Dimensões Externas 

máximas: 44x56x78cm. DImensões Internas Mínimas: 30x60: cm. Quantidade  Minima  de 

Bandejas: 02. Garantia  minima  de 18 meses para peças e serviços. 

DOS FATOS 

Ao adquirir o Edital verificou irregularidades quanta ao descritivo do LOTE 31  (AUTOCLAVE  

HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE 42 LITROS) da licitação PREGÃO ELETRÔNICO 008/2024-

PMLS 

A descrição Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos  

filtrantes em aço inoxidável,  direciona o item para uma marca especifica, violando os princípios 

da licitação, bem corno não encontramos um equipamento que realize a função de: Q 

adicionamento da ¡Rua na câmara interna da  autoclave  deverá ser automático, assim como o 

ciclo deverá ser automático. 

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório 

necessitam seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração e respeitando alguns princípios, visando garantir 

assim, majestosamente, a igualdade e a competitividade entre os licitantes — evitando assim a 

reserva de mercado e, consecutivamente, restringindo a gama de participes. 

Ora, a consequência direta das exigências em comento é a limitação de participantes, indo 

em contramão ao objetivo real do processo licitatório e os princípios que norteiam todo 

ordena me nto. 

"Principio da Competitividade: Tem como objetivo akançar 

a proposta mais vantajosa para a administração pública. Serve para 

que a administração pública consiga alcançar o melhor contrato 

através da promoção e ampliação do acesso ao processo licitatório. 

Principio da Legalidade: È a regra básica quanto ao direito 

público, segundo a qual o exerciclo do poder pelos órgãos do Estado 

deve ser absolutamente de acordo com o direito. Todos os 

www.stemiax.com.br  
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procedimentos estão dependentes ao comando da lei e as exigências 

do bem comum. 

Principio da Igualdade: Helly Lopes remete a esse principio 

"um impeditivo da discriminação entre os participantes do certame, 

quer através de cláusulas que, no edital ou convite, favoreçam uns 

em detrimento de outros, quer mediante julgamento faccioso, que 

desiguale os iguais ou iguale os desiguais." 

DO DIREI TO 

Conforme previsto em Lei (artigo 40, inciso VII da Lei N9 8.666, de 21 de junho de 1993), o 

julgamento do certame deverá ser claro e mediante a parâmetros objetivos, ou seja, que também 

para a avaliação e aprovações dos equipamentos exigidos em edital deverá possuir parâmetros 

para uma análise clara, ampla e produtiva ao órgão, assim, resultando em aquisições de boa 

qualidade/procedência para atendimento a pessoas necessitadas. 

No  mesmo sentido, aduz  Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

0 principio da igualdade constitui um dos alicerces da 

licitação, na medida em que esta visa, não apenas 

permitir Administração a escolha da melhor 

proposta, como também assegurar igualdade de 

direitos a todos os interessados  ern  contratar. Esse 

principio, que hoje está expresso no artigo 37, XXI, da 

Constituição, veda o estabelecimento de condições 

que impliquem preferências em favor de 

determinados em detrimento dos demais. 

Marçal J u sten Filho, com o equilíbrio e bom senso que o distinguem, ao comentar a vedação em 

apreço, assevera 

O dispositivo impõe outra regra, de distinta natureza. 

Não apenas é obrigatório definir com precisão o 

objeto licitado, mas também estão vedadas 

exigências supérfluas ou excessivas, que reduzam 

indevidamente o universo dos licitantes. (G. n.). 

(Pregão Comentários à Legislação do Pregão 

Comum e Eletrônico, 2. ed.,  rev,  e atual., de acordo 

com a Lei Federal n° 10.520/2002. São Paulo, 

Dialética, 2003, p. 70). 

.www.stenna 15F, ,,,Or 
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0 Tribunal de Contas da União mantém posicionamento firme para combater a instauração 

de procedimentos licitatários cujo objeto apresenta detalhamento excessivo direcionado a um 

número restrito de fornecedores/fabricantes, a ponto de, sem justificativa plausível, comprometer 

a concorrência: 

"De acordo com a jurisprudência do TCU (Ac. 

2.407/2006-TCUPlenario e 2.471/2008-TCU-Plenário, 

Rel. Benjamin Zymler), a organização pública licitante 

deve especificar apenas aqueles requisitos 

Indispensáveis à contratação do objeto evitando-se o 

detalhamento excessivo que possa prejudicar a 

competição. (G. n.). (Acórdão 2879/2019 —Plenario)". 

Ë nesse sentido que a Egrégia Corte de Contas determina a realização, por parte do órgão 

licitante, de previa pesquisa de mercado, a fim de definir o objeto que  sera  licitado, de modo que 

suas caracteristicas possam ser atendidas por grande número de fornecedores, com vistas a 

aumentar a concorrência e evitar direcionamentos: 

"Enunciado: Em licitaçbes para aquisição de 

equipamentos, havendo no mercado diversos 

modelos que atendam as necessidades da 

Administração, deve o órgão licitante identificar um 

conjunto representativo desses modelos antes de 

elaborar as especificaçbies técnicas e a cotação de 

preços, de modo a evitar o direcionamento do 

certame para marca ou modelo específicos e a 

caracterizar a realização de ampla pesquisa de 

mercado" (Acórdão n9 2383/2014. Relator Jose  

Muck)  Monteiro, Data da sessão: 10.09.2014). E 

ainda: 

"98. A ementa do Acórdão 2.383/2014-TCU-

Plenario da jurisprudência selecionada do Tribunal 

precisa sobre a necessidade da definição do objeto a 

ser licitado, assim como sobre a importãncia da 

pesquisa de mercado. Em licitaçbes para aquisição de 

equipamentos, havendo no mercado diversos 

www.sterma ccom.hr  
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modelos que atendam completamente as 

necessidades da Administração, deve o órgão 

licitante identificar um conjunto representativo 

desses modelos antes de elaborar as especificaybes 

técnicas e a cotação de preços, de modo a evitar o 

direcionamento do certame para marca ou modelo 

específicos e a caracterizar a realização de ampla 

pesquisa de mercado". 

(Acórdão n9. 1.290/2018) Como se não 

bastasse, os acórdãos de números 2829/2015 e 

623/2012, proferidos pela mesma Corte de Contas da 

União, abrigam entendimento consonante ao das 

decis8es acima transcritas. 

A Proposito, o Código de Penal Brasileiro, com a nova redação dada pela Lei Federal n9 

14.133/2021, em seu artigo 337-F, tipifica como crime a restrição cia competição no certame:  

Art.  337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito 

de obter para si ou para outrem vantagem decorrente 

da adjudicação do objeto da licitação, o caráter 

competitivo do processo licitatorio: Pena - reclusão, 

de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

Veja-se que é dever da Administração ampliar a competição no mercado, permitindo que 

os licitantes que atenderem ao mínimo necessário para satisfazer a Administração, definindo-se 

este "minimo" no edital, devem ser aceitos no certame, independentemente das diferenças entre 

as características de seus produtos: 

REPRESENTAÇÃO — LICITAÇÃO — PREGÃO 

PRESENCIAL — SUSPENSÃO CAUTELAR DA 

ASSINATURA DO CONTRATO - 011IVA — DILIGÊNCIAS 

— NÃO OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE, COMPETITIVIDADE E 

PROPORCIONALIDADE — OFENSA AO INTERESSE 

PÚBLICO — PROCEDÊNCIA PARCIAL DETERMINAÇÃO 

COM VISTAS A ANULAÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO DE 

EMPRESAS E DA AJUDICAÇÃO DO OBJETO, COM 

VISTAS AO SEGUIMENTO DO CERTAME — 

www .st erm a x.com.br  
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do  Parana  

Rua Expedicionário  Joao  Maria, 1020- Centro - 85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 

TE  R MAX  
DETERMINAÇÕES -JUNTADA DOS AUTOS As CONTAS 

ANUAIS - 1- A ampliação da competitividade é 

principio norteador do pregão e vem expressamente 

albergado no caput e no parágrafo único do  art.  49  do 

decreto n° 3,555/2000. 2- As normas disciplinadoras 

da licitação Serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os Interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, 

a finalidade e a segurança da contratação. (TCU - 

Proc. 002.251/2008-5 - (AC1046-21/08) - Rel. André 

Luis de Carvalho - DOU 06.06.2008) 

Assim, é imperioso que os descritivos do Termo de Referência sejam simplificados, de 

modo a possibilitar que um grande número de fornecedores/fabricantes consiga atendê-lo de 

forma integral, em observância a legalidade e aos princípios que regem as contratações públicas, 

ampliando a competitividade, sempre em busca da proposta mais vantajosa para administração, 

para preservar a lisura e legalidade do certame. 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

O conhecimento e acolhimento da impugnação e seu total acolhimento, sendo julgada 

procedente para então ser "retificado" o (LOTE 31 -  AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA 

CAPACIDADE DE 42 LITROS), do edital de Licitação n° 008/2024-PMLS 

Onde se lê 

Sistema Hidráulico e  Bombe  de Vácuo:  corn  filtro de bronze, elementos filtrantes em aso 

inoxidável, e. 

O adicionarnento da  ague  na (Amara Interna da  autoclave  deverá ser automático, assim 

como o ciclo deverá ser automático. 

seja excluído do edital. (grifo nosso) 

A determinação da republicação do Edital, com a alteração pleiteada, assim como seja reaberto o 

prazo inicialmente previsto. 

As caracterlsticas de alteração informadas não Interferem no objetivo principal do 

equipamento que é a esterilização de materiais. Além do que o manômetro se mostra mais 

eficiente no controle de pressão por correlacionar temperatura e pressão da cãmara interna do 

equipamento. 

WWW rin a cc ofri  .br  
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O005 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Expedicionário João Maria, 1020— Centro— 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 

ST E RMAX r  
Que seja analisado a decisão dos IVIunicipios  em (anexo a essa impugnação] a qual 

verificando os pontos do descritivo, quanto ao mérito, nos parece assistir razão ao recorrente, 

A Secretaria interessada se posicionou-se pelo PROVIMENTO DA IMPUGN/KA0 e a 

alteração do descritivo do edital. 

Segue  e-mail  de consulta ao SESA-PR, referente ao descritivo utilizado como referência. 

0,0 4.MM 1.4 At:',..co 04. po.4t, 

4044...40,440,,mr4cm.. 

714 ern,  

Termos em que, 

Pede Deferimento, 

Pinhais, 20 de fevereiro de 2024. 

STERMAX PRODUTOS  

MEDICOS  
LI DA:848595520002 
20 

Assinado de forma digital 

por STERMAX PRODUTOS  
MEDICOS  
LTDA:84859552000220 
Dados: 2024,02.20 1701:14 
-0300 

STERMAX PRODUTOS Is/IftHCOS LTDA 

CNR184.859.552/0002-20 

www.sterTA#40,91,-br 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020— Centro — 85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 

Ill — DA ANALISE 

Antes de qualquer posicionamento, é preciso frisar que a administração 
sempre busca o interesse coletivo, sempre primando pelos princípios basilares do 
direito, em especial, no caso de licitações, no principio da competitividade e da 
economicidade. É preciso ressaltar que a administração pública persegue, 
constantemente, a eficiência na prestação dos serviços e desenvolvimento das 
atividades conectadas ao interesse público. 

Cumpre-nos registrar que o Município de Laranjeiras do Sul-PR, quando da 
elaboração de seus processos licitatórios, alinha-se ao cumprimento dos princípios 
norteadores da Administração Pública, elucidados no  art.  37, caput, da Constituição 
Federal de 1988 e  art.  3° da Lei n° 14.133/2021, especialmente, no que se refere 
legalidade do referido ato administrativo e respeito ao principio da ampla 
competitividade e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração e pleiteia 
pela garantia da excelência e eficiência da qualidade dos produtos e dos serviços a 
serem prestados. 

Ao elaborar seu Termo de Referência, a administração municipal realizou 
ampla pesquisa visando definir quais as caracterisiticas mínimas para atender seus 
fins. 

0 Termo de Referência deve ser utilizado nas licitações por pregão 
(eletrônico ou presencial). Já o nome Projeto Básico deve ser adotado nas 
modalidades regidas pela Lei n° 14.133/2021, incluindo os casos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação, pois também são tratados naquela lei. A legislação 
estabelece que o responsável pela elaboração do Termo de Referência é a área 
requisitante. 

A doutrina entende que a elaboração do Termo de Referência ou Projeto 
Básico é de competência multi setorial, tendo em vista que este instrumento deve ser 
elaborado por profissionais que possuem a  expertise  suficiente para desenhar o 
objeto da licitação. Dessa forma, atenderá melhor aos anseios da Administração 
Pública e terá maiores chances de promover uma contratação satisfatória, em seu 
mais amplo aspecto. 

Tendo em vista o caráter técnica da impugnação, a Secretaria Municipal de 
Saúde foi instigada a se manifestar, o fazendo no seguinte sentido: 

Venho por meio desta, prestar esclarecimentos referente ao pedido de 
impugnação do edital do pregão eletrônico n° 008/2024 referente à aquisição de 
equipamentos permanentes para reposição das unidades básicas de saúde: 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL " 
Estado do  Parana.  

Rua Expedicionário João Maria, 1020 — Centro — 85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100  

UN  [CIF%) DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do  Parana  

Prato (Urban*,  ti I - mire - Ir. Pustal I Zi -.A361-1011  

NW: 'h.2tek.774t110111., Vane: (42) 31.14111114 Vn: (42) Sta44034$  

MEMORANDO INTERNO N° 016/2024 

De: Valdecir Valicki 
Secreterio Municipal de Saúde 

Para: Deoclecio De Nez 
Socretirjo Monicdpa) d Fjampos a Orpamentn  

Laranjeiras do Sul-PR, 21 de Fevenairo de 2024 

Assurito: ESCLARECIMENTOS DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 — 
PROCESSO LICITATÕRIO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA 
REPOSIÇÃO DAS UNIOADES BÁSICAS DE SAÚDE 

Prezado Senhor, 

Venho por meio desta, prestar esclarecimentos referente ao pedido de imptigneção 
por parte da empresa Sterrrax Produtos  Medicos Eire  CNPJ: 84.859.552/0002-20 ao 
edital do pregão eletrônico n° 008/2024 referente á aquisição de equipamentos 
permanentes para teposictio das Unidades iiesicas ue Saúde do municipio. 

I. PRELIMINARES — A proponente ao analisar o edital identificou irregularidades e 
solicitou a retificação do descritivo do LOTE 31 -  AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA 
do edital da licitec&o. 

OOS PATOS - A ,mpetrante relata que a descriçao "Sisterea 14Idraulice e  
Bombe  de Vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável," 
direciona o item para uma marca espeolfica, alem de alegar não existir no mercado um 
equipamento que desernpenne a  rune°  de "0 adicionamento da  Arita  na  camera  
interne da  autoclave  devera ser  automatic°,  assim como 9 giclo  sieve&  aer 
automático"  

ill.  CONCLUSÃO -  Ape's  enalise  des  observed3es recebidas juntamente  corn  a 
OtWiPQ a  cleat  utilize e o responsável técnico pela manutençao deste tipo de equIpamento, 
concluimos que a alteração no descritivo sugerida pela impugnante não onera, nem gera 
a descaracterização do equipamento.  beryl  corno amplia a possibilidade de novos 
participantes no certame promovendo a possibilidade de aquisição do item a valores  ma's  
baixos. Ainda, a mudança do desc;ntivo do item não resultara na alteração do valor 
unitário do lote 

Portanto, solicito a exclusão da parte correspondente no descritivo do LOTE 31 -  
AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA devendo ser alterada conforme abaixo: 

LOTE 31 -  AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA, Capacidade: 42 litros Controle 
totalmente automático que deve ser realizado atraves de microcontrolador Selectio de  
Temperature  120 a 134C Ciclo. ale 60 minutos, Tempo de secagern, ate 45 minutos. 
Precisão e tempo de resistancial tipo PT 100 Válvula solenóide: em latão forjado tipo 
diafragrna. Villvula de Segurança, construido em latão.  Camara.  deve  set leço 
inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia revestida externamente  corn  matenal 
isolante ao calor que além de otimizar o seu consumo de energia deve  conserver  a 
temperatura do ambiente. Bandeja: confeccionada em aço inoxidável, totalmente 
perfurada, para permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta:  ern ago  inoxidável, 
laminado,  corn  garantia de 03(très anos),  corn  anel de vedaçao la  de  silicone  
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MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário  Joao  Maria, 1020— Centro — 85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 

MUNICIPIO DE  LARANJEIRAS  DO  SUL 
Estada  do  Paraná  

Prwls Rai %who**, - (Iwo 1-  Papua I2 — BSInt 

170.1: "6-IPS.519/0001,91k - reetr:(42)36.15-24140 Fat: (42LIA3 

resistente a attas  temperatures  Sistema de fechamento da Porte  Diapositive  que impeça 
o furcionamento do equipamento com a porta aberta Deve ser canstruida de forma 
robusta e dotada internamente  corn  um rolamento de  oncost°  que proporcione maior 
segurança e suavidade no manuseio Cabos: devem ser ae baouelite (isolamento ao  
cater).  www.stemtax.contbr Resistetncia, deve ser niquel-cromo, b)indade em cano de aço 
inoxidevel Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidavel reforçado, com tratamento  
anticorrosive  e pintura eletrostática, externa e interne. Deve apresentar abertura para 
ventilaçaso tipo vpwigins. Novo pomoir  chew  prilat, manbmgro di.spiay tifk tiwgás do 
controle. Sistema Eletrônico de Segurança: Deve desligar automaticamente caso a  
temperature  exceda em 3*C a  temperature  programada Sistema Mecanice e Elétrico de 
Sepuranca. Deve possuir válvula de alivio. tusivel de proteçao. termostato de segurança 
para evitar a queima das resistOncras e dos  materials  em caso de tuna de  ague  
Construida com base nas Normas ASME e ABNT, atender a Norma  NR  13. Dimensões 
Externas máximas : 44x56x78cm Dimensões Internas Minimas: 30x60. cm. Quantidade  
Minima  de Etandejas. 02 Garantia  minima  de 18 meses para peças e serviços 

Atenciosarnir..nin 

VALDECIR VItKt 
didal de Saúde 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020— Centro — 85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 

Com relação ao mérito da impugnação merecem prosperar, tendo em vista 
que as informações trazidas pela impugnante e o memorando da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

Diante disto, haverá a necessidade da retificação do edital para alterar o 
descritivo do LOTE 31 -  AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA. 

IV — DA DECISÃO 

Pelo exposto, haja vista as alegações realizadas na impugnação em 
apreço, bem como a legislação pertinente, a doutrina, e os princípios aplicáveis aos 
procedimentos licitatorios, conhece-se a impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico 
de n° 008/2024, para, no mérito, DAR PROVIMENTO, em alterar o descritivo do 
LOTE 31 -  AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA. 

Diante disto, haverá a necessidade da retificação do edital e a nova 
publicação da nova data da licitação. 

Laranjeiras do Sul, 23 de fevereiro de 2024. 

Assinado de forma digital por 
UBIRATAN BENHUR UBIRATAN BENHUR DE 

DE RAMOS:07275628945 

RAMOS:07275628945 Dados: 2024.02.23 09:00:53 
-0300' 

UBIRATAN BENHUR DE RAMOS 
Decreto 007/2024 

12/01/2024 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA 
-  wit ESIADO DO PARANA 

L 
PON 1241 exr 

• 

0  

PREGÃO ELETRONICO N.° 05/2024-PMJ 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO EDITAL 

A Prefeitura do Municipio de Jussara-Pr, por meio de seu Prefeito Municipal - Autoridade Competente, no 
uso de suas atribuições, em decorrência da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 05-2024, 
que tem por objeto Aquisição de equipamentos e material permanente destinados à Unidade de Atenção 
Primaria da Saúde da Familia de Jussara, através de incentivo financeiro do Governo do Estado do  Parana  - 
Resolução SESA n° 860/2022, torna pública e oficializa a presente ALTERAÇÃO  ao Edital e Termo de 
Referência  ern  epigrafe, conforme disposições a seguir: 

01 - Tendo em vista a Impugnação apresentada pela empresa STERMAX PRODUTOS  MEDICOS  
EIRELI, a qual dou procedência, FICA ALTERADO o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 05-2024 
bem como seu termo de Referencia, da seguinte forma: 

No item n 09 - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA  

Onde se  le:  Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos 
filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenoide; e adicionamento da água na carnara 
interna da  autoclave  deverá ser automático, assim como o ciclo devera ser automático; 

EXCLUIDO DO EDITAL, não tendo mais tal exigência. 

02 - Conforme teor da Lei republique-se o Edital respeitando os prazos legais, passando a data do 
certame para 02-04-2024, às 09:00 horas. 

03 - As demais cláusulas e condições do Edital e Termo de Referência permanecem inalteradas 

Pago Municipal de Jussara, em 14 de março de 2024. 

ROBISON PEDROSO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 



  

ESTADODOPARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua  Or.  Cruz Machado, 205 - 3' e 4"Pavimentos 
Fone: 42-3521-1200 
CNFJ 75.967.760/0001-71  
E-MAIL:  seplantZuniaodavitoria.pr.gov.br  
Site  Oficial: www.pmuniaodavitoria.com.br  

União da Vitoria. 22 de março de 2024 

Setor de Licitação - Prefeitura 

Venho através deste, informar que o descritivo utilizado para o item 01,  
AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA, do Pregão Eletrônico 05/2024 foi retirado da 
Resolução SESA 727/2022 a qual apresenta a relação de Equipamentos e 
Características Técnicas, que dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao incentivo 
financeiro de investimento para a aquisição de equipamentos para as Unidades da 
Atenção Primária, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na 
modalidade fundo a fundo, não tendo portanto a intenção de desqualificar nenhum 
participante. 

Feita a reavaligão do descritivo, baseada em fundamentos técnicos, foram 
realizadas as devidas correções para garantir a qualidade do equipamento e a ampla 
participação neste Processo Licitatório. 

Segue abaixo o descritivo corrigido:  

AUTOCLAVE  .HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE  MINIMA  DE 42 LITROS. CONTROLE  AUTOMATIC()  
REALIZADO ATRAVÉS DE MICROCONTROLADOR DIGITAL PROGRAMÁVEL COM SELECÂO DE CICLOS 
COM OPÇÕES DE TEMPERATURA ENTRE I21'C A I34'C, DOTADO DE ALARMES VISUAIS E SONOROS. 
CICLO.) : ATÉ 60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATE 45 MINUTOS. CANLARA: DEVE SER EM AÇO 
1NOXIDÁVEL, REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR; BANDEJA: 
CONFECCIONADA EM ACO INOXIDÁVEL OU  ALUMNI°,  TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR 
UMA BOA CIRCE LAÇÂO DE VAPOR, QUANTIDADE  MINIMA  DE BANDEJAS: 02.  TAMP  APORTA EM AÇO 
INOXIDAVEL. COM  ANE1. DE. VEDAÇÃO EM BORRACHA DE  SILICONE  RESISTENTE A ALTAS 
TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA COM DISPOSITIVO QUE IMPEÇA O 
FUNCIONAMENTO DO EQI Il.'AMENTO COM A PORTA ABERTA. SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE 
SEGURANÇA: DEVE POSSUIR SISTEMAS DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO, COMO TERMOSTATO DE 
SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE 
.AGUA DURANTE O USO DO EQUIPAMENTO, CONSTRUIDA COM BASE NAS NORMAS .ASME I ABNT. 
ATENDER A NORMA  NR  13.V01.1 AGE M: 110V 220\ CONFORME A NECESSIDADE DO MUNICIPIO, A 
VOI IAGLM sFRA INFORMADA NO ATO DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO. 
REGISTRO NA ANVISA GARANTIA  MINIMA  DE 12 MESES PARA PECAS E SERVIÇOS.  COD  BR 0434772 

Coloco-me à disposição para maiores informações.  

gib ANOKA 6$011400 
Csa. 
i't ,̀414.,CllMtc'SfMifikr 

Andrea Grand°  
Coordenadora de Saúde Bucal 

Fone 42 984255446 



Município de Castro 
Diretoria de Suprimentos 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

RETIFICA-SE o EDITAL na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No 194/2023 - 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E MATERIAIS PERMANENTE MÉDICO 
HOSPITALAR, ELETRÔNICOS E DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIOS, CONFORME TERMO DE 
ADESÃO ASSINADOS, A FIM DE CUMPRIR RESOLUÇÃO SESA No. 860/2022 (PROTOCOLOS 
19.920.852-7, 19.919..250-7, 19.919.223-0 E 19.920.815-2) - RECURSOS: FONTE 5182 

No Objeto do edital, na descrição do item 06; 
ONDE CONSTA: 

SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE toicuo: COM FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM 
AÇO INOXIDÁVEL. 
O ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA  AUTOCLAVE  DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, 
ASSIM COMO 0 CICLO DEVERÁ SER AUTOMÁTICO.  

AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE  MINIMA  DE 42 LITROS. CONTROLE TOTALMENTE AUTOMATICO QUE DEVE SER 
REALIZADO ATRAVÉS DE MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 MINUTOS. TEMPO DE 
SECAGEM: ATÉ 45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: 
COM FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA SOLENOIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO 
DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 
ANOS DE GARANTIA REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR 0 SEU CONSUMO DE 
ENERGIA DEVE CONSERVAR A TEMPERATURA DO AMBIENTE. O ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA  
AUTOCLAVE  DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM COMO 0 CICLO DEVERA SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: CONFECCIONADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA: EM AÇO 
INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRÊS ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE  SILICONE  RESISTENTE A 
ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO 
COM A PORTA ABERTA, DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO 
QUE PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO 
CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DF 
AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E INTERNA. DEVE 
APRESENTAR ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANOMETRO  DISPLAY  E TECLAS DE 
CONTROLE. SISTEMA ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 
TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: DEVE POSSUIR VÁLVULA DE ALÍVIO, FUSÍVEL DE 
PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE 
ÁGUA. CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A NORMA  NR  13. DIMENSÕES EXTERNAS MÁXIMAS: 
44X56X78CM. DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE  MINIMA  DE BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 
W. VOLTAGEM: 110/220 V. LEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 MINUTOS, TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 
MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA:  TWO  PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO DE 
BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA SOLENOIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE 
SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA 
REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR 0 SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE 
CONSERVAR A TEMPERATURA DO AMBIENTE. 0 ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA  AUTOCLAVE  DEVERÁ SER  
AUTOMATIC°,  ASSIM COMO 0 CICLO DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE 
PERFURADA, PARA PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA 
DE 03(TRÊS ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE  SILICONE  RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE 
FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. DEVE SER 
CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR 
SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER 
NÍQUEL CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA PARA VENTILAÇÃO 
TIPO VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO  DISPLAY  E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA ELETRÕNICO DE 
SEGURANÇA: DEVE DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A TEMPERATURA PROGRAMADA. 
SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: DEVE POSSUIR VÁLVULA DE ALÍVIO, FUSIVEL DE PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE 
SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE AGUA. CONSTRUÍDA COM BASE 
NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A NORMA  NR  13. DIMENSÕES EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. DIMENSÕES INTERNAS 
MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W. VOLTAGEM: 110/220 V. GARANTIA 
MÍNIMA DE 18 MESES PARA PEÇAS E SERVIÇOS  

EXCLUA-SE: 

SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM 
AÇO INOXIDÁVEL. 
O ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA  AUTOCLAVE  DEVERA SER AUTOMÁTICO, 
ASSIM COMO 0 CICLO DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. 

Praça  Pedro Kaled, n° 22 - Centro - CEP: 84.165-540 -  Telefone:  (42) 2122-5041 
CNPJ n0  77.001.311/0001-08 - Site: https://castro.atende.neti-  E-mail: licitacao.castro@gmail.com  
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CONSIDERE-SE 

AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE MÍNIMA DE 42 LITROS. CONTROLE TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE 
SER REALIZADO ATRAVÉS DE MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 MINUTOS. 
TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. VÁLVULA SOLENOIDE: EM 
LATÃO FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO 
INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR 
QUE ALÉM DE OTIMIZAR 0 SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A TEMPERATURA DO AMBIENTE. BANDEJA: 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. 
TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRÊS ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM 
BORRACHA DE  SILICONE  RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE 
IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E 
DOTADA INTERNAMENTE COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E SUAVIDADE NO 
MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL CROMO, 
BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA PARA 
VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO  DISPLAY  E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA 
ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 
TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: DEVE POSSUIR VÁLVULA DE ALÍVIO, 
FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM 
CASO DE FALTA DE ÁGUA. CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A NORMA  NR  13. DIMENSÕES 
EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. DIMENSÕES INTERNAS 'ANIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. 
POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W. VOLTAGEM: 110/220 V. LEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 MINUTOS. 
TEMPO DE SECAGEM: ATE 45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E 
BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM Aço INOXIDÁVEL. VÁLVULA SOLENOIDE: EM 
LATÃO FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO 
INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR 
QUE ALÉM DE OTIMIZAR 0 SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A TEMPERATURA DO AMBIENTE. 
ADICIONAMENT() DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA  AUTOCLAVE  DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM COMO 0 CICLO 
DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR 
UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRÊS ANOS), 
COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE  SILICONE  RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA 
PORTA DISPOSITIVO QUE IMPEÇA 0 FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. DEVE SER CONSTRUIDA 
DE FORMA ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA 
E SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER 
NÍQUEL CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL 
REFORÇADO, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E INTERNA. DEVE APRESENTAR 
ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO  DISPLAY  E TECLAS DE 
CONTROLE. SISTEMA ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO A TEMPERATURA EXCEDA 
EM 3°C A TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: DEVE POSSUIR VÁLVULA DE 
ALÍVIO, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E DOS 
MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE ÁGUA. CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A NORMA  NR  13. 
DIMENSÕES EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE 
BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W. VOLTAGEM: 110/220 V. GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS 

Ficam mantidas as demais condições do Edital, inclusive quanto ás datas e aos horários, 

tendo em vista que as alterações acima não interferem na formulação da proposta de preços, nos 

termos do  art.  21, § 40, da Lei no 8.666/93. 

Castro, 24 de novembro de 2023. 

Lucia Augusto Cardoso 
Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Castro 
Secretaria Municipal da Saúde 

RESPOSTA DE RECURSO DE DESCLASSIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 194/2023 

Processo Digital 27237/2023 

OBJETO: Aquisição de equipamentos Hospitalares e materiais permanente médico 

hospitalar, Eletrônicos e de informática, mobiliários, conforme termo de Adesão 

assinados, a fim de cumprir resolução SESA n°. 860/2022 (protocolos 19.920.852-7. 

19.919..250-7, 19.919.223-0 e 19.920.815-2) - Recursos: fonte 5182. 

I — DAS PRELIMINARES: 

Pedido de Impugnação da empresa STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o No 84.859.552/0002-20, em face da constatação de vícios na 

elaboração deste Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico n 194/2023 — ITEM 

06 -  AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE DE 42 LITROS, onde ao 

analisá-lo no intuito de participar do certame, observamos falhas em alguns pontos 

importantes para a efetiva aquisição de equipamentos de qualidade, dificultando a 

concorrência no presente edital. 

Ao adquirir o Edital verificou irregularidades quanto ao descritivo do ITEM 06  

(AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE 42 LITROS) da licitação PREGÃO 

ELETRÔNICAS No 0194/2023 A descrição Bomba de  Vacua:  com filtro de bronze, 

elementos filtrantes em aço inoxidável, direciona o item para uma marca especifica, 

violando os princípios da licitação, bem como não encontramos  urn  equipamento que 

realize a função de: adicionamento da agua na câmara interna da  autoclave  devera ser 

automático, assim como o ciclo devera ser automático. 

H — DO PEDIDO: 

Requer-se o conhecimento e acolhimento da Impugnação e seu total acolhimento, 

sendo julgada procedente para então ser "retificado" o (ITEM 06 -  AUTOCLAVE  

HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE DE 42 LITROS), do edital de Licitação n' 

0194/2023. Onde se  re  Bomba de Vácuo:  corn  filtro de bronze, elementos filtrantes em 

aço inoxidável. Válvula solenoide; e adicionamento da agua na câmara interna da  

autoclave  devera ser automático, assim como o ciclo deverá ser automático; seja 

excluído do edital. 
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Secretaria Municipal da Saúde 

A de:erminação da republicação do Edital, com a alteração pleiteada, assim como seja 

reaberto o prazo inicialmente previsto. As características de alteração informadas não 

interferem no objetivo principal do equipamento que é a esterilização de materiais. Além 

do que o manômetro se mostra mais eficiente no controle de pressão por correlacionar 

temperatura e pressão da câmara interna do equipamento.  

III  — DA ANALISE DOS PEDIDOS: 

Apresentadas as razões pela empresa STERMAX PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI, 

após analise das informações ora apresentadas, somos favoráveis à alteração do 

descritivo do Edital excluindo-se: "Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos 

filtrantes em aço inoxidável."  • "Adicionamento da agua na câmara interna da  autoclave  

deverá  ser automático, assim como o ciclo deverá ser automático" ficando o descritivo da 

seguinte forma:  

AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE  MINIMA  DE 42 LITROS. 

CONTROLE TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER REALIZADO ATRAVÉS DE 

MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATE 60 

MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATE 45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE 

RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. VÁLVULA SOLENOIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO 

DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE 

SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA 

REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE 

OTIMIZAR 0 SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A TEMPERATURA 

DO AMBIENTE. BANDEJA: CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE 

PERFURADA, PARA PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA: 

EM AÇ:0 INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRES ANOS), COM ANEL 

DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE  SILICONE  RESISTENTE A ALTAS 

TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE 

IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. DEVE 

SER C:ONSTRUIDA DE FORMA ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM UM 

ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E 

SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO 
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CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO 

INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, 

COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E 

INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. 

DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO  DISPLAY  E TECLAS DE CONTROLE. 

SISTEMA ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE DESLIGAR AUTOMATICAMENTE 

CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A TEMPERATURA PROGRAMADA. 

SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: DEVE POSSUIR VÁLVULA DE 

ALÍVIO, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA EVITAR A 

QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE ÁGUA. 

CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A NORMA  NR  13. 

DIMENSÕES EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. DIMENSÕES INTERNAS MINIMAS: 

30X60: CM. QUANTIDADE  MINIMA  DE BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MINIMAS: 2400 W. 

VOLTAGEM: 110/220 V. LEçÃo DE TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATE 60 

MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE 

RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM 

FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA 

SOLENOIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO DIAFRAGMA, VÁLVULA DE SEGURANÇA: 

CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM 

GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA EXTERNAMENTE COM 

MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR 0 SEU CONSUMO DE 

ENERGIA DEVE CONSERVAR A TEMPERATURA DO AMBIENTE. O ADICIONAMENTO 

DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA  AUTOCLAVE  DEVERA SER AUTOMÁTICO, 

ASSIM COMO 0 CICLO DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: CONFECCIONADA 

EM AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR UMA BOA 

CIRCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM 

GARANTIA DE 03(TRES ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE  

SILICONE  RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA 

PORTA DISPOSITIVO QUE IMPEÇA 0 FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A 

PORTA ABERTA. DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E DOTADA 

INTERNAMENTE COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR 

SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER DE BAQUELITE 
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(ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL CROMO, BLINDADA 

EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO 

INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA 

ELETROSTÁTICA, EXTERNA E INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA PARA 

VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO  

DISPLAY  E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE 

DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 

TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA MECÁNICO E ELÉTRICO DE 

SEGURANÇA: DEVE POSSUIR VÁLVULA DE ALÍVIO, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, 

TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E 

DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE ÁGUA. CONSTRUÍDA COM BASE NAS 

NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A NORMA  NR  13. DIMENSÕES EXTERNAS 

MÁXIMAS: 44X56X780M. DIMENSÕES INTERNAS MiNIMAS: 30X60: CM. 

QUANTIDADE MiNIMA DE BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W. 

VOL—AGEM: 110/220 V GARANTIA  MINIMA  DE 18 MESES PARA PEÇAS E SERVIÇOS 

IV — CONCLUSÃO 

Ressalta-se inicialmente que se trata de parecer opinativo, que não possui nenhum 

poder vinculante as autoridades examinadoras, apenas apresenta fundamentos para 

nortear os atos decisórios da Administração e posterior parecer jurídico segundo a 

legalidade e demais preceitos imprescindíveis ao Gestor. 

Diante do exposto, SUGERIMOS que a Comissão Permanente de Licitação 

reconheça a impugnação apresentada por ser tempestiva. 

SUGERIMOS ainda, que, no mérito, seja dado PROVIMENTO a presente 

impugnação tendo em vista o embasamento apresentado.  

É o parecer, salvo melhor juizo. 

Castro, 23 de novembro de 2023 

gold) 
Doturnento .issir.ado dtgitalmente 

ROBERSON VALENGA 
DAIA: 231111203 1S07:08-01130  
Verifique  ern https,./Praiida,itizov.br  
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Roberson  Valenga 
Controlador de Planejamento e 

Gestão Organizacional em Saúde. 

Daniele  Mayer  
Assessora Técnica 
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Oficio NI' 36 /2023 

Assunto: Pedido Impugnação do edital 

Pregão Eletrônico n° 50/2023 

Processo Administrativo n° 78 /2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SAÚDE BUCAL, CONFORME RESOLUÇÃO SESA 860/2022 E MOTIVAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE. • 
1 — DA TEMPESTIVIDADE 

A empresa STERMAX PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N' 
84.859.552/0002-20, com sede na Rua Jandaia do Sul, 488, Vila Emiliano Perneta, Pinhais, 
CEP: 83.324 — 440, impugna o presente edital que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAUDE BUCAL, CONFORME 
RESOLUÇÃO SESA 860/2022 E MOTIVAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE. A empresa se 
manifestou tempestivamente respeitando o prazo de 3 dias uteis antes da data de realização 
do certame via Plataforma de licitações BLL como consta em anexo. Conforme itens 21.1 e 
21.2 do edital. 

21.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e solicitar esclarecimento do edital. 
Reforço que o esclarecimento ou impugnação 6 essencial para evitar futuras dúvidas • 
após a contratação sobre descrição do serviço. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na plataforma 
WWW.BLL.ORG.BR, pelo e-mail licitacaoAurai.pr.qov.br ou e-mail  
rlicitacoes@hotmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no Dep. de Licitaeões 
da Prefeitura Municipal de Urai localizada na Rua Rio de Janeiro n° 496, CEP 86.280-00. 
centro, na cidade de Ural, Estado do  Parana.  

Assim acolho o presente pedido de impugnação onde daremos inicio a analise do mesmo. 

Rua Rio de Janeiro, 496. CEP s6.2so-000 - felefolle: 043; 3541-1122 FAX: (043)3541- 
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II - DA RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

A impugnação esta descrita no item 21 do Edital do PE 15/2023, onde dispõe: 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para 
a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e solicitar esclarecimento do edital. 
Reforço que o esclarecimento ou impugnação é essencial 
para evitar futuras dúvidas após a contratação sobre 
descrição do serviço. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma 
eletrônica na plataforma VVVVVV.BLL.ORG.BR, pelo  e-mail  
licitacaourai.pr.gov.br ou e-mail  
r.licitacoes©hotmail.com, ou por petição dirigida ou 
protocolada no Dep. de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Urai localizada na Rua Rio de Janeiro n° 496, CEP 
86.280-00, centro, na cidade de Ural, Estado do  Parana.  

21.3. Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone 
(43) 3541-1122 - Dep. de Licitações (ramal 218) nos 
seguintes horários: de segunda a sexta-feira das 07h30min 
as 11:30min e as 13h00h as 17:00h 

21.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de ate três dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada 
nova data para a realização do certame 

A impugnação foi recebida via plataforma de licitações BLL as 11 h2emin do dia 21 de setembro 
de 2023 Assim, verificada a tempestividade e preenchidos os demais requisitos de 
admissibilidade, passa-se ao exame do mérito 

Ill - DO MÉRITO 

Conforme pedido manifestado pela empresa em anexo a mesma questiona o descritivo do item  
iota  05 - item 01 onde a mesmas alega direcionamento e que não á produto no mercado com 
descritivo no mercado conforme imagem abaixo do serviço a Ser prestado conformo tópicos 
abaixo. 

Rua Rio de Janeiro, 496 - CEP 86.280-00n- Telefone: 1043) 3541-1122 FAX: (043) 541- 
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DOS FATOS 

Ao adquirir o Edital verificou irregularidades quanto ao descritivo do LOTE OS - ITEM 01  

(AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE 42 LITROS) da licita0o PREGÃO ELETRÔNICO  

Ns  050/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.! 78/2023 

A descriçao Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes em ;too 

inoxidável, direciona o item para uma marca especifica, violando os principios da liritacAo, bem 

como no encontramos  urn  equipamento que realize a funOo de, adicionamento cia  Ague  na 

cimara interne da  autoclave  deverá ser automático, assim como o ciclo deverá sor automitico. 

Onde por se tratar de alteração do termo de referencia foi encaminho a secretaria solicitante 
uma vez que e de responsabilidade da mesma o descritivo do termo de referencia e obtivemos 
como resposta da secretaria acatando o pedido de alteração do lote 5 conforme oficio 
712/2023 da Secretaria Municipal de Salde em anexo aos autos, alterando o descritivo 
conforme abaixo retirando os pontos mencionados. 

Oficio 0712/2023 

Urai 26 de setembro de 2023 

Considerando perfico de impugnageo do edital do Pregeo 50(2023, referente ao !ote 05 - item 01 do Termo de Referencia, vimos peio 

presente  informer  que, ernaminhamos a 18' Regional  ors  Saúde o quostionamento da empresa Stermas Produtos  

Medicos  Dreti, Receeemos a informacao que os descritivos presentes na Resoluceo SESA 727(2022, que foram 

utilizados para elaboracao do Termo de Referencia  set)  exempiibcativos e podem ser alterados pelo  &get)  licitante, 

desde  quo  nôo altere a rmaiiclade do oojefo. conforme estabelecido no  Art,  6* da Resolução SESA n" 920/2020 (em 

anexo).  

Dante  do exposto, acatamos o pecheo de afteracao do descritivo do  rote  05 - item rn -  AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA 

CAPACIDADE DE 42 LITROS,  qua  segure a segulnte especificaceoi  

Autoclave  Horizontal de mesa capacidade  minima  de 42 litroS. Controle totalmente  Automatic°  que  dove  ser realizado atraves de 
microcontrotactor Soloçao de  Temperature:  120. 134•C Ciclo: ate 60 minutos. Tempo de secagem: ate 45 
minutos. Precis50 e tempo de resistáncia: tipo PT 100. Válvula de Segurança: construlda em late°. Cantara: 
deve ser  ern  laço inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia revestida externamente  corn  material 
isolante ao calor que alem de  °Utilizer  o seu consumo de energia deve conservar a temperatura do 
ambiente. Bandeja: conleccionada em  act)  inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma boa 
circulação de vapor. Tampa/poria: em aço inoxidável, laminado,  corn  garantia de 03(tras anos),  corn  anel de 
vedação em borracha de  silicone  resistente a altas temperaturas. Sistema de fechantento da Porta 
Dispositivo  quo  Impeça o funcionamento do equipamento com o porto oberte. Deve ser construída de forma 
robusta e dotada internamente com  urn  rolamento de encosto que proporcione maior segurança e 
suavidade no manuseio Cabos: devam ser de baquelite (isolamento ao calor). Resistência: deve ser níquel 
cromo, blindada em cabo de aço inoxidável Gabinete: deve serem chapa de  ago  inoxidável  ref  orçado,corn 
tratamento anticorrosivo e pintura eletrostatica, externa e  intern.). Dove  apresentar abertura para vent/40o 
tapo veneziana. Deve possuir chave oriloff, manõmetro  display  e teclas de controle. Sistema Eletrônico de 
Segurança: Deve desligar automaticamente caso a temperatura exceda em  VC  a  temperature  programada.  
&sterna Meanie°  o Elétrico de Segurança: Deve possuir válvula dealivio, fusível de  protect)°,  termostato 
de segurança para evitar a queima dos resistancias e dos  materials  em caso de falta de  ague.  Construida 
com base nas Normas ASME a ABNT, atender a NormaNR 13. Dimensões Externas máximas: 44x56x78cm. 
Dimensões internas Mlnintas: 30x60: cm. Quantidade  Minima  de Bandejas: 02. Poiáncias mínimas' 2400 w. 
Voltagem: 110/220 v. legáo de Temperatura: 120 a 134°C Cicio: ate 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 
minutos. Precisao e tempo de resistOncla: tipo PT 

100. Sistema Hidráulico e  Bombe  de Vácuo: com httro de bronze, elementos filtrantes em  ago  inoxidável, Válvula  solenoid°, ern 
iota°  forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: construlda  ern Witt, Camara.  deve ser em laço 
inoxidavel, com  wands  de 0.3 anos de garantia revestida externamente com material isolante ao calor  
quo  :item de otimizar o sou consumo de energia deve  conserver  a  temperature  do ambiente. 
adicionamento da  ague  na  camera  Interne da  autoclave  deverá ser automático, assim  corm  o ciclo devera 
ser automático. Bandeja: confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma boa 
circulação de vapor. Tampa/porte: cm eco Inoxidável, laminado,  corn  garantia de 03(trás anos),  coin  anel do 
vedapo em borracha do  silicone  resistente a altostemperatures. Sistema de fechamento da Porta 
Dispositivo que impeça o funcionamento do equipamento com a porta aberta, Deve ser construída de forma 
robusta e dotada internamento com um rolamento de encosto que proporcione maior segurança e 

Rua Rio de Janeiro, 496 - CEP 86.280-000 - Telebuie: (043) 3541-11:2 1.A.k: (043) 3541- 
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suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). Resistencia: deve ser  Noel  
Cf01110, blindada em cabo de  eve  inoxidavel Gabinete: devo ser em chapa de  ago  lnoxidavei reforvado,com 
tratamento anticorroslvo e pintura eletrostática, enema e Interne. Deve apresentar abertura para ventilavao 
tipo veneziana. Deve  penult  chave on/off, mandmetro  display  o  (eau  de  control*.  Sistema Eletrônico de 
Segurança: Deve desligar autornabcanrente caso a  temperature  exceda em 3-C a  temperature  programada. 
Sistema Mecenlco • Eletrico de Segurança: Devi) possuir vilvuta doalleiy, fusível de proteçaci, termoststo 
de segurança para evitara queima das rosistenclas e dos  materials  em caso de lette de  ague.  Construido  
corn  base nas Normas ASME e ABNT, atender a Alornia6IR 13. Dimensões Externas máximas: 44x56x7Scrn. 
Dimensões internas Miníu,as 30:60: cm. Quantidade  Minima  de Bandejas: 02.  Potencies  mlnimas: 2400w. 
Voltagem: 110/220v Garantia minimade 16 meses  pant  pecas e serviços 

Sem  mats  para o  momenta.  fico a disposicao para qualsauer escarecirrentos, elencanda  au  enseio e  protest consAeraçAo e 

estima 

IV - DA DECISÃO 

Diante do exposto, este Pregoeiro opina por acolher a impugnação apresentada pela empresa 
STERMAX PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N° 84.859.552/0002-20, 
com sede na Rua Jandaia do Sul, 488, Vila Emiliano Perneta, Pinhais, CEP: 83.324 — 440 
Assim declarara procedente sendo necessária a alteração dos termos do edital suspendendo o 
presente edital do Pregão Eletrônico n° 50/2023 para retificação do mesmo. Respeitando-se 
assim o principio de publicidade. Declaro que o Edital  sera  suspenso, sendo novamente 
publicado e agendado nova data para sessão respeitando o devido prazo de publicidade. 

Sem  ma's  para o presente momento tenham uma boa tarde. 

Urai 26 de julho de 2023.  

Andre  Rodrigu Pereira 
Pregoeiro Portaria 240/2022 

Rua Rio de Janeiro. 496 - CEP 86.280-000 - Telefone: (043) 3541-1122 FAX: (043) 3541- 



Firefox https://outlook.live.com/maili0;sentitemsfidlAQN4kADA\vAls  

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO 50/2023. 

Licitação Prefeitura de Ural 

Seg, 25/09/2023 08:58 

Para:smsdeuraigoutlook.com <smsdeurai©outlook.com› 

(0 1 anexos (889  KB)  

IMPUGNAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE URAi PR.pdf; 

Bom dia venho por meio de este encaminhar a secretaria de saúde responsável pela formulação 

de termo de referencia do pregão 50/2023 que tem corno Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE BUCAL, CONFORME RESOLUÇÃO SESA 860/2022 

E MOTIVAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

Onde a empresa STERMAX PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI, inscrita no CNPJ sob 

o  NQ  84.859.552/0002-20, com sede na Rua Jandaia do Sul, 488, Vila Emiliano Perneta, Pinhais, 

CEP: 83324 — 440, apresentou pedido de impugnação referente ao lote (LOTE 05 - ITEM 01 -  

AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE DE 42 LITROS), conforme manifestação da 

mesma em anexo. onde a mesma alega, 

A descrição_Bomba de Vácuo:  corn  filtro de bronze, elementos filtrantes em aço 

inoxiciável, direciona o item para uma marca especifica,  violando os principios da licitação, bem 

como não encontramos um equipamento que realize a função 

Aduz a recorrente que existem irregularidades na descrição do Item 3 do Termo de Referência, 

poisfNo 
mercado externo não encontramos um equipamento que realize a função de: adicionamento da 

Sala 
na câmara interna da  autoclave  deverd ser automático, assim como o ciclo deverá ser 

automático 

Assim solicito a secretaria que de parecer técnico se mantem ou altera o descritivo do lote 5 

conforme alegações acima citadas. segue junto o pedido de impugnação. 

POR FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO. 

Setor de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ural 
Fone/Fax: (43) 3541 1122  
Site:  http://www.urai.pr.gov.br/ 
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A/C ANDRÉ 

SMS DE URAi <SMSDEURAl@outlook.com> 

Ter, 26/09/2023 10:36 

Paralicitação Prefeitura de Ural <clicitacoes©hotmail.com>;licitacao@ural.pr.gov.br  
<licitacao©urai.pcgov.br› 

1 anexos (1 MB) 

RESPOSTA IMPUGNAÇÃO.pdf; 

• 

Segue resposta referente impugnação do edital Pregão 50/2023 
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Oficio 0712/202 

WM, 26 de setembro de 2023 

Considerando pedido de impugnaçao do edital do Pregão 

50/2023, referente ao lote 05- item 01 do Termo de Referência, vimos pelo 

presente informar que, encaminhamos a 18 Regional de Saúde o 

questionamento da empresa Stermax Produtos Meacos Etreli. Recebemos a 

irformaçAo que os descritivos presentes na Resoluçao SESA n'' 727/2022, que 

foram utilizados para elabora0o do  Tornio  de Relerbncia .sao exemplificativos 

e podem ser alterados pelo ergtio licitante, desde que nAo altere a finalidade do 

objeto, conforme estabelecido no  Art  G" da Resolução SC  SA  n" 920/2020  (err  

nexo), 

Dianie do exposto, acatamos o pedido de alteraoAo do descritivo 

do  tote  05 item 01 —  AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE 

DE 42 LITROS, que seguirá a seguinte especifico0o:  

Autoclave  Horizontal de mesa capacidade  minima  de 42 litros. Controle 

totalmente Automático  quo  deve ser realizado através de 

microcontrolador Seleção de  Temperature:  120 a /34'C Ciclo: ate 60 

minutos. Tempo de secagem: ate: 45 minutos, Precisão e tempo de 

resistência: tipo PT 100. Valvula de Segurança: construída em latão. 

Cámara: deve ser em laço inoxidável, com garantia de 03 anos do 

garantia revestida externamente com material isolante ao color que além 

de otimizar o seu consumo cio energia deve conservar a temperatura do 

ambiente. Bandeja: confeccionada em aço inoxidavel, totalmente 

perfurada, para permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta: em 

aço inoxidável, laminado,  corn  garantia de 03(três anos), com  and  de 

vedação  ern  borracha de  silicone  resistente a altas  temperatures.  

Sistema de fechamento da Porta Dispositivo que impeça o 

funcionamento do equipamento com a porta aberta.  Dove  ser construída 

de forma robusta e dotada internamente com um rolamento de encosto  

quo  proporcione maior segurança e suavidade no manuseio. Cabos: 



abou 

devem ser de baquelite (isolamento ao  cater).  Resistência: deve ser 

niquel cromo, blindada em cabo de  ago  inoxidável Gabinete: deve ser  ern  

chapa de aço inoxidável reforçado,  corn  tratamento anticorrosivo e 

pintura eletrostática, externa e interna.  Dove  apresentar abertura para 

ventilação tipo veneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro  display  

e teclas de controle. Sistema Eletrônico de Segurança: Deve desligar 

automaticamente caso a  temperature  exceda em 3°C a temperatura 

programada. Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: Deve possuir 

válvula de alivio, fusível de proteção, termostato de segurança para evitar 

a queima das resistências e dos materiais em caso de falta do  ague.  

Construída com base nas Normas ASME e ABNT, atendera Norma  NR  13. 

Dimensões Externas máximas: 44x56x78cm. Dimensões Internas 

Mínimas: 30x60: cm. Quantidade  Minima  de Bandejas: 02,  Potencies  

mínimas: 2400 w, Voltagem: 110/220 v. leçao de  Temperature:  120 a 

134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutes. 

Precisão e tempo de resistência: tipo PT 

100. Sistema Hidráulico e  Bombe  de Vácuo: com filtro de 

bronze, elementos filtrantes em  ago  inoxidável. Válvula solenoide: em 

latão forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: construída em latão....: 

Câmara: deve ser em  !ago  inoxidável, com garantia de 03 anos de 

garantia revestida externamente com material isolante ao calor que além 

de otimizar o seu consumo de energia deve  conserver  a  temperature  do 

ambiente. O adicionamento da  ague  na câmara interne da  autoclave  

deverá ser automático, assim como o ciclo deverd ser automático..' 

Bandeja: confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, para 

permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta: em  ago  inoxidável, 

laminado, com garantia de 03(très anos), com anel de vedação  ern  

borracha de  silicone  resistente a altas  temperatures.  Sistema de 

fechamento da Porte Dispositivo que impeça o funcionamento do 

equipamento  corn  a porta aberta. Deve ser construída de forma robusta e 

dotada internamente  corn urn  rolamento de encosto que proporcione 

maior segurança e suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de 

baquelite (isolamento ao calor). Resistãncia: deve ser níquel cromo, 

blindada em cabo de  ago  inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de  ago  

inoxidável reforçado,  coin  tratamento anticorrosivo o pintura eletrostática, 

externa e interne. Deve apresentar abertura para ventilação tipo 
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veneziana.  Dave  possuir cnave on/off, manômetro  display  e teclas de 

controle. Sistema Eletremico de Segurança: Deve desligar 

automaticamente caso a temperatura exceda em 3'C a temperatura 

programada. Sistema Meciinico e Elétrico de Segurança: Deve possuir 

válvula de alivio, fusível de protect:to, termostato de segurança para evitar 

a queima das resistências e dos materiais  en?  caso de falta de água. 

Construida  cam  base nas Normas ASME e ABNT, atender a NorintaNR 13. 

Dimensões Externas máximas: 44x56x78cm. Dimensões Internas 

Mínimas: 30x60: cm. Quantidade  Minima  de Bandejas: 02. Potências 

mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. Garantia  minima  de 18 mesas para 

peças e serviços. 

Sem mais paria o momento, tico a disposiçao para quaisquer 

esclarecimentos, elencando ao ensejo de protestos de consideração e estima. 

Atenciosamente. 
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RESOLUÇÃO SENA IV 9211/20211 

Altera o  Art.  3 e V,  die  IZesoliNtio SESA 

773%2019 que dispise soble i Atietilli dos 

Munipiu ao incentivo  lit  11'cLro de 

1ml:stilt:cum  pram  a acinisit;lo de equipamentos  

paw  as Unidades de Aternio Primenia, do 
Programa de Qualificat;lio da Au:110o Primaria  
ii  Saiiste, na modalidade finalo  it bandit,  

tiecreCtrio de Estatly da Sitult, v; too d.i dobilic2o Fere o  Art,  4". 

incisos VI e XIII. da Lei Estadual o 19 5,15 de 3  tic  maio de I9 e o Ar:. inctso IX, do 

anexo 113069 .39131 do neciero tr' 9 1,21, de 23,k. ria tt,,,,a-0 Regidammro 

SCuratar :a de ITSroC,:o da  Sande  do la1411,1, C 

dirctriccs e principios  para  a c, ciLiil IIÇ3L I 110 SiNleIlLi L cc, thi Srdc, Art, 199 
oft,fitah;a0  Federal I 9/kg,  que  disitOe sob re tinuseira ii tJ e nopi tiit1tid,  equidade,  

hici arquimtiau c commix social; 

-o Artrpo 17 da Lei Federal ir X080 de 19 de  sombre) dc  1990,  clue  dispZit sobre a 

direeao estadual  till  Sisrm,a 1..tnieo de SaUcte. e Ci LI eu Inciso  III  hs.pile que ertmpen: 
rfieekao .,,ssiadted otest.lr t,, , ei e ti roflec r, e itOs Villinoipios C cX.CCIllar sap1ctisaaicole 

IlesieS e ser,aos de sule: 

1.,,er Ociiptemertar  ii  14i  tic  13 de janeiiii di:2012,  quo,  estal:elece os erittl.rios 

ratrio dos recursos de  trans  LeMet:is para /1. 1%)(Lde! ri  iv  ILL (111:15, I I ri ¡IS( 3111,NAO,  Ii 'Oil  lIÇilol tu 

controle das ticorinas enrn ILL  ad nits  trCtt es ccci de lvecro,ei. cr I seu  Ad.  19, combinado 

eoin  it  artigo 21), disri.,e Lvaa a talcio icsut,os do,  Lottd,ts tratisferidot; aos tsitinicIr Luis 

para tts;Cicse serviços peblied.I sairde  sera  teali/atto scve,do o Li  its III. It.  /7,,Nessia,tdes  de  

&tilde tlzi populaça° e levaril  eta  ermi:ideracao as dimensçaes demogrfillea, 

socioeconelanea e espacial e .1 L.11113l'irlIld4I oferta de  agile::  e de serviços  dc  sande, 

observada ci necess  Made  de ecduiii ies dCSigu.k aec,:S rirgionais, nos termos do inciso ll do t. 3" 
do Ao, 191s da Constifikilo Federal,  devoid()  as transter;mcias dos lisbidos para os 
Mui icipios destinados rit;6eS C ServiçoS rrObliCOS de saútic.  Kra  ein i,erdi/ada$ 

diretameme aos Funda Municipais de  Sande, Ii  forma regular e automStiea, em 

confirtroidadc com os striu'rrios de transreretncia :do s pelo respectivo Conselho Sairde: 

- a Lei Compleinentar listadual n" 152 de I  WI  22912.  title  dispõe  scans:  o rondo 

Estadual  dc Sand:  11./NSA1JDE, regulamentad+ pelo Deceio II 7.9Sis, de 16 de de 

2013,  corn  finalidnde ti 'captar. gerenciar, prover e apliear e  reel  rsos uniu':  CI cos  (it:stimulus 

no desenvolvimento das ações c sersicas rq!Mti-: ""PCIC 
Sceretatio de Estado da SIlidei 

- a l'orlari.i Cr.,1,!stS ti" 2,436, de 21 tic  setembro i7 pm  aprova  ci Pofitica  

Nacional  de A tem;:in I 13t,e a, cstal)ciceetido 4 revisiilL de dire] nrra,, C no1711:1S ts,tra 
PI11111IiK11.1 tI,t AIO111,:.10 Prittlii/141, C, 110 r..Itip.;110 11.I4 II41:, SG:L.1'0:111:1S 

tiSt.altliail de Sai:ide, ineiso Ii. disp,:se qua et:vc see destinadri eamisos est,:dict tiara compore 

fireinciarnento tripartite  da  Aitrart;:lo • (k.  

fundo para  cieitei0 das  açõe:: e set  v içoN, 

Gant:NV.1i', 1)(1 5t(111.:1111.1() 

EIJOI r nra^ so taut 140 • ("tin..-1.,,) 1.4,4r0 - him ! 411,  

- 

1  
As5i,)(ido ,1141441n)(11., tror, Carlos Alberto (:.abelm Pre-to 4rrt )/1417/;41-71, 14 11 tte,o1,1c at) pral,-«4,14.1,47 45114  por.  114(11(41 Sttirnta(t) c,  w•I (.0A II(iv2L) II  LI  

CA,,,r1CoI0 LLIL,.in'  lua  ief CIO, el at it,  una  OK-cretor.:inctuKi55try?016 A a‘ttn, t1.t e..<4,/,11P:0 inni ‘at vatAlAdA on,  

httirt-INvr(44,44protatelo pr,gov.brtsplwebi4N41(1•41.44(nstuls.do  t ,, osti,9a buc 15U504(12(14 I auS (5620c3.1211(11.44./ 



PARANA 
CiOVERNO DO ESTADO 

- Lei lima:Mal 13.331,  tic  23 do la/m.11bn) do 2001. cm  *oil an.  12,  Mils°  XVI o 
qual disps3c que o Ilstado dee exercer, com cquidadc. o papel redisiributivo do  melon  e 
inslrirnen  cos  para  on  muniorpius r dzarern adequada pci1itica de saiitic: 

O 

Firefox abou 

- o Mapa Estrategion da Secretasia de Estado da  Sainte  do  Parana, quo  estabelece 
r-orgaiiizacao da Ate Priniaria coma  emu  esMitut ante das Redes do AlctisioitUde; 

• a Ite:,oliKZ'n„. SESA  ix"  773f2019  quo  dispOo thre i AkkNiti dos Municipios ao 
flCctUu finanoeiro de  ins  estiroonio  run,  3 34411i.s.iqii.) do equip:mu:taus para aallnidildt3  dc  

PomAria, do Prototalia de c„)titilitiotn,-,io da Atetwat, Primaria A Satdc, na 1/10daliAblat• 
;MO 

RESOLVI.:  

Art. I* Atetar o An 1"  da  licsolutAo  SISA 773/20 19, quo pussa xi  vigorar  coin  ia  
!.;cr...iiiite cdavilo 

'Art.  3' kg:4116:cv o %:ilut  maxim°  de R$ 25U.01)0,00 tduzontos e oinquenta  tail  
reaisi pua o Incomivo Hams:aim de Investimento para a aquivieilo de equipamentos 
para as linidades de Aiciic:lo 

Para:va10  Mika moratailtc financeiro de(-mitt)  no ...via' deste artigo  sera  
repass.tilo  ern  parcela 131'3C,4,  at>  municipio apto ao incentivo"  

Art.  2° Alicrar aAlt, 6' da Itesoluctio Sf.SA n 773f2019,  quo  passa a Vigorar com 
sottunto rodactio:  

"Art,  6" 0 In‘winis a  sera  utilizado pelos Municipios para nquiskao de equipamoutos 

de aconio  coin  a rela,;:iol contitia mxci Anexo I. desta rdnulticio, para uso exclusivo  can  

I:nidades de Alono5o Prima:710 cm Sat'ide, 
Pat4Irafo &iike A descricao das equipamentos eknoados nu anexu I 6 

I p quo  os equipamentos a ,terem adqLWId.n. podem apresentar 
‘iofsericõor iiiitm. dusdo  quo  sc premera a dosempordnu• a itiesma flincao",  send°  
vr...1aila a 1 Oti iLaiçu aefdl>jVitf.  

Art.  3'  Lists  ic...Micau onirara  en'  vigin 11.4 data cia sua public:Kilo, com efeilus 
partir de dczembro de 201'.<1  

Curitiba. 17 dejulimo de 2021). , 

$ri't, tr 
1>r, Carlos Alberto Cobriin Preto 

(13ettt P4'00 

Sox-total-al de  Estado  dx Saida 

1...61 hi4111.41,  
t, tIKNUIT, II13 SE( kV( AKIO 

ba13.)-144) r4t1.1,i Of1V41 . 1 4 11 3139-141.X) 

- 

*clot Altsot to GPI+. "am PI oto- •,,• :011 PI  i  c2 0  ,1  I ,, I I., ,.... i4, .0  I, e-.... It.191.4$5.7 L.),  ttaquel 14.18,46c A !kV Vel COI 1 ,  ') 1111.1t0 11'44 

......4.4,`S :tlili .V.,1 at It ... II.,--. ,,,, -.: ; 1U 0,,, t",,t, I, a,'... ..,,,,,•,,,l, .., ,,,,,,,,, ,j.„1,, ,...,,,,,,„,,,,,....,, p-i.,  ,,,, v •144!..1.1 .....ndi 

tqlpt Ovollimeinutovolt pv4c,e.tee8.lorrUirolial at A.:4,,i441 8.110 •  til:  , ...,tè . all ISW>40./•14.14/8.1)$(40(3t1,41:rbc71., 



Mar ‘JP10111117 +1101,fi•197.4SB7•Nif • 

Munk= ,Ilitalr,00te ¡tor Cario Abberto Gebrirrt Prato eqlQDJ 2C. 4 

toulisto a o o,otOccao 16.147.4SO-7  por  Piolo0 Stiomb*Ol. 8,0,901 ro 1",t,0 121,1 11 48 

0 r"ento 1,1, • , •• • •••.. 1•1 it) DZ‹..111t 

A JI ate- ,!,' • t, ,11.•-•• • ;, too orid,i4ev, 

httpiii/y4sivw .e ot, p 90V ,hrispiwrhtvollitistrikatioMonl,do A15,1 

bl+.15854)14 324f 4 8145 7!4 (i2.4)c r12301p. 

F irefox aboo 



Departamento de Imprensa Oticial do Estado do  Parana  - DOE 

()IOU IN:pactatt° du itt*CC+. 1.)1al do 1-,flodd twt:lw; vo.,•%,:k,ouph.nu):.d.oc gov.br.,dioe. nitirnbatnrntoNlatcrio 

cc;\  

Pinta:al° 

14,44o 

thwyd. 

tler,.3%thrkA 

CCDOCCO  

toDlil 

6305,1/2020 

L.4::./1 et. 20/ 21.1i0 

cL- 

RAQUEL STE11411.‘01 LJLI 

FdtIQUEltrdEUA,PR.GOV.I544 

:".(:40 7/ (12 

eta Orkaal Exauutivo 

Mina ;la SAO° 

Raet°04.,60-CX cOqa.ga) 

r...f.Q.:41.0 
142,ss 

Ou•TamAsa 

llutOtmt TP/MieC1 CCU 1414)Ii 

24-'07/2070 I '25 1 ....f I 

16.:117.4511 3 v. III $1D,3C•<33 IsuNe. 1.1. 1 ig07/71.120  i  4 ID 

Firefox abou  



Firefox 

• 

• 



Destine: Departamento de licitações 

Origem: Secretaria Municipal de Saúde de Siqueira Campos/PR 

DATA: 21/09/2023  

TSIQUEI RA 
L CAMPOS/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 
Secretaria wImicipal de  Saida  e Assisi-bicia Social 

-# • 
SECRETARIA DE SAO:1E 
E ASSISTËNCIA SOCIAL 

 

MEMORANDO 

Venho por meio deste,  ern  face ao pedido de impugnação da empresa 

STERMAX PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI, CNPJ 84.859.552/0002-20, 

referente ao pregão eletrônico n° 67/2023, que tem por objeto o Registro de 

Pregos para aquisição de equipamentos, mobiliários e eletrodomésticos para 

Secretaria Municipal de Saúde de Siqueira Campos, informar: 

Do pedido: Item 6 —  Autoclave  Horizontal de mesa, a empresa alega não 

haver no mercado produto conforme solicitado no descritivo onde ocorra: 

adicionamento automático de hqua e na câmara interne da  autoclave  deverá 

ser automático, assim como o inicio do ciclo deverá ser automático.  

Da decisão: Mediante consulta a enfermeira com experiência no uso do 

aparelho no cotidiano, a mesma informou que a colocação de Agua na câmara 

do aparelho se dá normalmente de forma manual bem como a programação 

para o inicio do ciclo, e que o adicionamento automático de água demandaria 

mudanças e necessidade de fazer adaptações hidráulicas na unidade para 

instalação da mesma o que demandaria custos. Assim considerando que a 

retirada da parte solicitada do descritivo não gera a descaracterização do 

produto licitado bem como amplia a possibilidade de entrada de novos 

participantes no certame promovendo a possibilidade de aquisição do bem a 

preços mais baixos, solicito a exclusdo da parte relativa no descritivo passando 

devendo ficar conforme abaixo:  

Autoclave  Horizontal de mesa capacidade  minima  de 42 litros. Controle totalmente 

automático que deve ser realizado através de microcontrolador Seleçao de Temperatura: 

Rua: Benjamin  Constant,  1962— Centro — CEP: 84940-000 Siqueira Campos -  Parana  
Contatos: g (43) 3571-1935 / '(43)3571 — 1262 (ramal 300) git aude@siqueiracampos.pr.gov:br 
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120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: ate 45 minutos. Precisão e 

tempo de resistência: tipo PT 100. Válvula solenoide: em latão forjado tipo diafragma. 

Válvula de Segurança: construída em latão.  Camara:  deve ser em  lap  inoxidável, com 

garantia de 03 anos de garantia revestida externamente com material isolante ao calor 

que além de otimizar o seu consumo de energia deve conservar a  temperature  do 

ambiente. Bandeja: confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, para 

permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável, laminado, com 

garantia de 03(três anos), com anel de vedação em borracha de  silicone  resistente a altas 

temperaturas. Sistema de fechamento da Porta Dispositivo que impeça o funcionamento 

do equipamento com a porta aberta. Deve ser construída de forma robusta e dotada 

internamente com um rolamento de encosto que proporcione maior segurança e 

suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). 

Resistência: deve ser níquel cromo, blindada em cabo de aço inoxidável Gabinete: deve 

ser em chapa de aço inoxidável reforçado, com tratamento anticorrosivo e pintura 

eletrostática, externa e interna. Deve apresentar abertura para ventilação tipo veneziana. 

Deve possuir chave on/off, manômetro  display  e teclas de controle. Sistema Eletrônico 

de Segurança: Deve desligar automaticamente caso a temperatura exceda  ern  3°C a 

temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: Deve possuir 

válvula de alivio, fusível de proteção, termostato de segurança para evitar a queima das 

resistências e dos materiais em caso de falta de água. Construída com base nas Normas 

ASME e ABNT, atender a Norma  NR  13, Dimensões Externas máximas: 44x56x78cm. 

Dimensões Internas Minimas: 30x60: cm. Quantidade  Minima  de Bandejas: 02. 

Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. leção de Temperatura: 120 a 134°C 

Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo de 

resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, 

elementos filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenoide: em latão forjado tipo 

diafragma. Válvula de Segurança: construída em latão.  Camara:  deve ser em laço 

inoxidável, com garantia• de 03 anos de garantia revestida externamente com material 

isolante ao calor que' alim de otimizar o seu consumo de energia deve conservar a 

temperatura do ambiente. 0 adicionamento da égua na câmara interna da  autoclave  

deverá ser automático, assim como o ciclo deverá ser automático. Bandeja: 

confeccionada em  ago  inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma boa 

Rua: Benjamin  Constant,  1962 — Centro — CEP: 84940-000 - Siqueira Campos -  Parana  
Contatos: (3(43) 3571-1935/ '"(43)3571 — 1282 (ramal 300) rat  aude@siqueiracampos.pr.gov.br  
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circulação de vapor. Tampa/porta:  ern  aço inoxidável, laminado, com garantia de 03(tres 

anos), com anel de vedação em borracha de  silicone  resistente a altas temperaturas. 

Sistema de fechamento da Porta Dispositivo que impeça o funcionamento do 

equipamento com a porta aberta. Deve ser construída de forma robusta e dotada 

internamente com um rolamento de encosto que proporcione maior segurança e 

suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). 

Resistência: deve ser níquel cromo, blindada em cabo de  ago  inoxidável Gabinete: deve 

ser em chapa de aço inoxidável reforçado, com tratamento anticorrosivo e pintura 

eletrostática, externa e interna. Deve apresentar abertura para ventilação tipo veneziana. 

Deve possuir chave on/off, manômetro  display  e teclas de controle. Sistema Eletrônico 

de Segurança: Deve desligar automaticamente caso a temperatura exceda em 3°C a 

temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: Deve possuir 

válvula de alivio, fusível de proteção, termostato de segurança para evitar a queima das 

resistências e dos materiais em caso de falta de Agua. Construí da com base nas Normas 

ASME e ABNT, atender a Norma  NR  13, Dimensões Externas máximas: 44x56x78cm. 

Dimensões Internas Mínimas: 30x60: cm. Quantidade  Minima  de Bandejas: 02. 

Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. Garantia  minima  de 18 meses para  

peps  e serviços e Registro na ABNT 

Valeriane Guidio Ferreira lasmim Bitte 
Secretária Municipal de Saúde  

ma de Male 
Iretora de Saúde 

Rua: Benjamin  Constant,  1962— Centro — CEP: 84940-000 Siqueira Campos - Paraná 
Contatos: (43) 3571-1935 "143)3571 — 1262 (ramal 300) Maude@siqueiracampos.pr.gov.br  



PREFE URA DO MUNICÍPIO DE 

NDAGUARI 
Secr ria Municipal de Saúde 

COMUNICADO INTERNO N° 269/2023 

Mandaguari, 1.2 de Setembro de 2023 
De:  Pamela  Heidemann P. da Silva Ribeiro 
Diretora Municipal de Saúde 
Para: Setor de Licitações 

Prezados 

Cumprimentando-os cordialmente, vimos por meio do presente: 

CONSIDERANDO a solicitação de impugnação do edital do pregão eletrônico n° 077/2023 

impetrada pela empresa STERMAX PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N° 

84.859.552/0002-20, 

INFORMAR o que segue: 

Referente a solicitação por republicação do edital atinente ao pregão 077/2023, e consequente 

reabertura de prazo do mesmo, tendo como fundamento a necessidade de ajustamento do descritivo 

atinente ao item 01 do Lote 12„ informamos que e o parecer como FAVORÁVEL AO 

PROVIMENTO DA IMPUGNAÇÃO, pelos fatos e fundamentos aduzidos pela empresa 

impetrante.  

Tao  logo sejam efetuadas as adequações necessárias ao edital do certame, a empresa podera 

concorrer conforme prazos e condições previamente definidas neste documento durante sua 

vigência de publicação. 

Sem mais para o momento, subscrevemos o presente. 

Atenciosamente,  

on o Terencio 

ic' do Contrato 

/1:-/ 
•1" 

,  
PAMELA  HEIDElgANN r/

OTHEIRO DA SILVA RIBEIRO 

Dir,e,t6i'a „Municipal de Saúde 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 934- CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  -  e-mail:  procuradoria©paraisodonorte.pr.gov.br, 

gabinete@paraisodonorte.prgov.br  e compras@paraisodonorte.pr.gov.br  

Processo Administrativo n° 2032/2023. 
Pregão Eletrônico n° 061/2023. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais hospitalares equipamentos para suprir 
demandas do Departamento Municipal de  Saute,  conforme especificações, quantitativos, locais e 
prazos constantes no Termo de Referência — Anexo I do Edital.  

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. 

1— BREVE RELATÓRIO. 

A presente Decisão trata-se do Procedimento Licitat6rio autuado sob o 
Processo Administrativo e Digital n° 2032/2023, que tem como objeto o ReEistro de Preços  
para  aquisição de materiais hospitalares equipamentos para suprir demandas do  
Departamento Municipal de Saúde, conforme especificações, quantitativos, locais e prazos 
constantes no Termo de Referência — Anexo I do Edital, sendo assim o procedimento 
licitatório obedeceu à Lei n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

A minuta do Edital do processo licitatório estabeleceu a modalidade de 
licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se 
encontra em perfeita correção, uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, 
com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente 
encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 
14.133/2021. 

0  Art.  55 da Lei n° 14.133/2021 estabelece os prazos mínimos para 
apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, 
observado que foi respeitado o prazo mínimo de oito dias úteis da publicidade até o dia oficial de 
propostas. No mais seguiu singularmente o procedimento, no qual no dia e hora marcados para 
abertura do procedimento os pretendentes se inscreveram para fase de lances. 

A empresa STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI,  inscrita no CNPJ 
sob n° 84.859.552/0002-20, com sede na Rua Jandaia do Sul, n° 488, Vila Emiliano Perneta, 
Pinhais, CEP: 83.324 - 440, neste ato representado por Ernandes Tonet, brasileiro, coordenador 
de licitações, portador da Cédula de Identidade, n° 7.938.352-0, expedida pelo SSP — PR, CPF n° 
053.372.649-2, entrou com recurso administrativo. 0 que se passa a analisar o presente feito. 

2— DOS FATOS E FUNDAMENTOS DA DECISÃO DO RECURSO. 

A empresa recorrente STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI,  inscrita 
no CNPJ sob n° 84.859.552/0002-20, trouxe em seu recurso as seguintes alegações: 

Alegou, em síntese que: 

1 
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ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 934- CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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"(..) 0 Pregão em epígrafe, com fundamento no Artigo 41, §2° da Lei 8.666/1993, pelos motivos de fato e de direito 
que adiante passa a expor: Em face da constatação de vícios na elaboração deste Edital e Termo de Referência, onde 
ao analisa-lo no intuito de participar do certame, observamos falhas em alguns ponto importantes para a efetiva 
aquisição de equipamentos de qualidade, dificultando a concorrência no presente edital conforme exposto abaixo 
(...)"DO OBJETO DA LICITAÇÃO (..) ITEM 224—  Autoclave  Horizontal de mesa capacidade  minima  de 42 litros .... 
(.) DOS FATOS — Ao adquirir o Edital verificou irregularidades quanto ao descritivo do ITEM 224  (AUTOCLAVE  
HORIZONTAL DE MESA) da licitação PREGÃO ELETRÔNICO N" 061/2023. No mercado interno/externo não 
encontramos um equipamento que realize a função de: adicionamento da hmira na câmara interna da  autoclave  
deverá ser automático, assim como o ciclo deverá ser automático. E o sistema de Bomba de Vácuo: com filtro de 
bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável, direciona o equipamento. Além do fator que o Pregão Eletrônico 
para os itens exclusivos MPE's somente empresas localizadas coma regionais pelo Decreto Municipal n" 1576/2023. 
Sendo assim, no caso de descumprimento desses preceitos pelo instrumento convocatório, a licitante que se sentir 
lesada ou impedida de participar do certame por restrições incabíveis, falhas ou vícios do edital, deverá impugnar o 
referido instrumento conforme previsto no artigo 41, § 2° da Lei 8.666/93. Como é sabido, as empresas que pretendem 
participar de qualquer processo licitatório necessitam seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando 
estabelecer a seleção da proposta mais vantajosa para administração e respeitando alguns princípios, visando 
garantir assim, majestosamente, a igualdade e a competitividade entre os licitantes — evitando assim a reserva de 
mercado e, consecutivamente, restringindo a gama de participes. Ora, a consequência direita das exigências em 
comento é a licitação de participantes, indo em contramão ao objetivo real do processo licitatório e os princípios que 
norteiam todo ordenamento. "Principio da Competitividade (...) Principio da Legalidade (...) Principio da igualdade 
(...) DO DIREITO — Conforme previsto em Lei (artigo 40, inciso VII da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993) 0 
julgamento do certame deverá ser claro e mediante a parâmetros objetivos, ou seja, que também para a avaliação e 
aprovações dos equipamentos exigidos  ern  edital deverá possuir parámetros para iona analise clara, ampla e 
produtiva ao órgão, assim resultando em aquisições de boa qualidade/procedência para atendimento a pessoas 
necessitadas. (.) Veja — se que é o dever da Administração ampliar a competição no mercado, permitindo que os 
licitantes que atenderem ao  minima  necessário para satisfazer a Administração, definindo — se este  "minima"  no 
edital, devem ser aceitos no certame, independentemente das diferenças entre as características de seus produtos (..) 
Assim, é imperioso que os descritivos do Termo de Referência sejam simplificados, de modo a possibilitar que uni 
grande número de fornecedores /fabricantes consigam atendé —  la  de forma integral, em observância a legalidade e 
aos princípios que regem as contratações públicas, ampliando a competitividade, sempre em busca da proposta mais 
vantajosa para administração, para preservar a lisura e legalidade do certame. DOS PEDIDOS - O conhecimento e 
acolhimento da Impugnação e seu total acolhimento, sendo julgada procedente para então ser "ratificado" o (ITEM 
224 —  AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA), do Edital de Licitação  re  068/2023 — (Processo Administrativo n" 
275/2023). Excluindo — Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes em avo 
inoxidtiveL Válvula solenoide; e adicionamento da água no câmara interna da  autoclave  deverá ser automático, 
assim como o ciclo  [leveret  ser automático. Excluindo — A restrição geográfica da presente licitação, assim como 
sanar os vicias existentes e que geram impossibilidades para formulação da proposta adequada e justa para a 
administração. Resta comprovado que o instrumento convocatório em questão, no teor em que foi publicado, encontra 
— se eivado de irregularidades, sendo carecedor de modificações nos pontos aqui debatidos. As características de 
alteração informadas não interferem no objeto principal do equipamento que é a esterilização de materiais.  Alin;  do 
que o manómetro se mostra mais eficiente no controle de pressão por correlacionar temperatura e pressão da câmara 
interna do equipamento. Que seja analisado a decisão do Município de Rio Negro — PR e Município da Fazenda Rio 
Grande — PR (anexo a essa impugnação) a qual verificando os pontos do descritivo, quanta ao mérito, nos parece 
assistir razão ao recorrente. A Secretaria interessada se posicionou — se pelo PROVIMENTO DA IMPUGNAÇÃO e a 
alteração do descritivo do edital (..)". 

Pois bem. 

A licitação, seja qual for a sua modalidade, constitui procedimento 
administrativo e, como tal, comporta a revogação, por interesse público, e anulação, por 
ilegalidade, nos termos do Artigo 71, da Lei 14.133/2021:  

"Art.  71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado ci autoridade superior, que poderá: 
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

- revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
III  - proceder ci anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
§ I° Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e  claret  ensejo ci apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
§ 2° 0 motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
§ 3° Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prêvia manifestação dos interessados. 
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o  

§ 4° 0 disposto neste artigo  sera  aplicado, no que couber, à contratação direta e aos procedimentos 
auxiliares da licitação". 

A licitação em questão obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as 
exigências contidas na Lei 14.133/2021, no tocante A modalidade e ao procedimento. 

No entanto, o Departamento Municipal de Saúde, após a análise da 
impugnação apresentada, entendeu que a manutenção pelo prosseguimento da aquisição do item 
impugnado, diante das inconsistências apresentadas no descritivo do item 224, inviabilizaria a 
concorrência, conforme exposto pela Diretora do Departamento de Saúde em transcrição abaixo: 

"4 PREGOEIRA E COMISSÃO DE LICITAÇÕES - Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 061/2023. 
Em face do pedido de impugnação ao edital referente ao Pregão Eletrônico n°61/2023, apresentado pela 
empresa STERMAX PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI CNPJ sob o N° 84.859.552/0002-20, que apontou 
"irregularidades quanto ao descritivo do ITEM 224  (AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA)", o 
Departamento de Saúde julga procedente o pedido de impugnação. Porém o item não será retificado 
neste momento. Sendo assim, solicito a Comissão de Licitações e Pregoeira a revogação/anulação do 
ITEM 224  (AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA), para que o descritivo seja revisado e lançado 
em uma nova oportunidade de licitação". 

Diante dos motivos elucidados, o prosseguimento do Preeão Eletrônico n" 
061/2023, com relação ao item 224,  deverá ser obstado, dada a inconveniência, em virtude das 
razões apresentadas, de maneira que a revogação / anulação do item resguarda o interesses 
público, sendo procedente o presente recurso em relação a impugnação do item 224. 

No mesmo sentindo é o disposto na súmula 473/STF: 

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal "A Administração pode anular seus 
próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos,. ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, 
respeitando os direitos adquiridos e ressalvada, em todo os casos, a apreciação 
judicial". 

Desta forma, diante do entendimento, imperiosa a revogação / anulação do 
item 224, do Pregão Eletrônico n° 061/2023, pelos motivos de oportunidade e conveniência em 
razão do interesse público exposto, em atendimento aos princípios licitatórios e constitucionais, 
observando o disposto na orientação supra. 

Com relação a alegação de que haveria restrição de participação de empresas 
locais, e consequente ofensa a livre concorrência, a mesma não merece prosperar, conforme será 
explanado a seguir. 

Em que pese a respeitável argumentação da impugnante, após criteriosa 
análise, concluímos que não ha adequação a ser feita no edital, uma vez que a Licitação Regional 
Exclusiva MPE, está de acordo com o Decreto Municipal 1576/2023, e Prejulgado n° 27 do 
TCE/PR, que admitem a realização de licitação com participação exclusiva de empresas 
regionais: 
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"Art.  17 Nas hipóteses de aplicação dos beneficios deste Decreto, poderá ser realizada licitação exclusiva para 
microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores flundiares, prodtaores rurais pessoa fisica, 
microetnpreendedores individuais e sociedades cooperativas sediadas local e regionalmente em observância ao 
disposto no Acórdão 2.122 de 3/de julho de 2019 do Tribunal de Contas do Estado do  Parana".  

A limitação regional está explicitada no Artigo 2° §3°, II, do Decreto 
Municipal n° 1576/2023. Vejamos:  

"Art.  2° Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, poderá ser concedido tratamento 
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor 
familiar, produtor rural pessoa fisica, microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas, 
nos termos do disposto neste Decreto, com objetivo de: 
1- a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 
II - ampliação da eficiência das  politicos  públicas;  
III  - o incentivo â inovação tecnológica; 
IV - o fomento do desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais e 
associativismo. 
V - estimular o uso do poder de compra do Município, articulando diversos fatores e agentes, em uma  

(Kilo  integrada e abrangente, promovendo assim o desenvolvimento socioeconómico de Paraíso do Norte 
e Regido. 
§ I° Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração pública municipal 
direta, as autarquias, as fundacães públicas. 
§ 2° As instituições privadas que recebam recursos de convênio preferencialmente deverão aplicar 
esforços para  implementor  e comprovar o atendimento desses objetivos nas respectivas prestações de 

contas. 
§ 3° Para os efeitos do disposto no inciso Ido "caput", considera-se como: 
1 — âmbito local ou municipal: o limite geográfico do município; 
II — âmbito regional: os municípios constituintes das seguintes Associações de Municípios das 
seguintes regiões, conforme estabelecido pelo Governo do Estado do  Parana:  
a) AMUNPAR — Associação dos Municípios do Noroeste do Paraná: Alto  Parana  Amaporii, 

Cruzeiro do Sul, Diamante do Norte, Guainica Inajá. Itaúna do Sul. Jardim  (Minder,  Loanda„Marilena, 
Mirador, Nova Aliança do Ivai, Nova Londrina, Paraiso do Norte, Paranapoema, Parcel:circa, Planaltina 

do  Parana,  Porto Rico, Querúncia do Norte. Santa Cruz de Monte Castelo, Santa Isabel do Ivai, Santa 
Monica, Santo Antanio do Caiuti„Siio Carlos do Ival, São João do Caiva.  Sao  Pedro do Paraná, 

Tarnboara, Terra Rica. 
b) AMERIOS — Alto Paraíso, .4/lo .Piquiri, Altónia, Brasildndia do Sul,  Catered  do Sul, Cianorte, 

Cidade Gaúcha, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Guapmema. 
Icarairna, hidianópolis. Iporã, Ivate, Japura, Jussara, Maria Helena, Marl/u:, Nova Olimpia,  Pemba!,  

Perola, Rondon, São Jorge do Patrocínio,  Sao  Manoel do  Parana.  São Tome. Tapejara. Tapira. Tuneiras 

do Oeste, Umuarama. Xambre; 
c) AMENORTE — Associação dos Municípios do Médio Noroeste do Estado do Paraná: Cianorte, 
Cidade Gaúcha, Guaporema,  Indianapolis,  Japarci, JUSSard, Rondon,  Sao  Manuel do  Parana, Sao  Tomê, 

Tapejara, Terra Boa e Tuneiras do Oeste: 
d) AMUSEP — Associação dos Municípios do setentrião Norte: .ingulo, Astorga, Ata/aia, Colanida 

Doutor Camargo, Floral, Floresta, Florida, Iguaracu. Itaguaje.  Bombe.  Ivatuba, Lobato. Mandaguacte, 
.Mandaguari, Marialva, Maringá, 11/funhoz de Akllo, Massa Senhora das  Grace's.  Nova Esperança, 

Que/zona, Paicandu, Paranacity, Presidente Castelo Branco, Santa Fe, Santa Ines, Santo huicio, São 
Jorge do  Iva,  Sarandi, Unillor; 
e) o âmbito dos municípios, dentro do Estado, existentes dentro de um raio de distância, definido no 
instrumento convocatório, em quilómetros, superior aos limites geográficos do próprio Município. 
§3°. A eleição do critério de regionalização do certame considerará as especificidades de cada objeto 
licitado e o respectivo mercado fornecedor, cabendo ao órgão/entidade licitante motivar nos autos do 
respectivo processo licitatório os parâmetros utilizados." 

Ainda, no próprio edital (item 3.9), assim como no artigo 2° do Decreto 
Municipal n° 1576/2023, constou que a regionalidade se justifica com o fim de:  

"Art.  2° 

(.) 
I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito Local e Regional; 

- ampliação da eficiência das  politicos  públicas; 
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III  - o incentivo et inovação tecnológica; 
IV - o fomento do desenvolvimento local e regional, através do apoio aos arranjos produtivos locais, 
regionais e associativismo. 
V - estimular o uso do poder de compra do Município, articulando diversos fatores e agentes, em uma 
ação integrada e abrangente, promovendo assim o desenvolvimento socioecon6mico de Paraíso do Norte 
e Regido. 
VI — Atendimento com agilidade e rapidez devido a logística estar mais próxima da demanda ". 

Assim, é legitima a conduta da administração que, em razão de objetivo 
determinado, entende por não admitir a participação de todos aqueles que queiram integrar a 
licitação, mas apenas daqueles que atendam os requisitos necessários à execução do objeto 
contratual e que da melhor forma supram o interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública deve selecionar a proposta mais 
vantajosa ao interesse público, que sempre deve superar o interesse particular, como o ora 
manifestado pela impugnante. 

Ademais, a limitação regional se deve à premente necessidade da 
admini straedo de obter os itens licitados para garantir o acesso a saúde de forma célere e efetiva. 

Também é certo que, diminuindo a distância, diminui—se o custo com 
transporte, garantindo a compra de equipamentos pelo melhor preço, atingindo assim o principio 
da economicidade e efetividade. 

No tocante à exigência de delimitação de localização geográfica do 
estabelecimento do contratado, Marçal Justen Filho ensina que: "existem hipóteses em que a 
Administração Pública está legitimada a exigir que o particular execute a prestação contratual 
em determinado local, sendo indispensável para tanto a existência de um estabelecimento 
geográfico em determinada regido". 

E completa afirmando que: 

"Assim se passa naqueles casos de contratos de execução continuada, que versem sobre o fornecimento 
de bens ou serviços destinados à satisfação de necessidades administrativas renovadas continuamente. 
Em alguns casos, é cabível a solução de impor ao particular o dever de executar a prestação em local 
especco e determinado. (.) Ou seja, admite-se a consagração de critério de localização geográfica do 
estabelecimento do licitante se tal for indispensável à execução satisfatória do contrato e se a localização 
geográfica envolver distinções econômicas pertinentes à avaliação da vantajosidade da proposta". 

Ressalta—se que objetivo desta Administração Municipal não 6, de forma 
alguma, alijar licitantes. Pelo contrario, todos os procedimentos visam garantir os princípios 
basilares da licitação: isonomia, competividade, legalidade e eficiência. 

Busca—se, em última análise, atender ao interesse público primário, que visa a 
proteção da coletividade e possui supremacia sobre o interesse particular. 

Importante ainda elucidar que a condição imposta no edital não fere o principio 
da isonomia, na medida em que, nas palavras de Marçal Justen Filho "isonomia significa o 
tratamento uniforme para situações uniformes, distinguindo — se — as na medida em que exista 
diferença." 
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0 que não se admite é a discriminação arbitrária, decorrente de preferências 
pessoais e subjetivas do administrador. Por esse motivo, o edital deve definir de modo objetivo 
as diferenças que são reputadas relevantes para a Administração, o que foi devidamente 
cumprido. 

Depreende — se, portanto, que a limitação da localização geográfica da empresa 
a ser contratada, tal como imposta no edital, por guarda em seu conteúdo decisão dentro dos 
limites da razoabilidade é pratica aceitável. 

3. CONCLUSÃO. 

Por todo exposto, acolho o presente recurso, e no mérito pela procedência 
parcial dos pedidos, para a revogação / anulação parcial do procedimento licitatório referente 
item 224, uma vez constatados indícios de ilegalidades e/ou irregularidades referentes à maneira 
com que foi elaborado o Edital, conforme o Artigo 71 da Lei 14.133/2021. 

No tocante ao pedido de restrição de participação apenas as empresas locais, 
não  sera  acatada a impugnação, pois ha limitação geográfica estabelecida não é injustificada, 
mas esta de acordo com o Artigo 2°, §3°, II e Artigo 14, todos do Decreto Municipal 1576/2023 
e Prejulgado n° 27 do TCE/PR. 

Paraíso do Norte, 31 de agosto de 2023. 

MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA Assinado de forma digital por MARCIA 
FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO04322704930 

GUIRRO:04322704930 Dados: 2023.08.31 16:13:50 -0300' 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro. 
Pregoeira 
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DECISÃO SOBRE  la  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Pregão Eletrônico n° 65/2023 

Em cumprimento ao  Art.  41, §10, da Lei Federal n° 8.666/93 e item 08 do Ato 

Convocatório, a Pregoeira municipal, designada através da Portaria n° 108/2023, no uso de suas 

atribuições legais, apresenta decisão sobre a impugnação ao edital da licitação de modalidade 

Pregão Eletrônico n° 65/2023, o qual tem como objeto a "Aquisição de equipamentos e material 

permanente para Unidades Básicas de Saúde — Emenda Parlamentar n°. 09240.3600001/22-001", 

apresentada pela empresa STERMAX PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, CNPJ n° 84.859.552/0002-20. 

I. RELATÓRIO 

Em síntese, o impetrante solicitou impugnação elaborando o pedido para que seja 

alterado o instrumento convocatório em relação descritivo do item 04: 

"0 conhecimento e acolhimento da Impugnação e seu total acolhimento, sendo julgada 

procedente para então ser "retificado" o (ITEM 04 -  AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA), 

do edital de Licitação n° 065/2023 - (Processo Administrativo n.° 152/2023). 

Onde se 16: Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos 

filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenoide; e adicionamento da Agua na câmara interna da  

autoclave  deverá ser automático, assim como o ciclo deverá ser automático; 

Seja excluído do edital. (grifo nosso)." 

II. JIAZO DE ADMISSIBILIDADE 

De acordo com o Edital, qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital até o 

terceiro dia útil anteriores a abertura da sessão pública. 
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Preliminarmente  hi  que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de 

recurso, portanto não há que se falar em suspensão das etapas do certame, tampouco sua remessa 

a autoridade superior, tem a Pregoeira nesta fase processual, todos os poderes para averiguação 

de quaisquer contestações que se façam ao texto editalicio, decidindo sobre cada caso. 

Visto a tempestividade do requerimento e atendidas as condições de recebimento, 

recebo e passo a análise.  

III. DA  DECISÃO 

Tendo em vista que a Secretaria Municipal de Saúde é a solicitante e a responsável pela 

elaboração do termo de referência com as especificações do objeto e ainda, possui o 

conhecimento técnico hábil a esclarecer a respeito das exigências técnicas, coube a ela analisar e 

responder os questionamentos feitos em impugnação com relação ao pedido. Manifestando-se 

através de documento registrado através do protocolo sob o n° 51888/2023, nos seguintes 

termos:. 
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, 
FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 14ÚNKIPAL DE 
SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Protocolo: 5188812023 — PE 65/2023 — "Aquisicao de equipamentos e material 

permanente para Unidades Básicas de Saúde — Emenda Parlamentar W. 

09240.3600001/22-001" 

Interessado: Pregoeiro. 

Reportando-se ao pedido de impugnação apresentado pela empresa STERMAX 

PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N° 84.859.552/0002-20, a se-

cretaria de saúde em analise do mesmo. informa que em relação ao pedido de retifica-

ção do Item 04 -  AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA, após análise observado a ne-

cessidade de retificação do descritivo do objeto. 

Em relação ao descritivo do Item, solicitamos correção, ficando então o item 4 

com a seguinte descrição:  

'Autoclave  Horizontal de mesa capacidade  minima  de 42 litros  Autoclave  

Horizontal de mesa capacidade  minima  de 42 litros. Controle totalmente  auto-

matic°  que deve ser realizado através de micro controlador. Seleção de tempe-

ratura: 120 a I34'C. Ciclo: ate 60 minutos. Tempo de secagem: ate 45 minutos. 

Precisão e tempo de resistência: tipo PT 100. Válvula solenoide: em latão forja-

do tipo diafragma. Válvula de Segurança: construída em  !milk). Camara:  deve 

ser em aço inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia. Revestida externa-

mente  coin  material isolante ao calor que além de otimizar o seu consumo de 

energia deve conservar a temperatura do ambiente. Bandeja; confeccionada em  

ago  inoxidável, totalmente pertitrada, para permitir urna boa circulação de va-

por. Tampavorta: em  ago  inoxidável, laminado,  coin  garantia de 03(três anos). 

com anel de vedação em borracha de  silicone  resistente a alias temperaturas. 

Sistema de fechamento da porta. dispositivo que impeça o funcionamento do 

equipamento com porta aberta. Sistema Eletrônico de Segurança' Deve desligar.  

autornatieamente  cast)  a temperatura exceda em  VC  a temperatura  pr  grama-

da. Sistema elétrico de sl...-. guranca; deve possuir válvula de alivio, termostato de  

3 
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Sem mais para o  momenta.  

Fazenda Rio Grande/PR. 28 de Agosto de 2023 

Assinado de forma digital por 

ÍRANCSCO ROBERTO 
8ARBOSA:94632413968 

Dados: 2023.08.29 15:17:12 -0300' 
Francisco Roberto Barbosa 
Secretario Municipal de Saúde 

Decreto n°. 6813/2023 
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mat 351322 

Div de  Gestão Administrativa  

Compras-SMS 
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Desta forma, conheço do pedido de Impugnação, posto que tempestivo, e, no mérito, 

julgo PROCEDENTE a Impugnação apresentada, sendo necessária a alteração dos termos do 

Edital, respeitando-se assim o principio de publicidade. Declaro que o Edital será suspenso, 

sendo novamente publicado e agendada nova data para sessão respeitando o devido prazo de 

publicidade. 

Proceda-se a publicação da presente decisão e da cópia da impugnação junto ao edital da 

licitação em epígrafe no endereço eletrônico 

https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-2023.  

Fazenda Rio Grande, 29 de agosto de 2023.  

9 .  
Diu toners ro assin ado digitalnumte , LUIS  GUILHERME IG HERME RODRUES 13„  

, earn: 29j0402(123 WM41.0'300 
Vrrifiew em toirtpvtivalidar kti.grv.hr  

Luis Guilherme Rodrigues 

Pregoeiro Municipal 

Portaria n° 108/2023 
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EITURA DE 

TI  
Memorando n° 070.2023 

Secretaria Municipal de Saúde 

Irati, 29 de agosto 2023. 

De: Secretaria Municipal de Saúde 

Para: Departamento de Licitações 

Em resposta ao pedido de impugnação do edital n'87/2023, devido ao item 07 

—  Autoclave  horizontal 42 litros, vimos informar que os descritivos utilizados no pedido 

de licitação via memorando n°37/2023 seguiu a risca os termos de referências da 

relação de itens pleiteados mediante as Resoluções 727/2022 e 860/2022 da 

Secretaria de Estado da Saúde, as quais normatizaram a execução dos recursos para 

a aquisição dos itens solicitados. Tal situação se confirma no fato de que outros 

municípios também utilizaram os mesmos descritivos e tiveram que se adequar para 

que os processos seguissem com êxito 

No entanto, após analise dos apontamentos recebidos, concluímos que a 

alteração no descritivo sugerida pelo fornecedor impugnante não onera, nem mesmo 

desqualifica o equipamento que pretendemos adquirir, portanto, o descritivo do item 

07 —  Autoclave  horizontal de mesa devera ser alterado para:  

Autoclave  Horizontal de mesa capacidade  minima  de 42 litros. Controle 

automático através de microcontrolador, seleção de Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: 

até 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo de resistência: 

tipo PT 100. Válvula solenoide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: 

construída em latão. Câmara: deve ser em  ago  inoxidável, revestida externamente 

com material isolante ao calor para otimizar o consumo de energia. Bandeja: 

confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma boa 

circulação de vapor. Tampa/porta em  ago  inoxidável, laminado, com garantia de 

03(t rês anos), com anel de vedação em borracha de  silicone  resistente a altas  

temperatures.  Sistema de fechamento da Porta Dispositivo que impeça o 

funcionamento do equipamento com a porta aberta. Deve ser construída de fonna 

robusta e dotada internamente com um rolamento de encosto que proporcione maior 

segurança e suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao 

calor). Resistência: deve ser níquel cromo, blindada em cabo de  ago  inoxidável 

Gabinete: deve ser em chapa de  ago  inoxidável reforçado, com tratamento 
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anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e interna. Deve apresentar abertura para 

ventilação tipo veneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro  display  e teclas de 

controle. Sistema Eletrônico de Segurança: Deve desligar automaticamente caso a 

temperatura programada exceda em 3°C. Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança.' 

Deve possuir válvula de alivio, fusível de proteção, termostato de segurança para 

evitar a queima das resistências e dos materiais em caso de falta de agua. Construída  

coin  base nas Normas ASME e ABNT. atender a Norma  NR  13. Dimensões Externas 

máximas: 44x56x78cin. Dimensões Internas Mínimas: 30x60: cm. Quantidade  Minima  

de Bandejas: 02. Potências minimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. variação de 

Temperaturas 120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. 

Garantia  minima  de 18 meses para pegas e serviços. 

Certos de sua atenção, externamos votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente. 

• 

 

João Antonio(d"Trifeida  Junior  
Secretário Klunicipálide Saúde 

'Decreto\n457/2022 
/ 
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Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

Pregão Eletrônico n° 60/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES 

DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE 
INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 1.428/2023, NA MODALIDADE 

FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS. 

Impugnante: STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI 

APRECIACÃO DE IMPUGNACAO EDITALÍCIA  

Trata-se de impugnação apresentada pela pessoa jurídica STERMAX PRODUTOS  MEDICOS  

EIRELI (CNPJ N° 84.859.552/0002-20) em face do termo de referência do Pregão Eletrônico 60/2024. 

— ADMISSIBILIDADE 

A proposição é tempestiva, eis que apresentada dentro do prazo previsto no item 3.1 do 

instrumento convocatório e ao disposto no artigo 267 da LCM 14/2022 (3 dias úteis antecedentes à data 

de abertura da sessão pública). 

2- FATOS 

lmpugnante levantou algumas preocupações sobre as exigências descritas no Termo de 

Referência com a RESOLUÇÃO SESA 727/2022. 

Acredita que as especificações no edital estão muito voltadas para um modelo ou marca especifica 

de equipamento. Isso, pode limitar a concorrência e dar vantagem para apenas alguns fornecedores. 

0 edital exige um equipamento com potência de 2400 watts (w). O impugnante argumenta que 

um equipamento com menor potência, como o de 1100w, o qual oferece, pode cumprir a mesma função 

exigida pela administração pública. Assim como a exigência de que o equipamento seja bivolt (110/220v) 

com a potência solicitada pode não ser compatível, que não suporta essa voltagem. 

Outrossim, solicita a remoção das exigências detalhadas para o sistema hidráulico e a bomba de 

vácuo, e para o adicionamento e o ciclo da  autoclave  a remoção de ser automáticos. Também pede a 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —npiJ 
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alteração da potência  minima  exigida de 2200 watts para 1100 watts, para que produto do impugnante 

possa competir. 

Almeja que os termos exigidos seja modificados para que as especificações sejam mais flexíveis 

e menos direcionadas a um tipo especifico de equipamento. A impugnante acredita que com essas 

mudanças, mais fornecedores poderão participar da licitação, aumentando a competição e, possivelmente, 

isso reduzirá o custo de aquisição para a administração pública. 

Ademais, o pedido de impugnação apresentado configura litispendacia l ,  pois já foi objeto de 

discussão e decisão no pregão anterior (Pregão Eletrônico n° 47/2024), que trata dos mesmos fatos, 

direitos e pedidos. Ou seja, o autor da impugnação está reeditando  urn  pedido que já foi apreciado e 

resolvido em um procedimento licitatório anterior, não havendo, portanto, novos elementos ou 

fundamentos que justifiquem a reabertura da discussão. 

A litispendéncia, prevista no Código de Processo Civil, ocorre quando há duas ações com o 

mesmo pedido, as mesmas partes e os mesmos fundamentos, o que impede que um novo processo sobre 

o mesmo tema seja iniciado. Como a questão já foi resolvida, o pedido de impugnação apresentado agora 

não pode prosperar, pois fere o principio da segurança jurídica e da coisa julgada, que visa evitar decisões 

conflitantes sobre a mesma matéria. 

Adicionalmente, apesar de o autor da impugnação ter anexado documentos de outros órgãos, isso 

não é suficiente para justificar a reabertura da discussão. Os anexos apresentados não alteram os fatos e 

direitos discutidos, nem trazem novos argumentos que possam modificar o entendimento já consolidado 

no pregão anterior. Portanto, a impugnação não se sustenta, uma vez que se caracteriza como repetição 

de um pedido já resolvido. Assim, diante da litispendência e da falta de novos elementos, o pedido de 

impugnação deve ser indeferido, pois não há fundamento legal ou factual que justifique a reavaliação da 

matéria já decidida. 

3.— DO DIREITO 

3.1 — EXIGÊNCIA MÍNIMA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

A situação descrita envolve a discussão sobre a exigência  minima  do item 2 da tabela mencionada 

no Termo de Referência confeccionado pela Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, que 

depreende: 

1  https://www.cgpanema.prgov.briattachments/article/15299/IMPUGNA%C3%87%C3%830%2OSTERMAX.pdf   

https://www.capanema.prgov.briattachments/article/15299/RESPOSTAV020%C3%80%201MPUGNAVoCY/087%C3  
%830%20-°/020AUTOCLAVE.pdf 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 — \ hl 
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ITEM 2 -  AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE  MINIMA  DE 42 LITROS, 
CONTROLE TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER REALIZADO ATRAVÉS DE 
MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 MINUTOS. 
TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. 
SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS 
FILTRANTES EM  AGO  INOXIDÁVEL VÁLVULA SOLENOIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO 
DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM 
LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 
EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR 0 SEU 
CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A TEMPERATURA DO AMBIENTE. 0 
ADICIONAMENTO DA AGUA NA CÂMARA INTERNA DA  AUTOCLAVE  DEVERA SER 
AUTOMÁTICO, ASSIM COMO 0 CICLO DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR UMA 
BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM 
GARANTIA DE 03(TRÊS ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE  SILICONE  
RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO 
QUE IMPEÇA 0 FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. DEVE SER 
CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM UM ROLAMENTO DE 
ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO CABOS: 
DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL 
CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE 
AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA, EXTERNA E INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA PARA VENTILAÇÃO 
TIPO VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO  DISPLAY  E TECLAS DE 
CONTROLE. SISTEMA ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, 
ATENDER A NORMA  NR  13. DIMENSÕES EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. DIMENSÕES 
INTERNAS MiNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS 
MÍNIMAS: 2400W. VOLTAGEM: 110/220 V. GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS. (grifo meu) 

0 grifo na descrição anterior refere-se aos pontos específicos que a impugnante deseja que sejam 

retirados ou alterados. 

Primeiramente, o termo de referência não limita as especificações apenas a um valor exato, mas 

sim estabelece parâmetros que devem ser seguidos. Por exemplo, quando menciona que a dimensão do  

autoclave  deve ser "máxima" ou  "minima",  isso indica que há uma faixa de medidas aceitáveis. 

Da mesma forma, ao dizer "potência  minima  de 2400W", o documento não restringe o 

equipamento a essa potência apenas, mas sugere que a potência deve ser igual ou superior a 2400W. 

Assim, o que se busca é garantir que os equipamentos atendam a critérios que assegurem a 

funcionalidade e a eficiência esperadas, permitindo variações que ainda assim estejam dentro dos padrões 

adequados. Isso proporciona flexibilidade na escolha dos fornecedores, desde que as especificações 

mínimas sejam atendidas. 

Logo. os argumentos de direcionamento erigidos pela impugnante não merecem total  

procedência  por ser baseado no fato de que as capacidades mínimas ou superiores mencionadas na 

descrição estão de acordo com as exigências estabelecidas pela Resolução 727/2022 da SESA. 

Além disso, essas descrições atendem ao interesse da administração pública, que busca garantir 

eficiência, qualidade e conformidade nas contratações. Portanto, as exigências não são arbitrárias, mas 

sim fundamentadas em normas e no objetivo de atender is necessidades do serviço público. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75,972.760/0001-60 — V.%% \N.car anenia.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

Primeiramente, a Administração Municipal se valeu dessas expressões e descrições com os 

seguintes objetivos:  a) adquirir produtos com qualidade assegurada e que tenham reconhecimento do 

mercado consumidor; produtos de qualidade inferior geram reclamações, mau uso, gastos exagerados;  

b) utilizar-se de produtos cuja eficácia e eficiência são comprovadas pela prática do dia a dia e cujos 

preços, aparentemente maiores, são compensados pelo uso de menores quantidades, resultando, assim,  

em efetivo ganho econômico para a Administração Municipal; c) evitar adquirir produtos cuja 

durabilidade e economia são prejudicados pela qualidade inferior que obrigam os usuários a utilizar-se 

de quantidades maiores, que, por sua vez, geram gastos maiores e, em consequência, trazem aumento 

dos precos a serem pagos, sem atingir o resultado almejado.  

Com base no artigo 41 da Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), é legal e permitido descrever as 

capacidades técnicas de um item ou serviço em processos licitatários. Esse artigo assegura que a 

administração pública pode exigir condições que garantam a aptidão dos licitantes, promovendo uma 

concorrência justa e a qualidade necessária para a execução do contrato. 

Isso significa que não são aceitáveis produtos ou serviços que estejam abaixo dos padrões 

exigidos, tanto por razões técnicas quanto pelas especificações descritas na Resolução SESA 727/2022.  

Embora a resolução seja exemplificativa, conforme a impugnante mesmo mencionou, ela serve como base 

legal para que a administração possa especificar suas necessidades. 

Assim, a descrição feita pela administração não apenas é válida, mas também necessária para 

garantir a qualidade e a eficiência dos serviços ou produtos contratados. 

Nesse sentido, o interesse primário da administração pública deve prevalecer sobre interesses  

privados, como os do impugnante que solicita alterações no termo de referência por razões pessoais. Isso 

ocorre porque a administração pública tem o dever de atender ao interesse coletivo e garantir que suas 

contratações atendam As necessidades da sociedade de forma eficiente e transparente. Assim, argumentos 

baseados em preferências pessoais ou interesses individuais não têm a mesma relevância quando se trata 

de garantir a qualidade e a conformidade com as normas e objetivos da administração. Portanto, as razões 

apresentadas pelo impugnante não merecem prosperar, pois o foco deve ser sempre no que é melhor para 

a coletividade e no cumprimento das exigências legais e técnicas. 

O princípio do interesse público ou da finalidade pública, o interesse público apresenta 

superioridade sobre o interesse particular, considerando que têm como fim satisfazer o interesse e 

necessidade coletivos. Nesse sentido, na lição de Matheus Carvalho, "os interesses da sociedade devem 

prevalecer diante das necessidades especificas dos indivíduos, havendo a sobreposição das garantias do 

corpo coletivo, quando em conflito com as necessidades de um cidadão isoladamente. Em razão desta 
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busca pelo interesse público, a Administração se põe em situação privilegiada, quando se relaciona com 

os particulares "2  

E importante destacar que a demanda por esse item vem da Secretaria da  Sainte,  que  

atualmente gerencia 14 Unidades Básicas de Saúde (UBS) no município, atendendo em média 50 a  

60 pacientes por dia.  Isso evidencia a necessidade de um produto que não apenas atenda aos requisitos, 

mas que possua qualidade superior ao que o impugnante questiona. Optar por um produto com padrões 

inferiores não faz sentido do ponto de vista técnico, pois poderia acarretar prejuízos significativos para o 

setor da saúde e A. coletividade em geral. 

Primeiro, a alta demanda requer produtos que garantam eficiência e eficácia nos atendimentos. 

Segundo, um item de qualidade inferior resultaria em maior tempo de atendimento por paciente, 

impactando diretamente a capacidade da UBS em oferecer um serviço ágil e eficaz. Portanto, a escolha 

de especificações mais rigorosas visa garantir que a Secretaria da Saúde possa atender adequadamente 

população, priorizando a saúde e o bem-estar dos cidadãos. 

Em relação aos apontamentos da impugnante, é importante destacar que lhe assiste razão apenas  

com relação a em um aspecto técnico: a voltagem bivolt (110/220V) na capacidade  minima  ou superior a  

2400W não está disponível no mercado atualmente. Após uma análise das necessidades da Secretaria da 

Saúde e das demais UBS, fica claro que a voltagem mais adequada para atender as demandas é de 220V. 

Dessa forma, o impugnante merece prosperar nesse ponto especifico, sugerindo a modificação do 

item 4 para que a especificação inclua apenas a voltagem de 220V.  Essa alteração é justificada pela 

realidade do mercado e pela necessidade de garantir que o equipamento atenda adequadamente às 

exigências da Secretaria da Saúde, sob pena de ser deserta ou fracassado esse item.  

Corn  relação aos demais pontos, embora suscitada a ocorrência de direcionamento, a impugnante 

não derronstrou, tecnicamente, restrição à competitividade da forma em que foi publicado o Termo de 

Referência. 

3.2. - REPUBLICACÃO DO EDITAL 

A alteração da voltagem do produto para 220V não impactard o preço final do item, uma vez que 

se trata de uma mera especificação técnica. A republicação do edital e a interrupção do prazo não são 

necessárias, pois a modificação não introduz mudanças substanciais que afetariam a competitividade ou 

a proposta financeira dos licitantes. 

2  Carvalho, Matheus. Manual de direito administrativo / Matheus Carvalho - 5. ed.  rev,  ampl. e atual. - Salvador: JusPODIVM, 2018, p.62 
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Como a especificação já estava prevista como bivolt (110/220v), a adequação para 220V apenas 

refina a descrição, sem implicar em custos adicionais que possam alterar o valor final do produto. 

Portanto, a continuidade do processo licitatório é justificada, já que essa alteração atende As necessidades 

técnicas sem prejudicar os concorrentes ou o andamento da licitação. 

4. — CONCLUSÃO 

Com base nos argumentos acima expostos, manifesto-me da seguinte forma: 

I - pelo deferimento do pedido do impugnante referente A especificação da voltagem para 

220v; 

H - pelo indeferimento dos demais pedidos da impugnante referente à alteração do item 

2 do termo de referência;  

III  — pelo indeferimento do pedido do impugnante referente A republicação do edital. 

mantendo-se a data original do pregão eletrônico; 

IV - pela intimação da impugnante, dando-lhe ciência da presente decisão administrativa; 

V — pela publicação da presente decisão, para que produza seus jurídicos efeitos. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 03 dias do mês de janeiro de 2025. 
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ERRATA N° 01 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as empresas interessadas 

em participar do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 60/2024, 

com alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES 
DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA, 
RESOLUÇÃO SESA/PR N° 1.428/2023, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, 
COM ADOÇÃO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

No Termo de Referência no Item 4- IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS 

QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

No item 02-AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE MiNIMA DE 42 LITROS 

Onde Lia-se: 

VOLTAGEM:110/220V 

Leia-se: 

VOLTAGEM:220V 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 

dia(s) do mês de janeiro de 2024 
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ATOS LICITATORIOS 
ERRATA No 01 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGAO ELETRÔNICO N" 60/2024, com alterações de-
scritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO 
USO DAS UNIDA  DES  DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDI-
MENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA./PR No 1.428/2023, NA 
MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

NO Termo de Referencia no Item 4- IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, 
DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO DA CON-
TRATAÇÃO 

No item 2- AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA  CAPACIDADE  
MINIMA DE 42  LITROS 

Onde Lia-se: 
VOLTAGEM: 110/220V 

Leia-se: 
VOITAGEM: 220V 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 2 de janeiro 
de 2025. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira / Chefe do Departamento de Contratações Públicas do 
Município de Capanema 

ATOS LEGISLATIVOS 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEM 



Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 

QUESTIONAMENTO SOBRE CERTIFICAÇÃO IPEM - UASG 987487 
3 mensagens 

15/01/2025, 15:05 E-mail  de SoftSul - QUESTIONAMENTO SOBRE CERTIFICAÇÃO IPEM - UASG 987487 

Giovana Romaze Computadores <giovana@romazecomputadores.com.br> 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Boa tarde! 

Sr. Pregoeiro: 

14 de janeiro de 2025 às 
14:13 

A empresa Romaze Industria e Comercio de Computadores Ltda, CNPJ 07.315.550/0001-49, situada a 

Rua Manaus — 2539 — Bairro Cancelli, na cidade de Cascavel, Paraná, tem interesse em participar do 

pregão eletrônico 60/2024 que acontece no dia 21/01/2025, para tanto estamos em dúvida no que se 

refere: 

No detalhamento e condições especificas do objeto, no edital, é solicitado: 

"13) certificado e/ou auferido pelo IPEM/PR." 

No entanto, acreditamos ser suficiente apresentar certificado de conformidade com a Portaria 304/2023 

emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO para atender aos requisitos solicitados pelos 

senhores. Está correto o entendimento? 

Agradecemos desde já e ficamos no aguardo 

Departamento de Licitações 
Romaze Indústria e Comércio de Computadores LTDA  
Site:  http://http://www.romazecornputadores.com.be  
Fone: (45)- 3223-5516 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.progov.br> 15 de janeiro de 2025 às 09:28 
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br  

bom dia  Joao  preciso que você responde esse pedido de esclarecimento 

ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO! 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
ros,Aa.libtacao(g),capanema.pr.gov,br 
(46)984013549  
(Text°  das mensagens anteriores oculto] 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 15 de janeiro de 2025 às 09:44 
Para: Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 

https://mail.google.com/Mail/U/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1821245284840024893&simpl=msg-f:18212452848400... 1/2 
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Bom dia, sim. e o fornecedor participar em relação ao "MicroComputador", item 15, pode dispensar o IPEM/PR. A 
certificação do INMETRO é suficiente para garantir que o "microcomputador" atenda às normas de segurança e 
qualidade exigidas pela legislação brasileira. 0 IPEM-PR não exige certificação para esse tipo de produto, já que sua 
atuação esta mais relacionada A fiscalização de instrumentos de medição e praticas comerciais. Portanto, não é 
necessário que o fornecedor apresente certificação do IPEM-PR para a licitação de computadores. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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Licitação PM Capanema-PR <Iicitacao@capanema.pr.gov.br> 

15/01/2025, 15:05 

QUESTIONAMENTO SOBRE PRAZO DE ENTREGA - UASG 987487 
3 mensagens 

Giovana Romaze Computadores <giovana@romazecomputadores.com.br> 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Boa tarde! 

Sr. Pregoeiro: 

13 de janeiro de 2025 as 
14:39 

A empresa Romaze Industria e Comercio de Computadores LTDA, CNPJ 07.315.550/0001-49, tem interesse 

em participar do pregão eletrônico 60/2024, que acontece no dia 21/01/2025, para tanto estamos em dúvida 

no que se refere: 

•  Consta no edital, referente ao prazo de entrega, o seguinte: 

"a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo próprio, que deverá ser assinado 

pelo agente público designado para recebê-los." 

Portanto,  epos  a leitura e analise detalhada do edital, não encontramos um prazo de entrega especifico 

estabelecido. 

No entanto, trabalhamos em parceria com uma indústria de computadores, neste sentido, ressaltamos que 

os equipamentos licitados não são produtos "padrão de mercado" que seriam encontrados previamente 

disponíveis nos estoques dos fabricantes; pelo contrario, trata-se de equipamentos específicos, fabricados 

conforme demanda e especificação do cliente. Em função do atual cenário mundial da escassez de insumos 

para a produção, e ainda levando em conta a logística de fornecimento, por se tratar de uma licitação de 

âmbito nacional. 

Levando em conta o que define a Lei 14.133/21 no Capitulo Ill das definições: 

"X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma s6 vez ou parceladamente, 

considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento;" 

Ainda respeitando o que determina Capitulo II — Dos Princípios:  

"Art.  52  Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 

as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução as Normas do Direito 

Brasileiro)." 

Para garantir a economicidade do certame, o principio da razoabilidade, eficiência e interesse público, 

permitindo a participação de um maior número de fornecedores, solicitamos que o prazo máximo de entrega 

seja confirmado e estabelecido em 30 (trinta) dias. 

Agradecemos! 

Departamento de Licitações 

Romaze Industria e Comércio de Computadores LTDA 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=e89384df898wiew=pt&search=all&permthid=thread-f:18211562914980364178.simpl=msg-f:18211562914980... 1/2 
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Fone: (45) 3 -11 2 

E-mail  de SoftSul - QUESTIONAMENTO SOBRE PRAZO DE ENTREGA - UASG 987487 

ons 
Licitação PM Capan a-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 
Para: selog.joao@capanema.prgov.br  

bom dia  Joao  preciso que responda esse questionamento 

15 de janeiro de 2025 às 09:36 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia,licitacao©capanema.pr.gov.br  
(46)984013549 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 15 de janeiro de 2025 às 10:03 
Para: Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 

Em atenção ao questionamento enviado pela empresa Romaze Indústria e Comércio de Computadores LTDA, 

Esclarecemos que, além do Edital, é imprescindível a leitura atenta do Termo de Referência, que detalha todas as 
especificações técnicas, executórias e prazos relacionados ao objeto da contratação. 0 prazo de 15 (quinze) dias 
Citeis após a requisição formal, conforme estabelecido no subitem 5.1.1 do Termo de Referência, é o prazo 
estipulado para o fornecimento dos produtos/serviços. O subitem mencionado determina: 

"5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados em até 15 (quinze) dias úteis 
após o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente." 

Quanto à citação da Lei n° 14.133/2021, especificamente no Capitulo Ill, alínea "X", do fornecedor, que menciona 
que a compra com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento é considerada imediata, 
esclarecemos que o prazo de 15 (quinze) dias Citeis previsto no Termo de Referência está dentro do limite razoável 
estabelecido pela legislação e não infringe a norma. Portanto, a interpretação de que o prazo de 30 dias seria 
aplicável ao nosso caso não procede, visto que o edital e o termo de referência definem claramente o prazo 
especifico de entrega, e sendo razoável a entrega desse produto dentro de 15 dias úteis após a requisição formal da 
secretaria. 

Além disso, vale salientar que esse prazo de 15 dias úteis é após a requisição formal, e não da data da assinatura da 
ata/contrato. 

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

JOÃO  ANTONIO BAZZANELLA LUFT  

Analista de Contratação 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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00  
Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov. r> 

16/01/2025, 07:34 

ESCLARECIMENTO PMC/PR - Prefeitura Municipal de Capanema 90060/2024 
3 mensagens 

Esclarecimentos <esclarecimentos@vanguardadf.com.br> 15 de janeiro de 2025 as 13:34 
Para: "licitacao@capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

A VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, vem tempestiva e muito respeitosamente 
presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições pertinentes do Edital em epígrafe,  epos  analise do edital, 
com o intuito de agilizar as contratações deste órgão, posto que as informações são pertinentes e capazes de 
inviabilizar o certame, vem expor e solicitar o que segue: 

Senhor pregoeiro, em relação ao item 15 - Microcomputadores, gostaríamos de esclarecer: 

1°) As especificações solicitadas no item 15- Microcomputadores, apresentam algumas peculiaridades que merecem 
nossa atenção. Entendemos que a empresa arrematante nos itens, deve apresentar obrigatoriamente catálogo 
técnico detalhado, contendo marca e modelo do equipamento e componentes infernos do microcomputador, para que 
possa ser feito urna análise técnica mais aprofundada do equipamento ofertado. Esta correto nosso entendimento? 

2°) Sabendo que no Brasil existem várias fabricantes/montadoras de microcomputador, e existindo a necessidade de 
a administração adquirir equipamentos com qualidade e atualizados, entendemos que a marca ofertada pelos 
licitantes no item de  Desktops,  deve ter registro no INPI, assim como, caso a empresa seja a  plOria fabricante do  
microcomputador deva constar no CNPJ e/ou contrato social a fabricação de equipamentos de informática como 
atividade.  Nosso entendimento esta correto? 

3°) Ainda quanto a aquisição dos microcomputadores, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada 
no Anexo Ida Instrução Normativa IBAMA n°06, de 15/03/2013, entendemos que s6  sera  admitida a oferta de  
produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades  
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 
6.938, de 1981. Ou seja, a fabricante do equipamento deve apresentar o IBAMA  para o Item de Microcomputador, 
sob pena de desclassificação. Esta correto o entendimento? 

4°) 0 Edital traz a solicitação de amostra do item como facultativo. Entendemos que o catálogo detalhado do 
equipamento, contendo a marca e modelo dos componentes internos, onde é possível a análise minuciosa do 
equipamento ofertado, poderá ser apresentado, não havendo dessa forma necessidade de solicitação de envio de 
amostra física. Esta correto o entendimento? 

VA  
VANGUARDA 
Raz5o:  VANGUARDA  INFORMATICA LTDA - EPP 
E-mail:  esclarectmentospvaneuardadtcom.br  
CNPJ: 27.975.551/0001-27 TEL: (61) 3968-9919 

https://mail.qooqle.com/mailki/1/?ik=e89384df89fiview=pt&search=all&permthid=thread-f:18213333708979452048,simpl=mso-f:18213333708979... 1/2 
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Licitação PM Capan a-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 15 de janeiro de 2025 às 16:13 
Para: selog.joao@capa ema.pr.gov.br  

BOA TARDE JOÃO, SEGUE MAIS UM PEDIDO bE ESCLARECIMENTO, FAVOR RESPONDER PARA EMPRESA 

E TAMBÉM ME ENCAMINHAR A SUA RESPOSTA 

ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN'  
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselialicitacao@capanemaprgov.br  
(46)984013549 
[Texto das mensagens anteriores oculto! 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 15 de janeiro de 2025 ás 16:53 
Para: Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 

Resposta de Esclarecimento — A VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA. 

Prezado(a), 

Em atenção ás perguntas levantadas, seguem as respostas detalhadas: 

1°) Especificações do item 15 - Microcomputadores: 
Sim, está correto o seu entendimento. A empresa licitante deverá apresentar um catálogo técnico detalhado, 
contendo marca, modelo e componentes internos do microcomputador. Isso permitirá uma análise técnica 
aprofundada do equipamento ofertado que ocorrerá na fase de julgamento ocorrerá após a apresentação das 
propostas, sendo que, antes da homologação, será feita uma avaliação técnica do cumprimento das especificações. 

2°) Marca do Equipamento e Registro no INPI: 
Sim, seu entendimento está correto. No caso dos microcomputadores ofertados, a marca deve estar registrada no 
INPI. No entanto, caso a empresa fornecedora seja um intermediário (revendedor ou distribuidor), não é necessário 
que ela tenha o registro da fabricação no INPI, mas sim que seu CNPJ ou contrato social comprove que ela está 
habilitada a comercializar produtos de informática. Para os fabricantes, a atividade de fabricação deve estar 
registrada no contrato social. Portanto, o intermediário (revendedor ou distribuidor) deve garantir que está 
comercializando produtos cujas marcas sejam legais e estejam registradas, mas não precisa garantir o registro no 
INPI do fabricante. 

3°) Registro no Cadastro Técnico Federal do IBAMA: 
Sua interpretação está correta. A exigência de registro no Cadastro Técnico Federal do IBAMA aplica-se ao 
fabricante dos microcomputadores, caso a fabricação envolva atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras 
de recursos ambientais. Mas, o intermediário (revendedor) não precisa estar registrado, pois não realiza a fabricação 
do produto. 

4°) Exigência de Amostra: 
Termo de Referência não menciona a fase de amostra. Há a fase de julgamento se o item proposto se adequa ao 
descrito no termo de referência. 

OBS: Leia o Termo de Referência, é o principal item da licitação que menciona a  parte de execução e 
esclarecimentos da licitação. 

Agradecemos a oportunidade de esclarecer essas questões. Estamos à disposição para quaisquer outros 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

JOÃO  ANTONIO BAZZANELLA LUFT  

Analista de Licitação 

(Texto das mensagens anteriores oculto] 
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Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

Pregão Eletrônico no 60/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES 

DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE 

INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 

ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 1.428/2023, NA MODALIDADE 

FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS. 

Impugnante: PRO  LICITANTE  LTDA. 

APRECIACÃO DE IMPUGNACAO EDITALÍCIA  

Trata-se de impugnação apresentada pela pessoa jurídica  PRO  LICITANTE LTDA (CNPJ N° 

29.962.647/0001-86) em face do termo de referência do Pregão Eletrônico 60/2024. 

1 ADMISSIBILIDADE 

A proposição é tempestiva, eis que apresentada dentro do prazo previsto no item 3.1 do 

instrumento convocatório e o disposto no artigo 267 da LCM 14/2022 (3 dias ateis antecedentes A data de 

abertura da sessão pública). 

2- FATOS 

0 impugnante, ao tomar ciência do Edital do Pregão Eletrônico 60/2024, especificamente no que 

tange ao item 15 — "Microcomputador", levanta questionamentos e sugestões pertinentes A aquisição do 

sistema operacional que será utilizado nos equipamentos a serem adquiridos. 

Primeiramente, o impugnante questiona qual sistema operacional será efetivamente adquirido, 

considerando que no edital não há clareza a esse respeito. Ele levanta a hipótese de que, caso seja optado 

pelo sistema  Windows,  seria necessário esclarecer de que maneira será feita a aquisição da licença. 

Além disso, o impugnante destaca a importância de uma análise criteriosa ao se optar pela 

aquisição de produtos de última geração, mas sem comprometer o equilíbrio entre qualidade e custo-

beneficio. 0 impugnante sugere que a administração pública priorize a aquisição de equipamentos e 

sistemas operacionais que ofereçam a melhor relação entre preço e performance, evitando gastos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 I 
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desnecessários em soluções que poderiam ser mais acessíveis e ainda atender As necessidades do serviço 

público. 

De forma particular, o impugnante faz um comentário relevante sobre a versão do sistema 

operacional a ser adquirida. Ele sugere que a licitação considere a aquisição do  Windows  11  Pro,  

especificamente a versão 64  bits,  que já venha pré-instalada e ativada com licença vitalícia. 

O impugnante ressalta que a versão do  Windows  10 prevista no edital para o fornecimento dos 

equipamentos pode estar defasada frente As necessidades tecnológicas atuais, visto que o  Windows  11  Pro  

é a versão mais atual e oferece maior segurança, desempenho e compatibilidade com tecnologias de ponta. 

Por fim, o impugnante solicita que a administração reveja as especificações do termo de 

referência, alterando as exigências para que o sistema operacional venha com a versão  Windows  11  Pro  

64  bits,  já pré-instalada, ativada e com a licença vitalícia. Além disso, solicita que sejam detalhadas as 

exigências relacionadas A chave de licença, especificando que, no caso de sistema operacional  OEM,  a 

chave deverá ser gravada na  BIOS  do equipamento, e que, caso o fornecedor opte pelo regime COEM, 

deverá fornecer o COA (Certificado de Autenticidade) com a chave de licença impressa, garantindo a 

legalidade e a  conform  idade da aquisição. 

Dessa forma, o impugnante busca garantir que a licitação seja realizada de acordo com os 

princípios da eficiência e economicidade, assegurando que os bens adquiridos atendam de forma adequada 

As necessidades da administração pública, sem onerar excessivamente os cofres públicos. 

3. — DO DIREITO 

3.1 — EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Em relação A impugnação apresentada, especificamente quanto A dúvida sobre a menção ao 

sistema operacional e a solicitação do  Windows  11  Pro  no item 15 do Pregão Eletrônico 60/2024. A 

situação descrita envolve a discussão sobre a exigência  minima  do item 15 da tabela mencionada no 

referência do pregão eletrônico 60/2024 solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, 

que depreende: 

ITEM 15- MICROCOMPUTADOR, PROCESSADOR  CLOCK  DE 3.8G1IZ,  CAD  IE I6MB L3, 4MB 1.2. 
8 NÚCLEOS DE PROCESSAMENTO 16  THREADS.  COM  VIDEO  INTEGRADO; - I 6GB DE 
MEMÓRIA  RAM  DDR4 2666GHZ OU SUPERIOR; - PLACA MAE COM 4  SLOTS  DE MEMORIA, 
PCIE 4.0 I6X; -  KIT  GABINETE (TECLADO PADRAO ABNT2,  MOUSE  ÓPTICO); - NVME 500GB 
COM LEITURA ACIMA DE 3000MBPS, GRAVAÇÃO ACIMA DE 2000MBPS, TBW MINIMO 260TB 
(REFERÊNCIA:  WD  5N750 WDS500G3XHC, SIMILIAR OU DE MELHOR QUALIDADE); - FONTE 
PADRÃO A.rx 550W DE POTÊNCIA REAL, COM CERTIFICAÇÃO 80  PLUS  BRONZE OFICIAL COM 
SISTEMA DE PROTEÇÃO: OVP, UVP, SCP, OTP, OPP, COMPATIBILIDADE ATX12V 2.31 E EPS12V 
2.91. REFERÊNCIA:  CORSAIR  CV550, SIMILIAR OU DE MELHOR QUALIDADE. - E 
OBRIGATÓRIO QUE OS COMPONENTES INTERNOS POSSUAM DATA DE LANÇAMENTO A 
PARTIR DO ANO 2021, COM SUPORTE VIGENTE ATRAVÉS DE  SITE  DO FABRICANTE, 
DISPONIBILIZANDO  DRIVERS,  ATUALIZAÇÕES DE  BIOS,  TER SUPORTE A UEFI E TPM 2.0. 
MONITOR. CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: - TELA DE 23 POLEGADAS COM PAINEL IPS OU 
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WVA; - BORDAS ULTRAFINAS; - TAXA DE ATUALIZAÇÃO DE 75HZ; - SUPORTE A FIXAÇÃO 
DE BRAÇOS; - SUPORTE DE PAREDE (VESA); - ENTRADAS MiNIMAS DE 1 HDMI E I  VGA.  
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: ACER KA242Y OU  LO  24MP400-B OU AOC 24B1XHM, 
SIMILIAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

3.2. ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL NO EDITAL 

O impugnante questiona a menção ao sistema operacional  Windows  10, apontando que, na sua 

interpretação, deveria constar explicitamente o  Windows  11  Pro.  No entanto, ao contrário do que foi 

sugerido, não há menção expressa ao  Windows  10, mas sim uma descrição detalhada dos requisitos do  

hardware  e  software  exigidos, com ênfase na data de lançamento dos componentes. De fato, a exigência, 

de acordo com o item 15, especifica que os componentes internos, sejam de  hardware  ou  software,  devem 

ter data de lançamento a partir de 2021, o que infere diretamente que o sistema operacional solicitado é o  

Windows  11, considerando que a versão  Home  ou  Pro  foi lançada em 5 de outubro de 2021.  

3.3. DATA DE FABRICAÇÃO DAS PEÇAS 

O subitem 4.1.2 do termo de referência esclarece que as peças devem ser fabricadas no máximo 

18 meses antes da data da entrega. Isso implica que o sistema operacional, conforme o padrão de 

lançamento do  Windows  11, deverá ser compatível com a exigência de componentes atualizados e em 

conformidade com o tempo de fabricação estipulado, reforçando a lógica de que o  Windows  I 1 é o sistema 

operacional adequado para esta licitação. 

3.4.  ESPECIFICAÇÃO  DO WINDOWS 11,  MAS  NA()  ESPECIFICAMENTE  0 

WINDOWS 11 PRO  

Embora o edital não mencione explicitamente o  Windows  11  Pro,  é evidente que a versão do  

Windows  11  Pro,  é a que se encaixa nas exigências da licitação, considerando o lançamento do sistema 

em 2021. Nesse contexto, a preocupação do impugnante quanto à escolha do sistema operacional é válida, 

pois, para fins de segurança e compatibilidade com as necessidades da administração, o  Windows  11  Pro  

seria uma escolha mais adequada, especialmente no que tange à funcionalidade e segurança aprimorada 

dessa versão. No entanto, conforme exposto, a licitação já está alinhada com o sistema operacional  

Windows  11, ainda que de forma implícita, e a solicitação de inclusão expressa do  Windows  11  Pro  no 

termo de referência busca assegurar ainda mais a segurança e a compatibilidade dos sistemas adquiridos. 

3.5. PROPOSTA DE INCLUSÃO DE DESCRIÇÃO NO ITEM 15 
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Diante do exposto e para evitar qualquer dúvida futura quanto à interpretação do edital, tanto por 

parte do impugnante quanto de outros participantes, e visando a garantir a conformidade da licitação com 

os requisitos tecnológicos e de segurança necessários, concordamos que deve ser incluída a seguinte 

descrição no item 15 do termo de referência: 

Onde se lia:  

ITEM 15 - "MICROCOMPUTADOR, PROCESSADOR  CLOCK  DE 3.8GHZ, CACHE 16MB L3, 4MB L2, 8 NÚCLEOS DE 

PROCESSAMENTO 16  THREADS,  COM  VIDEO  INTEGRADO; - I6GB DE MEMÓRIA  RAM  DDR4 2666GHZ OU 

SUPERIOR; - PLACA MÃE COM 4  SLOTS  DE MEMÓRIA, PCIE 4.0 16X; -  KIT  GABINETE (TECLADO PADRAO ABNT2,  

MOUSE  ÓPTICO); - NVME 500GB COM LEITURA ACIMA DE 3000MBPS, GRAVAÇÃO ACIMA DE 2000MBPS, TBW 

MÍNIMO 260TB (REFERÊNCIA:  WD  5N750 WDS500G3XHC, SIMILIAR OU DE MELHOR QUALIDADE); - FONTE 

PADRÃO ATX 550W DE POTÊNCIA REAL, COM CERTIFICAÇÃO 80  PLUS  BRONZE OFICIAL COM SISTEMA DE 

PROTEÇÃO: OVP, UVP, SCP, OTP, OPP, COMPATIBILIDADE ATX12V 2.31 E EPSI2V 2.91. REFERÊNCIA:  CORSAIR  

CV550, SIMILIAR OU DE MELHOR QUALIDADE. - É OBRIGATÓRIO QUE OS COMPONENTES INTERNOS POSSUAM 

DATA DE LANÇAMENTO A PARTIR DO ANO 2021, COM SUPORTE VIGENTE ATRAVÉS DE  SITE  DO FABRICANTE, 

DISPONIBILIZANDO  DRIVERS,  ATUALIZAÇÕES DE  BIOS,  TER SUPORTE A UEFI E TPM 2.0. MONITOR. 

CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: - TELA DE 23 POLEGADAS COM PAINEL IPS OU WVA; - BORDAS ULTRAFINAS; - 

TAXA DE ATUALIZAÇÃO DE 75HZ; - SUPORTE A FIXAÇÃO DE BRAÇOS; - SUPORTE DE PAREDE (VESA); - 

ENTRADAS MÍNIMAS DE 1 HDMI E 1  VGA.  MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: ACER KA242Y OU LG 24MP400-B OU 

AOC 24BI XHM, SIMILIAR OU DE MELHOR QUALIDADE." 

Leia-se: 

ITEM 15 - "MICROCOMPUTADOR, PROCESSADOR  CLOCK  DE 3.8GHZ, CACHE 16MB L3, 4MB L2, 8 NÚCLEOS DE 

PROCESSAMENTO 16  THREADS,  COM  VIDEO  INTEGRADO; - 16GB DE MEMÓRIA  RAM  DDR4 2666GHZ OU 

SUPERIOR; - PLACA MÃE COM 4  SLOTS  DE MEMÓRIA, PCIE 4.0 16X; -  KIT  GABINETE (TECLADO PADRÃO ABNT2,  

MOUSE  ÓPTICO); - NVME 500GB COM LEITURA ACIMA DE 3000MBPS, GRAVAÇÃO ACIMA DE 2000MBPS, TBW 

MÍNIMO 260TB (REFERÊNCIA:  WD  5N750 WDS500G3XHC, SIMILIAR OU DE MELHOR QUALIDADE); - FONTE 

PADRÃO ATX 550W DE POTÊNCIA REAL, COM CERTIFICAÇÃO 80  PLUS  BRONZE OFICIAL COM SISTEMA DE 

PROTEÇÃO: OVP, UVP, SCP, OTP, OPP, COMPATIBILIDADE ATX12V 2.31 E EPS12V 2.91. REFERÊNCIA:  CORSAIR  

CV550, SIMILIAR OU DE MELHOR QUALIDADE. - É OBRIGATÓRIO QUE OS COMPONENTES INTERNOS POSSUAM 

DATA DE LANÇAMENTO A PARTIR DO ANO 2021, COM SUPORTE VIGENTE ATRAVÉS DE  SITE  DO FABRICANTE, 

DISPONIBILIZANDO  DRIVERS,  ATUALIZAÇÕES DE  BIOS,  TER SUPORTE A UEFI E TPM 2.0. MONITOR. 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: - TELA DE 23 POLEGADAS COM PAINEL IPS OU WVA; - BORDAS ULTRAFINAS; - 

TAXA DE ATUALIZAÇÃO DE 75HZ; - SUPORTE A FIXAÇÃO DE BRAÇOS; - SUPORTE DE PAREDE (VESA); - 

ENTRADAS MINIMAS DE 1  HOW  E 1  VGA.  MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: ACER KA242Y OU  LO  24MP400-B OU 

AOC 24B I XHM, SIMILIAR OU DE MELHOR QUALIDADE. DEVERA VIR COM SISTEMA OPERACIONAL  

MICROSOFT WINDOWS  I I  PRO  64 urrs, PRÉ-INSTALADO E ATIVADO VITALÍCIO. NO IDIOMA PORTUGUÊS 

BRASIL. NO CASO DE  OEM,  A CHAVE DEVERA SER GRAVADA NA  BIOS.  CASO 0 FORNECEDOR OPTE PELO 
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REGIME COEM,  SERA  NECESSÁRIO FORNECER O COA (CERTIFICADO DE AUTENTICIDADE) COM A CHAVE 

DE LICENCA IMPRESSA."  (grifo meu) 

Com essa adição, a licitação será ainda mais clara quanto As especificações do sistema 

operacional, atendendo As necessidades de segurança e funcionalidade para a administração pública, e 

solucionando as dúvidas que o impugnante levantou. Em suma, apesar de a solicitação da administração 

já estar alinhada com a aquisição do  Windows  11, a inclusão explicita do  Windows  11  Pro  no termo de 

referencia trará maior transparência e conformidade com as necessidades da licitação. 

4. — CONCLUSÃO 

Com base nos argumentos acima expostos, manifesto-me da seguinte forma: 

I - pelo deferimento do pedido do impugnante referente A especificação  Windows  11  PRO  

no item 15; 

II - pela intimação da impugnante, dando-lhe ciência da presente decisão administrativa;  

III  — pela publicação da presente decisão, para que produza seus jurídicos efeitos. 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 16 dias do mês de janeiro de 2025. 

Assinado  add/amnia  por  ROSELIA KRIGER 
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ERRATA N°02 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, toma pública, a todas as empresas interessadas 
em participar do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 60/2024, 
com alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES 
DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA, 
RESOLUÇÃO SESA/PR N° 1.428/2023, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, 
COM ADOÇÃO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

NO TERMO DE REFERÊNCIA 0 ITEM 14 DA DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO 
OBJETO: ITEM 15 

Onde se lia:  
ITEM 15 - "MICROCOMPUTADOR, PROCESSADOR  CLOCK  DE 3.8GHZ, CACHE 

16MB L3, 4MB L2, 8 NÚCLEOS DE PROCESSAMENTO 16  THREADS,  COM  VIDEO  
INTEGRADO; — 16GB DE MEMÓRIA  RAM  DDR4 2666GHZ OU SUPERIOR; — PLACA MÃE 
COM 4  SLOTS  DE MEMÓRIA, PCIE 4.0 16X; —  KIT  GABINETE (TECLADO PADRÃO ABNT2,  
MOUSE  ÓPTICO); — NVME 500GB COM LEITURA ACIMA DE 3000MBPS, GRAVAÇÃO 
ACIMA DE 2000MBPS, TBW MÍNIMO 260TB (REFERÊNCIA:  WD  5N750 WDS500G3XHC, 
SIMILIAR OU DE MELHOR QUALIDADE); — FONTE PADRÃO ATX 550W DE POTÊNCIA 
REAL, COM CERTIFICAÇÃO 80  PLUS  BRONZE OFICIAL COM SISTEMA DE PROTEÇÃO: 
OVP, UVP, SCP, OTP, OPP, COMPATIBILIDADE ATX12V 2.31 E EPS12V 2.91. REFERÊNCIA:  
CORSAIR  CV550, SIMILIAR OU DE MELHOR QUALIDADE. — É OBRIGATÓRIO QUE OS 
COMPONENTES INTERNOS POSSUAM DATA DE LANÇAMENTO A PARTIR DO ANO 
2021, COM SUPORTE VIGENTE ATRAVÉS DE  SITE  DO FABRICANTE, 
DISPONIBILIZANDO  DRIVERS,  ATUALIZAÇÕES DE  BIOS,  TER SUPORTE A UEFI E TPM 
2.0. MONITOR. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: — TELA DE 23 POLEGADAS COM PAINEL 
IPS OU WVA; — BORDAS ULTRAFINAS; — TAXA DE ATUALIZAÇÃO DE 75HZ; — SUPORTE 
A FIXAÇÃO DE BRAÇOS; — SUPORTE DE PAREDE (VESA); — ENTRADAS MÍNIMAS DE 1 
HDMI E 1  VGA.  MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: ACER KA242Y OU LG 24MP400-B OU 
AOC 24B1XHM, SIMILIAR OU DE MELHOR QUALIDADE." 

Leia-se:  
ITEM 15 - "MICROCOMPUTADOR, PROCESSADOR  CLOCK  DE 3.8GHZ, CACHE 

16MB L3, 4MB L2, 8 NÚCLEOS DE PROCESSAMENTO 16  THREADS,  COM  VIDEO  
INTEGRADO; — 16GB DE MEMÓRIA  RAM  DDR4 2666GHZ OU SUPERIOR; — PLACA MÃE 
COM 4  SLOTS  DE MEMÓRIA, PCIE 4.0 16X; —  KIT  GABINETE (TECLADO PADRÃO ABNT2,  
MOUSE  ÓPTICO); — NVME 500GB COM LEITURA ACIMA DE 3000MBPS, GRAVAÇÃO 
ACIMA DE 2000MBPS, TBW MÍNIMO 260TB (REFERÊNCIA:  WD  5N750 WDS500G3XHC, 
SIMILIAR OU DE MELHOR QUALIDADE); — FONTE PADRÃO ATX 550W DE POTÊNCIA 
REAL, COM CERTIFICAÇÃO 80  PLUS  BRONZE OFICIAL COM SISTEMA DE PROTEÇÃO: 
OVP, UVP, SCP, OTP, OPP, COMPATIBILIDADE ATX12V 2.31 E EPS12V 2.91. REFERÊNCIA:  
CORSAIR  CV550, SIMILIAR OU DE MELHOR QUALIDADE. — É OBRIGATÓRIO QUE OS 
COMPONENTES INTERNOS POSSUAM DATA DE LANÇAMENTO A PARTIR DO ANO 
2021, COM SUPORTE VIGENTE ATRAVÉS DE  SITE  DO FABRICANTE, 
DISPONIBILIZANDO  DRIVERS,  ATUALIZAÇÕES DE  BIOS,  TER SUPORTE A UEFI E TPM 
2.0. MONITOR. CARACTERÍSTICAS ANIMAS: — TELA DE 23 POLEGADAS COM PAINEL 
IPS OU WVA; — BORDAS ULTRAFINAS; — TAXA DE ATUALIZAÇÃO DE 75HZ; — SUPORTE 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - W1AAV . pa n emu. pr. epv.  br Nina: 1 



Município de Capanema - PR 

A FIXAÇÃO DE BRAÇOS; — SUPORTE DE PAREDE (VESA); — ENTRADAS MÍNIMAS DE 1 
HDMI E 1  VGA.  MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: ACER ICA242Y OU LG 24MP400-B OU 
AOC 24B1XHM, SIMILIAR OU DE MELHOR QUALIDADE. DEVERA VIR COM SISTEMA 
OPERACIONAL  MICROSOFT WINDOWS  11  PRO  64  BITS,  PRÉ-INSTALADO E ATIVADO 
VITALÍCIO, NO IDIOMA PORTUGUÊS BRASIL.  NQ  CASO DE  OEM,  A CHAVE DEVERÁ 
SER GRAVADA NA  BIOS.  CASO 0 FORNECEDOR OPTE PELO REGIME COEM,  SERA  
NECESSÁRIO FORNECER 0 COA (CERTIFICADO DE AUTENTICIDADE) COM A CHAVE 
DE LICENCA IMPRESSA." (grifo meu) 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 
dia(s) do mês de janeiro de 2025 

ROSELIA KRIGER NO. C.1312. 0.1CP-Braul OU.S.relarts ea fistula 

BECKER ...do Bowl • RGII 0,13i8 e•CFC  OU•  VAUD 
OU.AR OU.Preneros.  OU.  
19521030000115 CIWIROSEuA 0010E0 BECNEI. 

PAGAN 1:632258249 
68 

' Roselia Krigerlecrce — r F" agani 
Pregoeira/Chefe do Departamento de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Local11•00 
OW. 2021 01 10 14 27 42.03110 

• 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - 1‘.CaPallellla.M.L;OV.br Pitgina. 2 



16/01/2025, 14:32 E-mail  de SoftSul - RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 60/2024 

0 0 9 
Licitação PM Capanema-PR <licitacaodda'panema pr.gov.br> 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 60/2024 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 16 de janeiro de 2025 as 14:32 
Para: esclarecimento©vanguardadtcom.br  

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO! 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.licitacaocapanema.pr.gov.br  
(46)984013549 

2 anexos 

— 1  RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO - MICROCOMPUTADOR.pdf 
--I  174K 

.1 ERRATA 02.pdf 
135K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-5132394099493025477&simpl=ms1-a:r-6084224853... 1/1 
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov. r 

16/01/2025, 14:34 E-mail  de SoftSul - Solicitação de Esclarecimento (MIDIAS/ENTREGA/ /ENVIO DE DOCUMENTOS/DOCUMENTOS  ORIGIN...  

Solicitação de Esclarecimento (MIDIAS/ENTREGA/ /ENVIO DE 
DOCUMENTOS/DOCUMENTOS ORIGINAIS/NOTA FISCAL) PE 60/2024 — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR — Item -15 (PID —0041-25). 
3 mensagens 

José  Junior <analise@daten.com.br> 16 de  janeiro  de 2025 As 13:20 
Para: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 
Cc: Franklin  Mota  <ascom@daten.combr>, Igor Santana <analise_1@daten.com.br>, Luana Fernandes 
<analise2@daten.com.br>  

Solicitação de E5clarecimento  (MIDIAS/ENTREGA/ /ENVIO DE DOCUMENTOS/DOCUMENTOS ORIGINAIS/NOTA 
FISCAL)  PE 60/2024 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR — Item -15  (PID — 0041-25). 

41) Prezados (as) Senhores (as), 

Boa tarde! 

Solicitamos de V.Sas. o especial obséquio de enviar, com a brevidade que a situação requer, respostas aos 

questionamentos abaixo: 

Pergunta 01 — A respeito das mídias de instalação dos sistemas operacionais: 

Em consonância com a preocupação global de redução de resíduos, os nossos equipamentos têm por padrão: 

a. Disponibilidade, dentro de uma área restrita no  site  da fabricante, da imagem  ISO  de 

reinstalag5c/recuperação do Sistema Operacional  Windows,  aplicativos e  drivers  dos dispositivos, 

acessados através do número de série do equipamento. 

b. Partição oculta no disco rígido contendo a imagem de reinstalação/recuperação do Sistema Operacional  

Windows.  

Esta medida tem como objetivo a redução de resíduos após o uso eventual das mídias, já que todos os programas 

saem pré-instalados e pré-configurados de fábrica, e podem ser reinstalados/recuperados a qualquer momento 

através das ferramentas acima. Dessa forma, entendemos que a disponibilização das ferramentas acima, por se 

tratar de mídia eletrônica, atende plenamente As necessidades deste órgão bem como dos usuários do 

equipamento, senco portanto, suficiente para atendimento A especificação de mídias para reinstalação. Nosso 

entendimento está correto? 

Não estando de acordo com o entendimento acima, e considerando que, via de regra, o órgão possui um Setor 

Central de Tecnologia ou Informática, para manutenção dos equipamentos, entendemos que podemos fornecer 

05 (cinco) mídias para cada lote adquirido, ou 01 (uma) mídia para cada equipamento em caso de lotes inferiores 

https://mail.goocile.com/mail/u/1/?ik=e89384df898Niew=pt&search=all&permthid=thread-f:18214230784811819758,simpl=msq-f:18214230784811... 1/3 
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a 05 (cinco) unidades, assegurando ainda que, caso no decorrer da garantia dos equipamentos seja necessário o 

envio.cle  'dies  com 'lementares, o faremos sem custo adicional. Nosso entendimento esta correto? 

‘1-)  

Pergunta 02 - No quesito DOCUMENTAÇÃO: 

0 edital não informa o prazo para o envio da documentação original. Podem nós informar? 

Pergunta 03— No quesito EM RELAÇÃO AOS DOCUMENTOS ORIGINAIS: 

Considerados os relevantes fundamentos lançados antes, esse órgão permitira, com base na validade reconhecida 

para a assinatura eletrônica em todos os âmbitos (inclusive no processo judicial eletrônico) e também nos 

dispositivos e na expressa previsão de racionalização de procedimentos administrativos da Lei 13.726/2018, que 

as licitantes interessadas nesse Pregão Eletrônico apresentem suas propostas técnicas, de pregos e demais 

documentação, pela via eletrônica, desde que assinada digitalmente através da estrutura de chaves pública e 

privada, dispensando a apresentação desses mesmos documentos pelo meio físico (de papel)? 

Pergunta 04 - No quesito da Nota Fiscal? 

0 atual processo licita os componentes  CPU,  Monitor, Teclado e  Mouse  de forma conjunta (único item). 

Considerando que os citados componentes possuem diferentes classificações fiscais e diferentes tributações, 

obedecendo o determinado pelo Artigo 413 Inciso IV do regulamento de IPI Decreto 7.212/2010, entendemos 

que  sera  permitido a emissão da nota fiscal destacando cada componente separadamente permitindo que seja 

aplicada a classificação fiscal e tributação de cada item separadamente, sendo a soma total dos itens 

correspondente ao valor do item licitado. Esta correto nosso entendimento? 

Atenciosamente, 

José Júnior 

analise@daten.com.br  

+55 (71) 3616-552() 

Comercial Governo 

R. Frederico Simões, 125  -Ed. Liz  Empresarial. sala 602 -  

Cam  inho das A rvores, Salvador BA. 41820-774 

daten.com.br  loja.daten.com.br  nawgarner.com.br  

httos://mail.gooqle.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-f:18214230784811819758,simpl=mso-f:18214230784811... 2/3 
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 16 de janeiro de 2025 às 14:09 
Para: selog.joao@capanema.prgov.br  

BOA TARDE JOAO, MAIS UM PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, FAVOR RESPONDER PARA EMPRESA E M 
ENVIAR A CÓPIA 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselialicitacao@capanemapr.gov.br  
(46)984013549 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

licitacao@capanerna.pngov.br  <licitacao@capanema.prgov.br> 16 de janeiro de 2025 às 14:09 
Para: analise@daten.com.br, analise@daten.com.br  

Sua mensagem 

Para: analisegdaten.combr 
Assunto: Solicitação de Esclarecimento (MIDIAS/ENTREGA/ /ENVIO DE DOCUMENTOS/DOCUMENTOS 

ORIGINAIS/NOTA FISCAL) PE 60/2024 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR — Item -15 (PID —0041- 
25). 
Enviada: 16/0112025, 13:20:03 GMT-3 

foi lida em 16/01/2025, 14:09:04 GMT-3 

00 

https://mail.g000le.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-f:18214230784811819758,simpl=msg-f:18214230784811... 3/3 
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Licitação 

Ambiente:PROD4A2  Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- 
Divulgação 

16/01/2025 14:42:56  

Este Evento de Retificação  sera  Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras  
(www.gov.bricornpras) na data de 17/01/2025. 

Resumo do Evento de Retificação 

Orgão 

97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA 

UASG Responsável 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

Pregão 90060/2024 Registro de Preço  (SRI Eletrônico Aberto 

N° da IRP 

00033/2024 

 

Lei 

Lei n° 14.133/2021  

Critério de Julgamento 

Menor Preço/Maior Desconto 

e Tipo de Objeto 

Bens Comuns  

Id  contratação PNCP 

75972760000160-1-000185/2024 

 

Compra Nacional 

Sim 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N2  1.428/2023, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, com adoção pelo sistema 
registro de preços. 

Motivo do Evento de Retificação 

ERRATA PUBLICADA: https://www.capanema.pr.gov.br/attachments/article/15535/ERRATA%2002.pdf  

Data da Divulgação do Evento de Retificação Data da Disponibilidade do Edital 

17/01/2025 A partir de ,9,2/p/2925 às 98:00 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 21/01/2025 às 08:30 

 

Disponibilizar para  Divulgação  

    

• Evento de Retificação 

vi 

411211111220 I 

+ 
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capant111.0ri 

Solicitação de Esclarecimento (MIDIAS/ENTREGA/ /ENVIO DE 
DOCUMENTOS/DOCUMENTOS ORIGINAIS/NOTA FISCAL) PE 60/2024 — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR — Item -15 (PID —0041-25). 
5 mensagens 

José  Junior <analise@daten.com.br> 
Para: "licitacao@capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 
Cc: Franklin  Mota  <ascom@daten.com.br>, Igor Santana <analise_1@daten.com.br>, Luana Fernandes 
<analise2@daten.com.br> 

Solicitação de Esclarecimento  (MIDIAS/ENTREGA/ /ENVIO DE DOCUMENTOS/DOCUMENTOS ORIGINAIS/NOTA 

FISCAL)  PE 60/2024 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR — Item -15  (PID — 0041-25). 

Prezados (as) Senhores (as), 

Boa tarde! 

Solicitamos de V.Sas. o especial obséquio de enviar, com a brevidade que a situação requer, respostas aos 

questionamentos abaixo: 

Pergunta 01 — A respeito das mídias de instalação dos sistemas operacionais: 

Em consonância com a preocupação global de redução de resíduos, os nossos equipamentos têm por padrão: 

a. Disponibilidade, dentro de uma área restrita no  site  da fabricante, da imagem  ISO  de 

reinstalação/recuperação do Sistema Operacional  Windows,  aplicativos e  drivers  dos dispositivos, 

acessados através do número de série do equipamento. 

b. Partição oculta no disco rígido contendo a imagem de reinstalação/recuperação do Sistema Operacional  

Windows.  

Esta medida tem como objetivo a redução de resíduos após o uso eventual das midias, já que todos os programas 

saem pré-instalados e pré-configurados de fábrica, e podem ser reinstalados/recuperados a qualquer momento 

através das ferramentas acima. Dessa forma, entendemos que a disponibilização das ferramentas acima, por se 

tratar de mídia eletrônica, atende plenamente às necessidades deste órgão bem como dos usuários do 

equipamento, sendo portanto, suficiente para atendimento à especificação de mídias para reinstalação. Nosso 

entendimento está correto? 

Não estando de acordo com o entendimento acima, e considerando que, via de regra, o órgão possui um Setor 

Central de Tecnologia ou Informática, para manutenção dos equipamentos, entendemos que podemos fornecer 

05 (cinco) mídias para cada lote adquirido, ou 01 (uma) mídia para cada equipamento em caso de lotes inferiores 

https://mail.doogle.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-f:18214230784811819758,simpl=msg-f:18214230784811... 1/4 

16 de janeiro de 2025 às 13:20 
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a 05 (cinco) unidades, assegurando ainda que, caso no decorrer da garantia dos equipamentos seja necessário o 

envio cte mídias compl mentares, o faremos sem custo adicional. Nosso entendimento está correto? 
, 5 

Pergunta 02- No qu ito DOCUMENTAÇÃO: 

0 edital não informa o prazo para o envio da documentação original. Podem nós informar? 

Pergunta 03— No quesito EM RELAÇÃO AOS DOCUMENTOS ORIGINAIS: 

Considerados os relevantes fundamentos lançados antes, esse órgão permitirá, com base na validade reconhecida 

para a assinatura eletrônica em todos os âmbitos (inclusive no processo judicial eletrônico) e também nos 

dispositivos e na expressa previsão de racionalização de procedimentos administrativos da Lei 13.726/2018, que 

as licitantes interessadas nesse Pregão Eletrônico apresentem suas propostas técnicas, de preços e demais 

documentação, pela via eletrônica, desde que assinada digitalmente através da estrutura de chaves pública e 

privada, dispensando a apresentação desses mesmos documentos pelo meio físico (de papel)? 

Pergunta 04 - No quesito da Nota Fiscal? 

0 atual processo licita os componentes  CPU,  Monitor, Teclado e  Mouse  de forma conjunta (único item). 

Considerando que os citados componentes possuem diferentes classificações fiscais e diferentes tributações, 

obedecendo o determinado pelo Artigo 413 Inciso IV do regulamento de IPI Decreto 7.212/2010, entendemos 

que será permitido a emissão da nota fiscal destacando cada componente separadamente permitindo que seja 

aplicada a classificação fiscal e tributação de cada item separadamente, sendo a soma total dos itens 

correspondente ao valor do item licitado. Está correto nosso entendimento? 

Atenciosamente, 

José Júnior 

analise@daten.corn.br  

+55 (71) 3616-5520 

Comercial Governo 

R. Frederico Simões, 125-  Ed. Liz  Empresarial. sala 6U2 - 

Caminho das Aryores, Salvador BA, 4 1820-774 

aaten.com.br  loin.tiutemcom.br  nitvegarnerxorn.br  

https://mail.q000le.com/mail/u/1/?ik=e89384df898,view=pt&search=a118mermthid=thread-f:1821423078481181975&simpl=msq-f:18214230784811... 2/4 
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 16 de janeiro de 2025 à 14:09 
Para: selog.joacapanema.pr.gov.br  

• 90pBOA TARDE JoAo, MAIS UM PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, FAVOR RESPONDER PARA ÇMpRESA 
- 

ENVIAR A CÓPIA 

ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselialicitacao(CPcapariernaprgov.br  
(46)984013549 
[Texto das mensageis anteriores oculto] 

licitacao@capanema.pr.gov.br  <licitacao@capanema.prgov.br> 16 de janeiro de 2025 às 14:09 
Para: analise@daten.com.br, analise@daten.com.br  

Sua mensagem 

Para: analise@daten.com.br  
Assunto: Solicitação de Esclarecimento (MIDIAS/ENTREGA/ /ENVIO DE DOCUMENTOS/DOCUMENTOS 

ORIGINAIS/NOTA FISCAL) PE 60/2024 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR — Item -15 (PID —0041- 
25). 
Enviada: 16/01/2025, 13:20:03 GMT-3 

11°  foi lida em 16/01/2025, 14:09:04 GMT-3 

SELOG  Joao  PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 17 de janeiro de 2025 às 08:14 
Para: Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Resposta 01: 

Em atenção ao pedido de esclarecimento apresentado, informamos que, conforme as especificações previstas no 
Pregão Eletrônico 60/2024, a Administração não exige a aquisição de mídias para reinstalação dos sistemas 
operacionais e demais softwares. Portanto, não há interesse da Administração em adquirir disponibilização de Mídias 
Eletrônicas  (ISO  e Partição Oculta) neste momento. Agradecemos a preocupação e a oferta do fornecedor, e caso 
surja a necessidade em algum momento futuro, a Administração considerará as opções mencionadas. 

Resposta 02: 

Fase de habilitação (fase em que o licitante é verificado se é apto) após o lance de proposta de preço. Leia o Termo 
de Referência, talvez possa suprir a dúvida também. 

Resposta 04: 

Sim, o entendimento apresentado está correto. A separação dos componentes  (CPU,  Monitor, Teclado e  Mouse)  
para emissão de notas fiscais distintas, com destaque para a classificação fiscal e a tributação especifica de cada 
item, está em conformidade com a legislação tributária vigente. 

0 Artigo 413, Inciso IV, do Decreto 7.212/2010 (Regulamento do IPI), realmente prevê que, quando se tratar de 
itens com diferentes classificações fiscais, é possível emitir a nota fiscal com a separação dos componentes, 
permitindo a aplicação da tributação de acordo com a natureza de cada item, desde que a soma total corresponda ao 
valor global do iterr licitado. 

Dessa forma, a nota fiscal poderá ser emitida destacando cada componente individualmente, respeitando a 
tributação e a classificação fiscal de cada um, com a soma dos valores correspondendo ao valor total do item 
licitado e o pedido solicitado. 

[Texto das mensagens ameriores oculto] 

https://mail.qoogle.com/mail/uil /?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread4:18214230784811819758,simpl=msq-f:18214230784811... 3/4 
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Licitação Cap  nra-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 17 de janeiro de 2025 es 09:04 
Para: an a

6 
om.br 

Em resposta solicitada no item 03, informo que Ira) solicitamos o envio de documentos pelo 
correio, somente será anexado na plataforma quando solicitado. 
o Ideal é que seja assinatura eletrônica, mas caso algum documento venha com assinatura normal, 
não desclassificarei. 
[Texto das mensagens anteriores oculto]  

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=e89384df898‘view=pt&search=all&permthid=thread-f:1821423078481181975&simpl=msg-f:18214230784811... 4/4 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1,431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO: Jair Canci 

DIAGRAMM,',A0/EDIC,A0: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TgCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CE.P: 85.760-000 
Fone: (46) 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adnuipcapanema.pr.govbr 
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Neivor  Kessler  
Vice-Prefeito Municipal: Edemir Zandoménico  Junior  
Secretário de Administração: Auri Balerle 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Airton Marcelo  Barth  
Secretario(a) de Logística e Contratações Interino: Auri Balerle 
Secretária de Educação e Cultura: Adriana Magnanti Lassig 
Secretário de Esporte e Lazer Interino: Edemir Zandománico  Junior  
Secretário(a) da Família e Evolução Social Interino: Auri Baierle 
Secretario da Fazenda Pública: Alecxandro  Noll  
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Jair Canci 
Secretario(a) de Saúde:  
Sec  retiirio de Viação e Obras: Roque Osmar Pompermaier 
Diretor-Geral da SECON: Franconer Mime 
Chefe de Gabinete Interino: Jair Canci 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85.760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislatira@capanema.prleg.br  
Capanema  Parana  
Vereador: Dirceu Alchieri - Presidente 
Vereador: Geancarlo Denardin - Vice-Presidente 
Vereadora: Ivone Maria Natal da Silva - 1° Secretaria 
Vereadora: Edna Aparecida Tavares - 2' Secretária 
Vereador:  Andre   Luiz  probes  

Vereador: Edson Wilmsen 
Vereadora: Eduarda Soares Tortora 
Vereador: Ercio Marques Schappo 
Vereador: Jilmar  Jablonski  
Vereador: Sergio  Ulrich  
Vereador: Valdomiro Brizola 

ATOS LICITATORfad  
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAI, N° 2/2025 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 
realizará Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 2/2025. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PROCES- 
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor: R$1.346.095,50 (Um Milhão, 'Trezentos e Quarenta e Seis Mil e 
Noventa e Cinco Reais e Cinqüenta Centavos) 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 30/01/2025. 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura Mu-
nicipal de (..;apaneina, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - 
Centro de Capanema/ PR. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  ao dia 16 de janeiro de 
2025. 

Roselia K.B.Pagani 
Pregoeira 

ERRAIA N°02 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO EI.E.TRONICO N° 60/2024, com alterações de-
scritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO 
USO DAS UNIDA  DES  DE SACIDE BUCA I. E ATENÇÃO PRIMARIA 

SAODE  DC)  MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDI-
MENTO AO INCENTIVO) FINANCEIRO) DE INVESTIMENTO 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
ATENÇÃO) PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N" 1.428/2023, NA 
MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

NO TERMO DE REFERENCIA 0 ITEM 14 DA DEFINIÇÃO E QUAN-
TIDADE DO OBIRTO: ITEM 15 

Onde se lia: 

ITEM 15 - "MICROCOMPUTADOR, PROCESSADOR  CLOCK  DE 
3.8GHZ, CACHE • 16MB 1.3, 4MB L2, 8  NUCLEUS  DE PROCESSA-
MENTO 16  THREADS,  COM  VIDEO  INTEGRADO; - 16GB DE 
MEMÓRIA  RAM  DDR4 2666GHZ OU SUPERIOR; - PLACA MÃE 
COM 4 Sl..OTS DE MEMÓRIA, PCIE 4.0 16X; -  KIT  GABINETE 
(TECLADO PADRÃO ABNT2,  MOUSE  ÓPTICO); - NVME 500GB 
COM LEITURA ACIMA DE 3000MBPS, GRAVAÇÃO ACIMA DE 
2000MBPS, TBW MÍNIMO 260TB (REFERÊNCIA:  WD  SN750 WDS-
500G3XHC, SIMILIAR OU DE MELHOR QUALIDADE); - FONTE 
PADRÃO) ATX 550W DE POTÊNCIA REAL, COM CERTIFICAÇÃO 
80  PLUS  BRONZE OFICIAL COM SISTEMA DE PROTEÇÃO: OVE 
UVP, SCP, OTP, 0.PP, COMPATIBILIDADE ATX.12V 2.31 E EPS1.2V 
2.91. REFERÊNCIA:  CORSAIR  CV550, SIMILIAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. - É OBRIGATÓRIO QUE OS COMPONENTES IN-
TERNOS POSSUAM DATA DE LANÇAMENTO A PARTIR DO ANO 
2021, COM SUPORTE VIGENTE ATRAVÉS DE  SITE  DO FABRICAN-
TE, DISPONIBILIZANDO  DRIVERS,  ATUALIZAÇÕES DE  BIOS,  
TER SUPORTE A UEFI E TPNI 2.0. MONITOR. CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: - TEIA DE 23 POLEGADAS COM PAINEL IPS 01.1 WVA: 

BORDAS ULTRA FINAS: - TAXA DE ATUALIZAÇÃO DE 75HZ; 
SUPORTE A FIXAÇÃO DE BRAÇOS; SUPORTE DE PAREDE 

(VESA); - ENTRADAS MÍNIMAS DE 1 HDMI E I  VGA.  MARCA/ 
MODELO DE REFERÊNCIA: ACER KA242Y OU LG 24MP400-B OU 
AOC 24131XHM, SIMILIAR OU DE MELHOR QUALIDADE:'  

Lela-se: 

ITEM 15 - "MICROCOMPUTADOR, PROCESSADOR  CLOCK  DE 

()RCA°  DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICTAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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